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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

s
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL

D E S P A C H O S

Adicionais da Lei n* 6.732, de 05.12.79,

conforme discriminação nos respectivos Processos:

D E F E R I D O S

PROCESSO : 030.C17.529/91

INTERESSADO: EDVALDO MENDES CHAGAS

PROCESSO : 030.002.697/92

INTERESSADO: ELZA CORAZZA MIGUEL

PROCESSO : 030.002.645/92

INTERESSADO: G1SELLE MOIX MASCARENHAS

PROCESSO : 030.017.280/91

I N T E R E S S A D O : NARCIZA JOSÉ MARTINS

DATA DESPACHO: 07.04.92

MATRICULA : 22.759-5

DATA DESPACHO: 03.04.92

MATRICULA : 04.908-5

DATA DESPACHO: 16.03.92

MATRICULA : 25.292-1

DATA DESPACHO: 07.04.92

'MATRÍCULA : 23.204-1

PROCESSO

I N T E R E S S A D O
>

PROCESSO

INTERESSADO

PROCESSO

INTERESSADO

020.000.002/92

SILVIA HELENA MOREIRA BARCELOS

030.002.632/92

SEBASTIÃO PEREIRA LOPES

030.018.153/91

FRANCISCO RODRIGUES MATOS

DATA DESPACHO

MATRlCULÍ

DATA DESPACHO

M A T R I C U L A

DATA DESPACHO

M A T R I C U L A

08.04.92

25.019-8

10.04.92

17.595-1

10.04.92

02.540-2

DATA DESPACHO: 10.04.92

MATRICULA : 26.188-2

DATA DESPACHO: 10.04.92

MATRÍCULA : 24.899-1

PROCESSO : 030.003.274/92

INTERESSADO: RQSECLER MACEDO

PROCESSO : 030.002.869/92

INTERESSADO: VALÉRIA MARIA DE AF.AÚJO
1 IBDAOítARIA CORREIA

Divisão de- Pessoal/DP/DAP/SAT

C h e f e
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE // DE ABRIL DE 1992

0 COORDENADOR DO SISTEMA DE MATERIAL DA SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-

ta a decisão da Comissão de Llcitação/SAT, proferi^

da em sua 73« Reunião (Ordinária), realizada em

12.03.92,

R E S O L V E :

1 - Aplicar a penalidade de advertência â firma

VULCÃO DA BORRACHA LTDA., por ter apresentado proposta para o

item 01 da Tomada de Preços n» 15/92-CL/SAT, com preço conside-

rado exorbitante, fora da realidade de mercado.

2 - Recomendar ao Serviço de Cadastro que se abste

nhã de consultar a firma citada, pelo prazo de 15(qulnze) dias,

nas licitações, na modalidade de convite, a partir da publica-•
çao desta;

3 - Publlque-se.

IR PINTO

worjlenador do Sistema de

- Substituto -

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PROCESSO Nfi: 040.001501/92

INTERESSADO: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SERPRO

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DIVIDA

De acordo com o disposto no Art. SÓ, do Dec. 13.70Ã/91

reconheço a divida e Autorizo a realizscíso da despesa no valor de

Cri 177.-119.932,45 (CENTO E SETENTA E SETE MILHÕES QUATROCENTOS E

DEZENOVE «IL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS CRUZEIROS E QUARENTA ' E

OITO CENTAVOS) em favor do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADQ3-3ERPRO re-Pereínte às despesas com serviços de processamento

de dados. Jt

Publique-se e encaminhe-se à. DAB/SEFP para emissão da

respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento 3.4.9.O - 72 da

Atividade 2151 - Despesas de Exercícios Anteriores.

.'•\

Brasí l ia , de

SwnUrlo

de 1992.

i|im«nlo

C SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONCLUINTES DE CURSO DE 2< GRAU - 1991

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto

na Portaria n* 61/91-SE, publicada no Diário Oficial do Distrito

Federal n8 236 fie 29 de novembro de 1991, torna pública a

relação de concluintes de 22 Grau e respectivos números de

registro dos títulos, conforme especificação em anexo.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL

"OflÇlD NOMINAL DOS OMCUJIN1ES

DATA: 24 /_03 /92
RELAÇÃO NB 22iM_i_n^nw W

NOME DO ESTABELECIMENTO: Departamento de Pedagogia/Seçáo de Exames

ATO DE RECONHECIMENTO: Decreto n* 3547/77 - GPF

AUTORIZAÇÃO DO EXAME: Parecer ns 699/72-CFE e Parecer na 151/90-CEDí1

Habilitação» Secretário Escolar de 1« e 2" Graus
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1
1

N° DE
LQRDEM ,

01
X X X

NOME DO DIPLOMADO

Maronita Rosa da Silva Santos
K x r x x x x x x x x x x x x x x :

REGISTRO Ne

154.
x x x x x x

FOLHA NS

53
x x x x x

LIVRO N?

01
x x x x

1
DIRETOR

JUREMA BARBIERI COUTO JORGE CURSIflO PASSOS
Reg. 370 - DIE/3E

RELflÇÍD tOOMUL DOS COCLUINIES

DATA: 24 / 03 / 92 RELAÇÃO MS 23

NOME 00 ESTABELECIMENTO: Departamento de Pedagogia/Seção de Exainec

AT0 DE RECONHECIMENTO: Decreto na 3547/77 - GDF

AUTORIZAÇÃO DO EXAME: Parecer ne 2934/75-CFE e Parecer n? 65/79-CEDP

Técnico em Patologia Clínica

NS DE

_OSQEM_..

01
x x x x

NOME 00 DIPLOMADO

Rosemary da Silva
x x x x x x x x x x x x x x x x x

REGISTRO Na

155
x x x x x x :

FOLHA N2

53
X X X X 5

/

LIVRO NS

01
; x x x

JUREMA BARBIERI COUTO

DATA: J4 _ / 03 / 9j

NOHINM. DOS COCLUIHTES

JORGE CUflSINO PASSOS
Reg. 370 - DIE/SE

RELAÇÃO W _i*__

NOME DO ESTABELECIMENTO: Departamento de Pedagogia/SeSáo de Exames ---

ATO DE RECONHECIDO: Decreto nS 3547/77 - GDF _ -

AUTORIZAÇÃO DO EXA*: Parecer n^ 460/75-CFE e

Técnico em Higiene Dental __

NB DE

01
02

'03

NOME DO DIPLOMADO

Celí Maria do Nascimento
Lindamar Ferreira Silva
Maria Antonia Costa Rodrigues

REGISTRO NS

156
157
158

FOLHA N9

53
54
54

LIVRO N9

01
01
01

-7T- ib-O.",-

l-OTRETOR
JUREMA BARBIERI COUTO

____SECE£IARIO
JORGE CURSINO PASSOS

Reg. 370 - DIE/SE

MMUM. DOS

DATA: ̂ t__/_°5__/-

NOME 00 ESTABELECIMENTO:

ATO DE RECONHECIMENTO:

«UTORIZAÇAO DO

Ti«ir« a»
Cogul Aabroslo

ETOR
JTJHHÍA BiEHIKHI COUTO

JOROE COBSIHO PASSOS
Eeg. 370 -

RELAÇlO HOMItUL DOS CONOLUINTES

DATA: 08 / 04 / 92_ RELAÇÃO ::B °5/92

IIOKE DO KSTABELECIMENTO: CENTRO EDOCACIONAL EIT

ATO DE RÈCOrrHECBIENTO: Portaria n^ 17 de 7/7/80 -

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: Parecer 150/87 - CEDF

HâBILITAÇJO: Técnico em Secretariado

N2 DE
ORDEM

01

02

I.'OME DO DIPLOMADO

Maria de Fátima Rodrigues de

Souza
Renato Luiz Cabral

REGISTRO lia

00039

00040

\

FOLHA Nfl

13

14

LIVRO HB

01

01

\

t.raiOXSam-A. -•.,•/..
tíiíia - Mal 9J2/8 1 • Reg. 712 MEC

RELAÇlO TOMINAL DOS

92

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL EIT

RELAÇÃO ÍIS 06/92

ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria n= 17 de 7/7/80 - SEC - DF

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: Parecer 150/87 - CEDF

HABILITAÇÃO: Técnico em Secretariado

N2 JJE
' ORDET.1

[~7i
02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

r,'OKE DO DIPLOMADO REGISTRO ÍJ2

1

FOLHA N9

Alessandra Bispo da Silva 00041 . 14

Alexandre Moreira dos Santos:
Filho i 00042

Edileuza Freires de Carvalho 00043

Maria do Socorro Sobrinha l 00044

Marinete Francisca dos Santos 00045

Marli da Silva Alves

Ozinea de Lourdes Silva Pime

ta

Rose Cristina Tavares de Lim

Selma Dias Araújo da Silva

Solange Cristina de Jesus Mu

niz

Valdiva Alves da Costa

Welligton Cristiano Abreu Lo

pés

f — H — • — -

00046

t

00047

a 00048

00049

00050

00051

00052

\

14

15

15

15

16

16

16

17

17

17

18

LIVRO N2

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

x

CENTRO

SZLAÇlO W5M1MA1 DOS OONOIitriUTES

/ 92DATA:

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL EIT

ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria 17 de 7/7/80 - SEC -

AUTORIZAÇÃO DO CURSO:

HABILITAÇÃO/ CURSO

RELAÇÃO N8 07/92

Parecer

Curso de 2? Grau Lei~"7044/82

NS DE
ORDEM

01
02
03

04
05
06

f,'OME DO DIPLOMADO
1
REGISTRO ÍIS •FOLHA NS

Adenilda Francisco da Silva 00053 ! TB
Ana Claudia Sampaio de Farias 00054
Ana Cristina Pinheiro das Ne
vês Henrique 00055
Ana Márcia da Silva Vargas 00056
Ana Maria Santos 00057

18

19
19
19

LIVRO N5

01
01

01
01
01
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07
08

09
10
11
12
13
14
15
16

17
18

i "j

i 20
21
22
23

24
25
26
27
28
29
30
31

Cynthia Kathleen Rodrigues i
Oliveira 00058
Cleide Gomes Barros 00059
Cristiane Inês de Oliveira
Rocha
Davi de Oliveira da Silva
Deborah Anne Brigato
Eliana Lucindo da Costa
Eliane Burity de Almeida
Elione Maria de Novais
Fernando Santos Diamantino
Flávio Bijos Rabelo
Gilvanise Figueiredo de Oli-
veira
Henrique Vieira Rodrigues
Itaciara Cristina de Albuque
que Lourenço
Izabel Cristina de Araújo Si

Luis Ivan Cunha
Luiz Felipe Ramos Rosa
Marciano de Sousa e Silva
Neide Conceição Jacomini Be-

Patricia Li Pereira Leite
Patricia Pereira dos Santos
Patricia Silva Martins
Percilio Eugênio Júnior
Raeid Barakat Mohamad Jabr
Raimundo Elder Lima Sousa Jr
Simone Rodrigues de Oliveira
Zeiza Matildes da Silva

-rf ̂

00060
00061
00062
00063
00064
00065
00066
00067

00068
00069

00070

00071
00072
00073
00074

00075
00076
00077
00078
00079
00080
00081
00082
00083

• '

20
20

20
21
21
21
22
22
22
23

23
23

24

24
24
25
25

25
26
26
26
27
27
27
28
28

01
01

01
01
01
(VIUX
01
01
01
01

01
01

01

01
01
01
01

01
01
01
01
01
01
01
01
01

•— •— ̂
CENTRO p*V5%!%fè^ - Á

, Já rSdt.

Hl l A.ÇÁO Nu", I , Í A L DOS CUNCI M I K T I S

D A T A : 08 / _ O 'i / , 12

NOML DO fS v / ' í ! L rCMMr.tM

AIO n l, IW.VTOIMIiNIl):

A I I 1 0 K I Z A C ? ' ' - !1Í) CIII 'SO:
IIAI-: l l IlAÇÃ": TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA

Kl LAC.AO '<•"-' i)J15u2?.

CENTRO EDUCACIpMAL_ATESEU___ „„._,.

PORTARIA N? 53 DE 22.1?. 83 - SEC/DF

PtmTARIA N° 53/B3 - SEC/Df _

009
010
011
012
.013
014
015
016
017
018
019
020
021
022
023
024
025
026
027
028
029
030
031
032
033
034
035
036
037
03S
039
040
041
| 042

043
044
045
046

CAR10S ROBERTO DE OLIVEIRA

EDKILSON LEITÍO DA SILVA

EDMILSON DA SILVA MARQUES

EKLAINE DE ARAÚJO CAMPOS TOLEDO

ERIÇA CABRAL DIAS

EUDÁLIA MARIA SOUSA REIS

FABRÍCIO CAMPOS DE ARRUDA

ÍERXANDA SERRA LHA DE REZENDE

FERXANTJO JUNG KATOS

HUMBERTO KAX PABLQ P. K. DE SOUSA
IHGRID THURM

JOÃO TADSU ALVES DE LIMA

LUCINÉIA KARIA SANTOS

MARCELO STEIKPAJ KATOZO

MRIA DO CARH3 FERREIRA

KARIA DO SOCORRO SANTOS DE ALKEIDA

KtRIANA GONÇALVES CAIXETA

KAURO AUGUSTO SILVA RIOS

PATRÍCIA PONSECA DS OLIVEIRA

PATRÍCIA VALÉRIA RODRIGUES DOS SANTO

PAULO SÉRGIO BARROS SILVEIHA

REGINA COELI ROSAS SANTOS

ETliATO fftRTINS HMDES

ROGÉRIO COSTA DE ALKEIDA

SA1.DRA DA SOC1IA KE3OES

PÍHIORA LINS FREITAS

SÍHGiO UI1.LIAK DE 20UZA

SIP1-SI KARCELIHO

SCRAYA UNS FREITAS

'..'ILLEIi AU1ÍEDO DE SOUZA BA.R303A

fliTBETJIÍA LIKA SOARE3 KREIRA

ELZA APARECIDA DE AGUIAR RUICCI

JAIR EVANGELISTA Tl ;'A3AIÍÍES
JAIRTON DE ANDRADE DILVA

IÍARCELO DE 1SNEZES

I.3WRÍCIO J03É DOS SANTOS

REGINA MRIS RODRIGUES DOS SANTOS

>FABÍULA BBaUiARDES

046

047
048
049
050
051
052
053
054
055
056
057
058
059
060
061
062
063
064
065
066
067
068
069
070
071
072
073
074
075
076
077
078

079
080
081
082
085

016
016
016
017
017
017
018
018
018
019
019
019
020
020
020
021
021
021
022
022
022
023

023
023
024
024
024
025
025
025
C26
026
C?6
027
027
027
028
029

/

01
01
01 <-
oi
01
01
01
01
01

01
01
01

01
Cl
01
01
01

01
01

01
01 "
01
01
01

01
01

01
01

01
01

Cl

01
01

01
01
01
01
01

\
Centro EdiicicloAl JiBcAnAgbitS(|,e|, - PJ,no PH,, , U. JuKelInoJWtKhrt,- Pl«no Pilo»

/•^kAA/^^hO (ffiÁTÁ-' -^
.-*«" J ^VHMHwTÔ/ ̂ ,_, IP..I-L- """* _l:1.3ECi;HE2ija/Aá™ii;«

N" ni:
OKDII-i

001
002

j 003
00*
005

NO,'" HO DIPLOMADO

ANA LÍDIA SILVA VIEIRA

KARIA APARECIDA DURVAL BRITO

NILS1LENE MENDES GOMES

ROSIEDA ALVES DA SILVA

SHEILA LÚCIA DE CARVALHO

=.- ::-.- =:-_--•*=:

i;i UISTIÍO N" roniA N" 1_

1 "
58

i 59
f)0

61

-_. -^

19

20

20

20

21

- - X

LIVIÍO N"

01

01

01

01

01

S

DI'«o'."1Í?gy N'-'66ÍÍ-MEC/MT" *»'• N° 3S/81 ' °IE-DF

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUIN1ES

DATADOS /_04__/_ 92_ RELAÇÃO N9 01

NQ-E DO LSIAQELKCIMLNIO: CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO PLANO PILOTO-ESCOLA DE 2? GRAU

AIO DE Ri:CONH:CIH:N10: PORTARIA N° 16 DE 30.03.90 SE/DF

AUlORIZAçno DO CURSO: PORTARIA Ne 35/90 - CEOF

HABILITAÇÃO: TÉCNICO EM SECRETARIADO

W/&.

-'•---•—— .3 ̂ Ê ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ Ŝ̂ ^̂ ^̂ SE
RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUINTES

N9 DE
CHDZM

001

002
003

004

005
006
007 -
oce

NOME DO DIPLOMADO

ABEL AIEXANDRE COSTA JUKIOH

AILTON LOPES DE MACEDO

ALEERTINA DE ALMEIDA SILVA

AIE3SANDRA MAGALHÃES B3EZA

ALEXANDRE BRANDÍO

AKA CLAUDIA LEMOS DE SOUSA

AI35HÉ DA PONSECA PINTO

ANDREIA ROCHA DE KEDEIROS

REGISTRO N?

038

039
040
041
042
043
044
045

FOLHA N9

013
013
014
014
014
015
015
015

LIVRO N9

01
01
01

01

01

N^ DE
ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

_16

NOI1E DO DIPLOMADO

ANDREA DOS SANTOS NASCIMENTO

ANGELA GUIDOLINJ DE OLIVEIRA SILVA
ANNA PAOLA GONDIM TEIXEIRA

DIRCINA GURGEL BARBOSA

ELIANA OLIVEIRA DE CASTRO

EREMITA LIMA BARBOSA DANTAS PEREIRA

FERNANDA FERRAZ AMBROSIO

GIRLENE ALVES PEREIRA

JUSTINA MARIA LOUZEIRO DE CASTRO

LlLIA MÁRCIA DA SILVA

LUCIANA REIS E SILVA

MÁRCIA SUELY NAVA SILVESTRE

MARIA LÉLIA BARRETO

NEIDE APARECIDA OLIVEIRA DE SOUSA

TERESA MARIA DE JESUS

VÂNIA LÚCIA LECHUGA PERALTA

^̂ ^

REGISTRO N5

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

FOLHA N9

001

001

001

002

002

002

003

003

003

004

004

004

005

005

005

006

^̂

LIVRO N9

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

^̂ ^

iMa
DIR|TOR
io Cfdlia Q. J

DIRETORA ESCOLAR
RE3. MEC. 2.628

H/01

SECRETARIO

•wrttárit EMftltr
R.g. MEC IU
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PROCESSO NS : 030.016.473/90

INTERESSADO : CENTRO ROGACIONISTA DE ENSINO

HOMOLOGO o Parecer n? 048/92-CEDF, de 30/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fe

deral, em sessão plenária da mesma data, que conclui pela aprova-

ção da grade curricular em anexo e pela validação dos atos prati-

cados a partir do ano letivo de 1987 do Centro Rogacionista de

Ensino, situado na F.Q 32/34, Área Especial "D", Guará II - Distrai

to Federal. Assim, cumpre-se uma das exigências para o reconheci-

mento da escola (processo n? 030.016.481/90), objeto de outro Pa-

Vecer".

Em 09 / 04 /92

aersey, em Trenton, Nova aersey - EUA ao de 2, Grau do Sistema de

Bn"no -o Distrito Federa!, para os exclusivos fins de prossegu, -

mento de estudos.

Em 06 / 04 /
92

STELLA DOS ' GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N9: 030.003104/92

INTERESSADO: MARIA AMÉLIA DA CRUZ MEDINA

STELLA DOS CHgRUBINy GUIMARÍES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

Anexo ao Parecer n9 48/92-CEDF

GRADS gUKl.ICULAU 30 ENSINO 33 18 GF-AU

LCIMZSTO: Centro Koíracionista de 2nsino

PA2T23

CUHP.ICUXC

H

o

o
S

P
A

3I
E

 
D

IV
S

H
S

IF
IC

A
D

A

ATTVIIADES/AHEAS/DS ESTUDO
liISCl^JjIKAS

19

Portu/Mês 7

I-!atenátioa 6

Iniciação as Oienc. e Pro^. de Saúde *

Ciir.c. Pis. e Biol. e PrO£. de Saúie

Eneino Keliírioso x

UstUQOE Sociaie e Ed.Korale Cívica X

História

3 eo, grafia -

Eiucação líoral e Cívica

3d.l,!or. e Civ. /Or;r. Soe. Pol. do Brasil -

língua Estranceirp. Mo'Jterna( Inglês )

Educação Física x

Bducação Artística X

S U B T O T A L 2 0

Atividades Desportivas *•
-.'

Orientação Educacional £

S U B T O T A L

T 0 T A I 20

SÉIíI ES

> 0

> 6

X X
_ _

í i_2
i_Z
- -
_ _

. _ __ _

, z
l X X

í X Z

0 2020

í x y
Z X T

X X X

20 20 2

5^

6

-

\
y
_

2

J
_
_

2

2

1

27

X

X

X

27

69

6

6
-

3
?
_

2

J
_

_

2

2

1

27

X

X

x

27

^
j

•

-

3
o
_

2

3

1
_

2

2

-

27

X

X

X

27

Bs

6

6
-

J

2_

2

3_

i
2

2

-

n

X

t.

X

27

OBS; AB atilas de Educação Física para os alunoB de
rão no horário contrário.

Guará-II, 09 de

5» à 8s séries s

dezembro de 1991

Dirtlor»
«t, D.' 1132

PROCPS.SO

HOMOLOGO o Parecer n? 037/92-CEDF, de 23/03/92, apro

vado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fede

ral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é"pela de

claração de equivalência do curso concluído por MARIA AMÉLIA DA

CRUZ MEDINA, no Liceu Ludjero Lima, em Mindelo,São Vicente, Cabo

Verde, ao de 22 Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal,

para os exclusivos fins de prosseguimento de estudos."

Em 06 / 04 /92.

f

STELLA DOS CHE^lUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretário da Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N2

INTERESSADO

030.003.105/92

MANUEL ANTÓNIO BORGES CABRAL

HOMOLOGO o Parecer ne 033/92-CEDF, de 23/03/92,

aprovarão por unanimidade pelo Conselho de Fducação do Distrito Fe-

deral, err. sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é "pela

declaração de equivalência do curso concluído por MANUEL ANTÓNIO

BORGES CABRAL, no Liceu Domingos Ramos, em Praia, São Tiago, Cabo

Verde ao de 22 Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal, para

os exclusivos fins de prosseguimento de estudos."

Em

ANDRÉ KARPL VON FRASUMKTEWIC?;

/92

STELIA DOS CHER/UBINS GUIMARÍES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N?: 030.003171/92

INTERESSADO: LUISA LILIANA CORTES CABRALES

HOMOLOGO o Parecer n2 034/92-CEDF, de 23/03/92, apro

vado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fe

deral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é "pela

declaração de equivalência do curso concluído por LUISA LILIA

NA CORTÊS CABRALES, no Colégio da Santíssima Trindade, em Bu

caramanga, Santander, Colômbia, ao de 22 Grau do Sistema de En

nino do Distrito Federal, para os exclusivos fins de prossegui

mento de estudos."

HOMOLOGO o Parecer n? 043/92-CFnF, r>e ?o/03/92,

aprovado por unaninidr-.r>e pelo Conselho de FPucaçêo ^o Distrito Fe-

deral,^en sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é pela de-

rlaração c3e equivalência rio curso concluído por ANDRF: KARFL VON

FRASUNKIEWICZ, junto ao Conselho de Educação do Estado de Nova

Em 06 / 04 /92.

S

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÍES TROIS

Secretário da Educação

do Distrito Federal
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PROCESSO NS 030.003187/92

INTERESSADO: KARLA DE PODESTÂ

do Sistema de Ensino do Distrito Federal, para os exclusivos fins

de prosseguimento de estudos.

Em 06 / 04 792

HOMÒ-LOGO o Parecer n°- 036/92-CEDF de 23/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Edueação do Distri

to Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão

é "pela declaração de equivalência do curso concluído por

KARLA DE PODESTÃ, na Escola de 2? Grau da Área de Saults

Marie, em Sault ste «arie, Michigan, E.U.A. ao de 2= Grau d

Sistema de Ensino do Distrito Federal, para os exclusivos £

de prosseguimento de estudos."

Em 01 / 04
 /92'

STELLA DOS CtfÉRUBÍNS GUIMARÃES TROIS

Secretaria de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO HS : 030.003.330/92

INTERESSADO : CÂNDIDA CHAGAS PARANHOS

HOMOLOGO o Parecer n? 040/92-CEDF, de 30/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fede^

ral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é pela decla-

ração de equivalência do curso concluído por CÂNDIDA CHAGAS PARANHOK,

no Colégio Nossa Senhora do Rosário, en Assunção - Paraguai, ao de

2S Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal, para os exclusi -

vos fins dp prosseguimento de estudos.

Fm 06 / 04 /9?

' STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO NS : 030.003.488/92

INTERESSADO : ENOELS IURY BARBOSA GUEDES DO REGO

HOMOLOGO o Parecer n? 042/92-CEDF, de 30/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fede-

ral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é pela declara-

ção de equivalência do curso concluído por ENGELS IURY BARBOSA GUEDES

DO REGO, na Escola de Ensino Médio "Rutherford B. Haves", em Delaware,

Ohio - EUA, ao de 25 Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal,

para os exclusivos fins de prosseguimento de estudos.

Em 06 / 04 /92

STELLA DOS CBÉRUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do D i s t r i t o Federal

PROCESSO N 2 : 030.003.508/92

I N T E R E S S A D O : JULISSA EMMY MACCHIAVELLO ESPINOZA

STELLA DOS CHER0BINS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N' 030.005388/92

INTERESSADO: JAVIER OSVALDO FLORES

HOMOLOGO o Parecer n' 045/92-CEDF, de 30/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fe

deral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é "pela de

claração de equivalência do curso .concluído por JAVIER OSVALDO FLO

RÉS, no Instituto Obra Conservação da Fé n' 5, em Buenos Aires

Argentina, ao de 2' Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal,

para os exclusivos fins de prosseguimento de estudos".

Em 06 / 04 / 92.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N? : 030.003.441/92

INTERESSADO : HILDA SUSANA HALABURDA BRUN

HOMOLOGO o Parecer n? 044/92-CEDF, de 30/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fede-

ral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é pelo declara

cão de equivalência do curso concluído por HILDA SUSANA HALABURDA

BRUN, no Colégio Internacional, em Assunção, Paraguai, ao de 2s Grau

HOMOLOGO o Parecer n? 041/92-CEDF, de 30/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fe-

deral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é pela de-

claração de equivalência do curso concluído por JULISSA EMMY

MACCHIAVELLO ESPINOZA, no CEGECOOP Divina Trindade, em Lima, Peru,

ao de 25 Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal, para os

exclusivos fins de prosseguimento de estudos.

Fm 06 / 04 /92

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO NS 030.003340/92

INTERESSADO: RAFAEL LEANDRO PERDIGÃO NOGUEIRA

HOMOLOGO o Parecer n? 035/92-CEDF, de 23/03/92, apro

vado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fede

ral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é do se

guinte teor:

"a) realizar, em escola de 22 grau, estudos de recupe

ração em Física e Química, por não ter obtido média de aprova-

ção nestas disciplinas no is semestre da 28 série do 25 grau

e não tê-las cursado no exterior.

b), retornar a este Colegiado, de posse da avaliação

dos estudos feitos, para que se possa reexaminar seu pedido.

Os estudos de recuperação poderão ser feitos em pró

gramação especial, em consonância com as possibilidades do esta

belecimento que o receber, admitindo-se, inclusive, a dispensa

da frequência exigida dos alunos regulares".

Em £73 / /92.

STELLA DOS CHÇRUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretário da Educação

do Distrito Federal
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/

ria Stela Brito Na

PROCESSO N2 : 082.007.094/88

INTERESSADO : COLÉGIO l? GRAU TIA STF.LA LTDA

/ HOMOLOGO o Parecer r>2 039/92-CEDF, de 23/03/92,

aprovado por linanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fe-

deral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é do se-

guinte teor/ r
r

t "a) Baixar o processo em diligência para que a

Escola apresente novo alvará de funcionamento;

b) Advertir suas responsáveis, Professoras Ha-

Nascimento e Maria Luisa Brito Costa pela atitude

de desrespeito à legislação, implantando uma escola um ano antes

de qualquer solicitação aos órgãos competentes".

Em 09 / 04 /92

STELLA DOS CHBfeUBINy GUIMARÃES TROIS

Secretario de Educação

do D i s t r i t o Federal

PROCESSO Hf : 030.007.930/91

INTERESSADO : CENTRO DE ENSINO DE 19 GRAU CAN-

DAKGUIIIHO

<
Q
<

h-t
ki
M
i/í

U
>
H
0

U
E-t
(C
<

Subtotal

Atividades Cul turais
.

Preparação para o Trabalho

Subtotal

Total

20

*

*

•

20

?0

*

.

-

20

20

*

*

20

20

•

#

20

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Obs: A "Preparação para o Trabalho" está integrada em forma de atividades no

Núcleo Comum.

Ançtla Thercsa Pedrosa Bonl
OIKFTOFVA - RfO. 779-OF

PROCESSO NS: 030.013249/92.

INTERESSADO: COLÉGIO COR JESO

HOMOLOGO o Parecer nf 032/92-CEDF, de 16.03.S2,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fede_

ral, 3m sessão plenária da mesma data, cuja conclusão e ao seguinte

teor:

"a) aprovar a nova grade curricular do Centro de

Ensino de l f Grau Candanguinho, nos termos da Resolução 06/86-CFE

e da Resolução nf 03/86-CEDF, a qual deverá constituir-se em anexo

do presente parecer;

b) validar os atos escolares praticados pelo es_

tabelecimento, de acordo com o Regimento aprovado e inclusive os ãe_

correntes da implantação da nova grade, desde 1985;

c) alertar os responsáveis pelo estabelecimen-

to, dos riscos decorrentes do funcionamento sem a necessária cober-

tura legal".

Em ; / £?3 /9B

STELLA DOS CHERU^ÍNS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

Anexo ao Parecer n* 032/92-CEDF

GRADE CURRICULAR DO ENSINO DE 1« GRAU

ESTABELECIMENTO: CENTRO DE ENSINO DE l» GRAU CANDANGUINHO

PARTES

DO

CURRÍCULO

E

l
O

o
wJ
(J
O
Z

ATIVIDADES/ÁREAS DE ESTUDO/DISCIPLINAS

Português

Matemática-
Iniciação asciencias e Prog. de Saúde
Estudos Sociais e Educação Moral e Cívica

Historia
Geografia
Educação Moral e Cívica
Educ. Moral e Civica/Org.Soc. e Pol. Brasil

Língua Estrangeira Moderna (Inglês)

Educação Física
Educação Art ís t ica
Ciências Físicas e ôiológicas e Progra

ma de Saúde

HOMOLOGO o Parecer n? 031/92-CEDF, de 16/03/92, apro

vado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fe

deral, em sessão plenária da mesma data,"que conclui pela

aprovação da grade curricular proposta em anexo, do Colégio

Cor Jesu, situado no SGAS L-2 Sul, Quadra 615-E, Brasília-Dis_

trito Federal".

Em 06 / 04 /92.

STELLA DOS CHÇRUBIHS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

Anexo ao Parecer n» 031/92-CEDF

Colégio "Cor Jesu"
Mn.riul- Jirtim d. lnf»nci« - 19 Gnu - Hvtonhccldo pela Por tar ia 29/75.

L 1 Sul 615/E - Fon«. 242 3443 - : 4 i 33.90
70.200 - BRASfLIA - OF

GRADE CURRICULAR DO ENSINO DE 19 GRAU

1'AKTES

DU

í:i'KKRl

crio

tt_

— .

^

ATIVIIJADES/ ÁREAS DE ESTUDO /DISCIPLINA

. Português

. Matemática

. Iniciação as Ciências e P. de Saúde

. Integração Social e E. Moral e Cívica

. Ciências Fís. e Biol.e P. de Saúde

. Historia

. Geografia

r
M.ral e Li\ iça

. Educação M.CívIca/Org.S.e P. do Brasil

. Língua Estrangeira Moderna

. Educação Física

li

5

4

X

X

-

-

-

_

-

2i

5

4

X

X

-

-

.

.

-

S 1

3i

5

A

X

X

-

-

-

.

_

R 1

M

5

A

X

X

-

-

_

_

-

E S

55

5

4

-
_

3

2

2

_

2

2

6§

5

t

-
_

3

2

2

.

2

2

75

5

4

-

_

3

2

1

.

2

2

82

5

A

.

3

1

2

-

1

2

2
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2
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2

2

24
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2
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;

-
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-

-

-

1

1

1
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20 20 20 20 24 24 23 23

CONSELHO DF EDUCAÇÃO DO DISTHJTO FEDERAL

Brasília, 25 de setembro de 1991.

RO. M» 18.364 . M.E.C.

PROCESSO NP : 030.013.905/91

INTERESSADO : COLÉGIO MARISTA DE BRASÍLIA

HOMOLOÇO o Parecer nP 022/92-CEDF, de 09/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma, cuja conclusão e "pela

aprovação da nova grade curricular a qual devera constituir-se

em anexo do presente parecer".

/ O y /92

SIEI-LA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretario de Educação

do Distrito Federal

Anpxn an Parprpr n« 22 /92-CEDF

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC

COLÉGIO MARISTA DE BRASÍLIA - 2» GRAU

MODULO: 30

CARGA HORÁRIA TOTAL: 2.700

PARTES DO

CURRÍCULO

, '

|

6
U

ow
1

1 .

ss
H EB£ »-Hè gss

PREPARAÇÃO PARA 0 TRABALHO - LEI N' 7.044/82.

D I S C I P L I N A S

- Português (Língua e Literatura Brasileiras)
- Redação e Expressão

- Língua Estrangeira Moderna

- Historia
- Geografia
- Organização Social e Política do Brasil

- Matemática

- Física

- Química

- Biologia e Programas de Saúde

- Educação Física

- Educação Moral e Cívica

- Educação Artística

- Filosofia

- Ensino Religioso

Atividades: - Culturais

- Artísticas

- Cívicas

- Religiosas

- Desportivas

TOTAL - CARGA HORÁRIA

SÉRIES

1a

4

1

1

2

1

-

4

4

4

4

2

1

1

"

29

1

X

X

x
x
x

30

2?

4

1

2

1

1

1

4

4

4

3

2

-

-

2

29

1

X

X

X

x
x

30

3*

4

1

2

2

2

-

4

4

4

4

2

-

-

29

1

X

X

x
x
x

30

CARGA

HORÁRIA

360

90

150

150

120

30

360

360

360

330

180

30

30

60

2.610

90

2.700

Obs.: 0 componente curricular "Preparação para o Trabalho" e desenvolvido in

tegrado às diversas disciplinas, conforme aprovado pelo Parecer n«

Brasília, 09 de mitubro de 1991.

IRMÃO ESTEVÃO MULLER

DIRETOR GERAL

DECLARAÇÃO DE VOTO

Ao discutir a proposta de alteração curricular do

prestigioso Colégio Marista de Brasília, a Camará de Ensino houve

por bem acolher, por folgada maioria, o Parecer da douta Relato

rã, que, considerando-a legal, foi favorável à aprovação da me£

ma. Todavia, manifestou-se preocupação no sentido de baixar o

processo em diligência, solicitando reflexão mais aprofundada do

Colégio sobre alguns pontos.

\ Por dever de consciência moral e profissional, rrab

posso furtar-me a expressar pontos de vista não só concernentes

à proposta em tela, como também a tendências do nosso meio edu

cacional que nadam contra a correnteza da teoria do currículo

e da pesquisa educacional.

Em primeiro lugar, ressalta o aumento da carga ho

rária de Física, Química e Biologia/Programas de Saúde, que deve

atender a determinadas necessidades da clientela. Por outro lado,

porém, apesar do aumento do tempo para Filosofia, fica a duvida

sobre que objetivos poderão ser efetivamente alcançados em Histo

ria e, sobretudo, em Geografia, com apenas uma aula semanal em

certas séries. A realocação do tempo pode levar a favorecer me_

nos o caráter formativo que o carater propedêutico do ensino nD£

dío. É elogiável, no entanto, a integração na grade curricular

de Língua Portuguesa e Literaturas e de Biologia e Programas de

Saúde.

Ademais, observa-se o desdobramento de Português

em "Português (Língua e Literatura Brasileira)" e "Redação e Ex

pressão", elevando o número de disciplinas da grade curricular

de 14 para 15. No Brasil temos obtido modestos sucessos no sentii

do de integrar o currículo, de modo a torná-lo menos fragmentado,

menos complexo para a aprendizagem, para reduzir o esforço dos

alunos no sentido de integrar conhecimentos, bem como a teoria

e a pratica. Em nosso meio temos até estabelecimentos que sepa

ram Ciências, em sua abordagem "teórica", do Laboratório de

Ciências, com professores diferentes t escassa comunicação en

tre si. Certamente este não deve ser o caso do Colégio em tela ,

mas cumpre alertar para situações diversas que parecem inserir-

se numa tendência.

Ora, buscamos sobretudo nos anos 60 e 70 (até certo

ponto) superar o formalismo que a reforma de 1942 agravou no en

tão ensino secundário. Pela Lei Orgânica, o currículo ginasial

tinha 13 "compartimentos" ao todo, enquanto o Curso Clássico

apresentava 13 e o Curso Científico, 14, além naturalmente da

educação física. Conseguimos eliminar excessos. Esta a direção

firmemente impressa pelas ciências da educação. Currículos frag-

mentados são caros sob o aspecto económico e onerosos dos pori

tos de vista pedagógico e social, pois, conforme seguras consta-

tações da pesquisa, quanto maior a pulverização curricular,maior

o fracasso educativo, em especial entre os alunos de nível só

cio-econômlco menos privilegiado. No horizonte internacional,de£

tacam-se a redução da fragmentação, a integração teoria-prática

e as interseções interdisciplinares cuidadosamente planejadas e

executadas. A UNESCO, no Colóquio do Estoril (1991), concluiu

que, perante a sobrecarga dos programas, o educador deveria ensi^

nar menos para fazer aprender melhor, além de integrar melhor

os conteúdos do ensino segundo uma perspsctiva interdisciplinar.

No Brasil, repito ainda, nadamos contra a corrente_

za. Em vez de uma rampa suave da quarta para a quinta série do

ensino fundamental, por exemplo, estabelecemos uma escadaria-ín-

greme. De súbito, o pré-adolescente se depara com uma cómoda cheia

de gavetas, que tem de administrar. Desprezamos desde a experiên

cia da reforma Langevin, na França do pós-guerra, ate a recente

reestruturação da educação portuguesa.

O preço que pagamos se traduz em taxas de reprova

cão e evasão das mais altas da América Latina.

Reitero que estas preocupações mais amplas se re_

ferem em especial a escolas menos dotadas que o Colégio era causa,

cujo trabalho é sobejamente prestigiado. Entretanto, no que se
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refere ao caso em exame, meu voto é favorável a que o processo se_

Já baixado em diligência, para reflexão mais aprofundada por par

te da instituição educacional.

S.M.J.

PROCESSO N? : 030. 015. SS5/90

INTERESSADO : MATERNAL E JARDIM DE INFÂNCIA CA_

SINHA BRANCA

Sala "Helena Reis", Brasília, 09 de março de 1992.

Cândido Alberto da Costa Gomes

Conselheiro

PROCESSO Nf : 020. 01 4. 82 S/S 1

INTERESSADO : INSTITUTO NOSSA SENHORA PERPÉTUO

SOCORRO

HOMOLOGO o Parecer n? 027/92-CEDF, de 09/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fe_

deral, em seseão plenária da mesma data, cuja conclusão é do se-

guinte teor:

"a) Aprovar a nova grade curricular ao Instituto

Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, para o ensino de IP grau - l?

a 8? série - Lei 7044/82, a qual passa a constituir anexo deste

Parecer.

b) Determinar ao DIE que verifique a competente

qualificação do Professor que assumirá o ensino da Disciplina Es-

panho l .

ci Garantir aos alunos de 6? a 8? série a opção

por continuidade dos estudos de Língua Inglesa".

STELLA DOS CH^RÚBINS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

INSTITUTO NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORJIP

SH1 SUL - E QL 06/08 - COM). A
71.600 - BRASÍLIA - DP - FONE: 248-0043

GRADE CURRICULAR PARA O l* GRAU - l» u 8» SÉUIIS - Lei 7 044/82

ANEXO AO PARECER N» 27/92- çrpr

PARTESOO
CURRÍCU-

LO

3
r<

r)

O

O

lu

.j

O

CS
z

tu to f
t— r^ o
K UJ -í
*t >• í->
C.

o u.

ATIV IDADES

PORTUGUÊS

MATEMÁTICA

EST.SOC./EMC
INIC.CIÉNC./
Pr. SAÍÍDF

EDUCAÇ. FÍSICA

EDUC. ARTÍSTICA

ENSINO RELIGICBO

DISCIPLINAS

PORTUGUÊS

MATEMÁTICA

^GEOGRAFIA

HISTÓRIA

E. M. C.
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CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 20 20 20 25 25 24 24

O componente curricular "PREPARAÇÃO PARA O TRABALHO" é desen-
vo l v i d o .' itegraclo as diversas atividades e disciplinas, conforme progra_

mação já apresentada.

Brasília, DF., 23 de outubro de l 991.

VAAJ t jyvaHM>v»o-w

HOMOLOGO o Parecer nf 02S/S2-CEDF, de 09/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fede_

ral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é do seguin

te teor:

"ai considerar satisfeitas as determinações do

Parecer nf 072/S1-CEDF;

b) declarar reconhecido o estabelecimento de en

sino, uma vez que pela informação do DIE/SE toda a sua documentação

se encontra inteiramente dentro das normas vigentes".

Em O5/ Oy /92

STELLA DOS CBERUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO Nf : 010. O l 8. l S6/91

INTERESSADO : CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DF

aOMOLOGO o Parecer nf 28/92-CEDf, de 09/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data, ouja conclusão é do
seguinte teor:

"a) tomar ciência das informações prestadas pe-
lo complexo SE/FEDF.

b) recomendar que seja dada ciência deste Pare_

cer aos diferentes órgãos da SE/FEDF, incluídas as DREs".

Em

STELLA DOS CHERUÍfss"'aUIMARÍES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO NS : 030.016.501/90

INTERESSADO : CRIARTE - Centro de Ensino de

12 Grau.

HOMOLOGO o Parecer n» 030/92-CEDF, <Je 16/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito F£

deral/ em sessão plenária da mesma data/ que conclui "pela prorro

gação da autorização de funcionamento até 31 de dezembro p.f.,

com a validação dos atos escolares praticados a partir de 13 de

março de 1991. Após a solução da irregularidade apontada, deverá

o estabelecimento apresentar as alterações regimentais aludidas/

isto è, referentes à cessação da existência da Associação de

Pais e Mestres e â promoção excepcional/ solicitamos/ pois/ que

o DIE/SE comunique a este Colegiado o atendimento destas exigên -
cias".

Em 09 / 04

ii. w» i rai
MCI»» fíi aã

/92

STELLA DOS CBB^tfBÍNS^GDINARXRS TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

/
PROCESSOS N*s: 082.002372/87, 030.003277/88,

030.004552/88 e 082.001600/89

INTERESSADO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL

HOMOLOGO o Parecer n« 038/92-CEDF, de 23/03/92,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal/ em sessão plenária da mesma data/ cuja conclusão é do
seguinte teor:
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"a) considerar cumprida a determinação da Resolu

cão ne 06/85-CEDF, relativa ao acompanhamento

pelo Departamento de Inspeção do Ensino/ da ex

periência de administração colegiada em estabe

lecimentosde ensino da Rede Oficial/ com apre

sentação de relatório anual;

b) considerar prejudicada a solicitação das esco

Ias relacionadas no histórico do presente pare_

cer" .

Em 09 / 04 /92.

STELLA DOS CHERpEINS^UIMARÍES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

PROCESSOS n«s: 082.004804, 030.008606/88

e 082.006731/85.

ASSUNTO : ESCOLA CLASSE CASAGRANDE.

HOMOLOGO o Parecer n« 026/92-CEDF, de 09/03/92, apro-

vado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fe_

deral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é do

seguinte teor:

"a) que se conceda, a título precário, por um ano/ au

torização de funcionamento à Escola Classe Casa-

grande;

b) recomenda-se a Divisão de Engenharia e Arquitetu

rã que se empenhe no sentido dos reparos necessá-

rios na fiação elétrica, em curto prazo,e fisca-

lize, mensalmente, as instalações da mesma esco

Ia;

c) recomenda-se ao DIE/SE, a juntada dos processos

de interesse da mesma escola em um só processo".

Em 09 / 04 /92.

STRLIA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Secretário de Educação

do Distrito Federal

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORI A EXECUTIVA

LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES, CONCEDIDA, NOS

TERMOS DO ART. 91, DA LEI N° 8.112/90 E A DELEGAÇÃO DE COMPETÊN

CIA CONFERIDA NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO N9 370, DE 19 DE SETEMBRO

DE 1991, DO SENHOR DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL:

NOME: MARLY PEREIRA DA SILVA

MATRICULA: 61.776-8

CARGO EFETIVO: Professor MG1V-GT3

PROCESSO N9: 00082. 014747/91-FEDF

PERÍODO: 10.04.92 a 31.10.92.

NOME: ALMIR DINIZ DE CARVALHO JÚNIOR

MATRICULA: 67.478-8

CARGO EFETIVO: Professor MG3Q

PROCESSO N9: 00082. 002924/92-FEDF

PERÍODO: 30.04.92 a 29.04.94, em carãter excepcional.
'uw. <íX*">—

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

Chefe do Gabinete

Díretoria Executiva

INSTRUÇÃO DE J Í DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o cons-

tante do 0.1. no 121/92-Diretoria Regional de Ensino do Núcleo

Bandeirante,

R E S O L V E :

1. Autorizar o servidor JOSÉ FERNANDES LEITE, matrícula no

55.001-9, Técnico de Assistência ã Educação, na Especialida

de de Artífice de Obras Civis, a prestar serviços extraordi

nários no período de 01.05.92 a 31.05.92, num total de 40

(quarenta) horas extras, observando-se, rigorosamente, os

termos e limites estabelecidos pelos Decretos nos 11.386/88,

de 26.12.88 e 11.452/89 de 16.02.89.

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle

sobre a efetiva realização dos mencionados serviços, encarai,

nhando ã Divisão de Pessoal da FEDF, ao final do referido

mês, o total de horas trabalhadas pelo servidor.

PAULO JOSÉ

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE J "i DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o cons-

tante do O.I. no 004/92 - Escola classe Alta-Mir/Diretoria Re-

gional de Ensino de Planaitina.

R E S O L V E :

Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ambos auxilia

rés de Assistência ã Educação, na Especialidade Vigi», a pre£

tarem serviços extraordinários no mês de abril do corrente

exercício, num total de 40(quarenta) horas extras, observan-

do-se, rigorosamente, os termos e limites estabelecidos pelos

Decretos nos 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.

- JOSÉ SANTANA, matrícula no 68.295-0

- REINALDO COSTA, matrícula nO 68.118-0

- ANTÓNIO SEVERINO DA SILVA, matrícula no 64.024-7

Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle

sobre a efetiva realização dos mencionados serviços, encand

nhando ã Divisão de Pessoal da FEDF, ao final do referido mês,

o total de horas trabalhadas por cada servidor.

PAULO JOSÉ FÍARTINS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o cons-

tante do O.I. nO 072/92 da Divisão de Recursos Humanos,

R E S O L V E :

1. Dispensar, a pedido, da função da membro da Comissão Espe

ciai coordenadora do desenvolvimento de todas as Atividades

da Escola de Aperfeiçoamento de Pessoal, os seguintes servi.

dores:

- RODOLFINA QUEIROZ DE ALMEIDA GOMES, matrícula no 87.645-3

í - JOÃO ROBERTO VIEIRA, matrícula nO 54.159-1

2. Designar, os servidores, abaixo relccionados, para integra^

rem a referida Comissão: •«

- FRANCISCA LIDUINA PORTO SIQUEIRA, matrícula nt> 61.855-1

- TERESINHA GIANDONI OLLAIK, matrícula no 31.767-5

Executivo
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INSTRUÇÃO DE DE DE 1992

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o cons

tante do OF. NO 021/92 - Centro de Ensino de 10 Grau 09 do Gama/

Diretoria Regional de Ensino do Gama,

R E S O L V E :

1. Autorizar, em carãter excepcional, o pagamento de 24 (vinte

e quatro) horas extras, ao servidor FRANCISCO VIDAL DA COSTA,

Auxiliar de Assistência ã Educação,na Especialidade Vigia,

matrícula no 40.559-0, por serviços extraordinários presta

dos durante o mês de março p.passado, nos termos e limites

estabelecidos pelos Decretos NOs 11.386/88, de 26.12.88 e

11.452/89, de 16.02.89.

í'.OiA/J> //«4.&M/4'
PAULO JOSÉ MARTINS DOS/SANTOS

Diretor Executivo"

INSTRUÇÃO DE -1 ̂  DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên-

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 20, Inciso IV, do Decreto

no 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo

nO 082.003661/91-FEDF

R E S O L V E :

Retificar a Instrução de 04 de julho de 1991, publicada no Diã_

rio Oficial do Distrito Federal no 130, do dia 08 de julho de

1991, que concedeu aposentadoria a ANTÓNIO AZEVEDO GOMES, matrí

cuia no 83.019-4, no cargo de Professor, Classe Única, Nível 2,

Padrão 23E, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do D̂ s

trito Federal, para excluir da Fundamentação os Incentivos Fun

cionais dt- que trata o Artigo 30, da Lei 6.366, de 15 de outu

bro de 1976, ficando ratificados os demais termos da concessão

inicial.

1NSTRUÇÍO DE

PADLO JOSÉ/MARTINS

Diretor Executivo

DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições que lhe confere o Art. 30, do Estatuto da

Entidade, tendo em vista a Lei n» 197, de 04.12.91, considerando

o Art. 34, da Lei n' 8.112/90,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Instrução de 19 de fevereiro de 1992, publj.

cada no Diário Oficial do Distrito Federal n5 036, de 20 de feve.

reiro de 1992 - suplemento, que exonerou, a pedido, o servidor

JOÍO MANOEL DOS REIS, matrícula n5 43.832-4, Técnico de Assistên

cia à Educação/Agente Administrativo, devendo prevalecer a In_s_

trução de 24 de março de 1992, publicada no Diário Oficial do

Distrito Federal ns 63, de 26 de março de 1992, que exonerou, a

pedido, o referenciado servidor, a contar de 10.02.92, com base

nos artigos 34 e 118, §§ l» e 2' ia Lei n' 8.112/90, consoante

Processo n= 0030.007800/91 - GDF.

PADLO JOSÉ

DIRETO EXECUTIVO

INSTRUÇÃO DE A 2> DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 2o, inci-

sos I e IV, do Decreto nQ 12.740 de 24 de outubro de 1990.

R E S O L V E :

1-Retificaro tempo de serviço prestado pelo servidor abaixo ré -

lacionado, ao órgão a seguir mencionado referente aos processos

formulados na vigência da Lei no 8.112/90 adotada no âmbito do

Distrito Federal, a partir de 10 de janeiro de 1992, através da

Lei 197 de 04 de dezembro de 1991.

PROCESSO: 082.003289/92

MATRICULA: 96.113-2

NOME: TÂNIA MARIENE A. DE MEDEIROS

FUNÇÃO: PROFESSORA

CERTIDÃO EXPEDIDA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANICUNS - GO

PERÍODO: 08-05-67 a 31-12-74

EFEITOS: DE: 2764 dias para adicional tempo de serviço

2764 dias para aposentadoria

PARA: 2794 dias para padrão

2794 dias para aposentadoria

Retificado por ter sido averbado com incorreção no DODF 063 de

26-03-92, pág. 19.

fl/l/
S DOS

>^r
PAULO JOSÉ MÂRT

Diretott Executivo

INSTRUÇÃO DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 20, inci-

sos I e IV do Decreto no 12.740 de 24 de outubro de 1990.

R E S O L V E :

l- Retificar o tempo de serviço prestado pelos servidores abaixo

relacionados, aos órgãos a seguir mencionados referente aos pró -

cessos formulados anteriormente à vigência da Lei no 8.112/90 a -

dotada no âmbito do Distrito Federal, a partir de Io de janeiro

de 1992, através da Lei no 197 de 04 de dezembro de 1991.

PROCESSO: 082.007974/91 .

MATRICULA: 55.997-0

NOME: MARTHA HELENA TAVEIRA AMARAL

FUNÇÃO: PROFESSORA

CERTIDÃO EXPEDIDA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

PERÍODO: 15-02-78 a 01-02-83

EFEITOS: DE: 1813 dias para aposentadoria

PARA: 1813 dias para adicionais tempo de serviço

1813 dias para aposentadoria

Ketificado por ter sido averbado com incorreção no DODF 160 de

16-08-91, pãg. 10.

l
PAULO JOSÉ HA:

INSTRUÇÃO DE 1992.

; O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições qua lhe confere o inciso III do art. 30 ,

do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei NO 197,de 04.12.91,

considerando o art. 15, parágrafo 2o, da Lei NO 8.112/90 e o

constante do Processo NO 00082.002273/92,
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R E S O L V E :

Exonerar ex-officio o servidor AMAURI JOSÉ LARA, Professar MG2V

matrícula nO 46.272-1.

INSTRUÇÃO DE J'.-. DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 30 ,

do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei NO 197, de

04.12.91, considerando o art. 15, parágrafo 20, da Lei NO 8.112/

90 e o constante do Processo NO 00082.004271/92,

R E S O L V E :

Exonerar ex-officio a servidora MARA LANE BRAZ CANEDO, Professor

MG1V, matrícula n5 46.327-2.

fato}
PAULO JOSÉ f}ARTIN3 DOS/Ŝ

Diretòr Executivo

RELAÇÃO DE SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE CARGOS

DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL:

NOME: ROSANA DE PAULA GUIMARÃES DE OLIVEIRA

MATRICULA: 65.312-8

CARGO EFETIVO: Professor MG1V

PROCESSO N9: 00082.004445/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 06.04.92.

NOME: MARA REGINA AMARAL STOLET

MATRICULA: 44.579-7

CARGO EFETIVO: Técnico de Assistência ã Educação/Agente Adminis_

trativo

PROCESSO N9: 00082.004346/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 01.04.92.

NOME: LENILDA GARRIDO DE ANDRADE

MATRÍCULA: 42.554-0

CARGO EFETIVO: Professor MG1V

PROCESSO N9: 00082.004377/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 23.03.92.

NOME: MARIA SOLANGE DE BRITO MADALENA

MATRÍCULA: 66.415-4

CARGO EFETIVO: Professor MG1Q-GT2

PROCESSO N9: 00082.004417/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 31.03.92.

NOME: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO

MATRÍCULA: 46.255-1

CARGO EFETIVO: Técnico de Assistência ã Educação/Agente de Saúde

PROCESSO N9: 00082.004357/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 01.04.92.

NOME: GERVASIO ROXO GUIMARÃES

MATRÍCULA: 65.995-9

CARGO EFETIVO: Professor MG3V

PROCESSO N9: 00082.004369/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 01.04.92.

•Ú! U/l /v/CuA/02: u CM/MÃO
PAULO JOSÉ MARTINS DOS/

Diretpr Executivo

INSTRUÇÃO DE i 3 DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên-

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 20, Inciso IV, do Decreto

no 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo

nó 082.012999/91-FEDF

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a LUCIMAR LUCENA DA COSTA MORAES, matrl

cuia nO 94.672-9, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Onica,

Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis

trito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea

"b" e 189, Parágrafo Único, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro

de 1990, combinados com o Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e

S 40, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com

as vantagens previstas no Artigo 184, item II, da Lei no 1.711,

de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei no 6.701, de

24 de outubro de 1979, de acordo com a Lei no 197, de 04 de de

zembro de 1991, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcio-

nais de que trata o Artigo 30, da Lei no 6.366, de 15 de outu

bro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do Artigo 13, da

Lei no 66, de 18 de dezembro de 1989.,,

PAULO JOSÉ tlARlTlNS DO

Direttr Executi

INSTRUÇÃO DE í 3 DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 20, Inciso IV, do Decreto

no 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo no

082.002892/92-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ASSUNÇÃO LOPES, matrícula nO

58.545-9, no cargo de Especialista em Educação, Nível 3, Classe

Onica, Padrão 9F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea

"a" e 189, Parágrafo Único, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro

de 1990, combinados com o Artigo 40, Inciso III, alínea "a" e S

40, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van

tagens previstas no Artigo 184, item II, da Lei nO 1.711, de 28

de outubro de 1952, em consonância com a Lei nO 6.701, de 24 de

outubro de 1979, de acordo com a Lei nQ 197, de 04 de dezembro de

1991.

INSTRUÇÃO DE Í0 DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên-

cia que lhe foi delegada, pelo Artigo 20, Inciso IV, do Decreto

no 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo

no 082.017687/91-FEDF
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R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA APARECIDA FERES, matricula nO

85.715-7, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Onica, Padrão

25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea"b" e

189, Parágrafo Onico, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de

1990, combinados com o Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e $

40, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 184, item II, da Lei nO 1.711, de

29 de outubro de 1952, em consonância com a Lei nO 6.701, de 24

de outubro de 1979, de acordo com a Lei nO 197, de 04 de dezem

bro de 1991, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais

de que trata o Artigo 30, da Lei no 6.366, de 15 de outubro de

1976, de acordo com o parágrafo único, do Artigo 13, da Lei no

66, de 18 de dezembro de 1989.

INSTRUÇÃO

PAULO JOSÉ hfoRTÍNS DOS /SÁ

Diretor Executiv

DE -J'A DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 20, Inciso IV, do Decreto

nO 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo no

082.000761/92-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ALDA MARIA HAUSCHILD, matrícula nO

91.166-1, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Onica, Padrão

21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189

Parágrafo Onico, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com

binados com o Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e § 40, da CONSTI

TUIÇAO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens pré

vistas no Artigo 184, item II, da lei nO 1.711, de 28 de outubro

de 1952, em consonância com a Lei no 6.701, de 24 de outubro de

1979, de acordo com a Lei nO 197, de 04 de dezembro de 1991,acres

eidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Ar

tigo 30, da Lei nO 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com

o parágrafo único, do Artigo 13, da Lei nO 66, de 18 de dezembro

de 1989.

INSTRUÇÃO

. - ,
PAULO JOSÉ ^RÍINS DOS CANTOS

Diretor Executivo-^

DE 4 i DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, Inciso IV, do Decreto nO

12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo nO

082.001488/92-FEDF,
R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a FRANCISCA IEDA MOURA FERREIRA, matrícula

no 76.835-9, no cargo de Analista de Assistência ã Educação/Assis^

tente Social, Grupo Superior, Classe l. Padrão 2, do Quadro de Pés

soai da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos dos

Artigos 186, Inciso III, alínea "a" e 189, Parágrafo Onico, da Lei

no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 40,

Inciso III, alínea "a" e S 4e, da CONSTITUIÇÃO DA REPOBLICA FEDE

RATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 192, item

I, da Lei no 8.112, de -11 de dezembro de 1990.

,
PAULO JOSÉ MARTINS DO? J5ANTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE •' ̂  DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competêri

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, Inciso IV, do Decreto no

12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo nO

082.000960/92-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES TAVARES, matrí

cuia nO 89.445-1, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Onica ,

Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Di^

trito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b"

e 189, Parágrafo Onico, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de

1990, combinados com o Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e § 40 ,

da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vanta

gens previstas no Artigo 184, item II, da Lei no 1.711, de 28 de

outubro de 1952, em consonância com a Lei no 6.701, de 24 de outii

bro de 1979, de acordo com a Lei no 197, de 04 de dezembro de 1991.

PAULO JOSÉ MARTÍNS DOS (gANTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE rs DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên-

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 20, Inciso IV, do Decreto nO

12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo no

082.002093/92-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ARMANDO BIAGINI, matrícula nO 95.899-9 ,

no cargo de Professor, Nível 3, Classe Onica, Padrão 25F, do Qu£

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos

termos do Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e § 40, da CONSTITUI

çAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas

no Artigo 2o,§§ 10 e 30, da Lei nO 6.732, de 04 de dezembro de

1979, alterada pelos Decretos-Leis no 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei no 62, de 12 de

dezembro de 1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcip_

nais de que trata o Artigo 30, da Lei nO 6.366, de 15 de outubro

de 1976, de acordo com o parágrafo único, do Artigo 13, da Lei no

66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ /MARTINS DO:

Diretor Executivo

PROCESSO NO: 082.003346/92

INTERESSADO: IREMAR PAULINO DA SILVA

ASSUNTO : DISPENSA DE PONTO.

Considerando os termos do Decreto nO 12.192, datado de

07 de fevereiro de 1990, fica o servidor IREMAR PAULINO DA SILVA,

integrante da Carreira Magistério Público, matrícula no 45.899-6,

dispensado da assinatura do ponto, durante o Curso de Formação

para Perito Criminal, a ser realizado pelo período de 05 de mar

ço-a 27 de agosto do corrente ano, contando o tempo para todos

os efeitos, funcionais e financeiros, desde que o servidor compro

vê, efetivamente, sua frequência relativa ao mencionado curso.

Esclarecendo, ainda, que a autorização em comento cessa

rá incontinenti caso haja decisão superior relativamente ã espé

cie.'

í

PAULO JOSÉ M&RTlNS DOS

Diretdr Executivo
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GRATIFICAÇÃO DE TITULARIDADE (G.T.) CONCEDIDA NOS TERMOS DO
ARI. IS, LEI NUMERO 066, DE 1B/12/89 E RESOLUÇÃO NUMERO 3001
/5>O, DE 21/03/70 - CD/FEDF A PARTIR DAS DATAS ESPECIPICADAS

NO QUADRO ABAIXO

No. BE
ORDEM

l
2
3
t
S
é
7
B
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
2.2
23
21
25
26
27
28
29
30
31
32
33
31
35
36
37
38
39
to
«
42
43
14
45
46
47
48
49
5O
51
32

W
94
95
56
97
98
59
60
61
42
63
64
65
66
67
60
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
BI
82
83
84
El 5
86
87
88
89
90
91
92
93

MATRICULA NOME CARGO GT PADRÃO A PARTIFi
DA DATA

4OO94-7
40582-5
40920 O
41787-4
41964- B
42155--3
42344-O
42716 O
42798-5
42969-4
42999-6
43008-0
43015-3
43O2O-X
43O26 9
43O37-4

43049-8
43O92 -7
43095-1
43125-7
4315O-8
43153-2
43155-9
43159-1
43164-8
43166-4
43169-9
43172-9
43173-7
43198-2
43199-O
43200-8
432O7-5
43210-5
43221-0
43229-6
43233-4
43242 3
43255-5
43256-3
43259-8
43265-2
43279-2
43281-4
53665-2
571OO-B
59111-4
59475-X
59950-6
60378-3
6092O-X

61192-2
61898-6
61971-X
62387-3
62393-8
62442-X
62597-3
62622-8
62638-4
62791-7
63536-7
64286 X
64414-5
64514-1
65370-5
65433-7
65622-4
65685-2
65722-0
65935-5
65944-4
6635O-6
66374-3
66387-5
66559-2
66694-7
680O8-7
68O32-X
68370-1
68664-6
68705 7
68771-5
68793-6
68899 l
68901-7
69745-1
69852-0
79642-5
91946-2
94341-X
99291-7

SlIELY FERNANDES DA SILVA
KATIA VIEIRA ALMEIDA
JOÃO BATISTA GOMES DOS SANTOS
ANDERSON CUNHA CAVALCANTE.
EL.IANA MARIA A ALICERAL
VALDETE SOARES DOS SANTOS
MARIA ILDERICA DE M MARTIN'!!
CINTHYA PEIXOTO VALADARES
ANDREA CUPELLO DE MEDEIROS
OSEAS PACHECO DE OLIVEIRA
MARIA DOROTI LISOSKI DUARTE
OLGA CERVEIRA DE s GONÇALVES
EDNA GUIMARÃES CAMPOS
VALERIA RAMOS DE OLIVEIRA
RDSILENE DE FÁTIMA S N LINS
MÁRCIA CARVALHO DUARTE
CARLOS ALBERTO LIMA DE ARAÚJO
fiONIA MARIA J DA S RODRIGUES
TEREZINHA BUHRER
GISELDA. BENEDITA J DE CARVALHO
JDSEFA CARNEIRO OKI
IVONE ROSA DE MORAES
VERÓNICA P ANGET
AMÉLIA LACERDA LOBO
RAIMUNDO JOSÉ DE CARVALHO
MARIA JOSÉ CUNHA OOMES
V Al... DI NE A PIRES LIMA
FLAVIA REGINA DE S CARNEIRO
SANDRA MARIA DUARTE
UIELS SANTANNA
SÔNIA FARIA DA SILVA

BANITA VIRGÍNIA COSTA FREIRE
"MARIA DE L.OURDES G BELING
SARA FERRE: ÍA DA SILVA
ROSÂNGELA MARIA BELI...O CARVALHO
DEUSENIR BARROS DOS SANTOS
SIMONE GARCIA PEDROSO
MARIA DO SOCORRO SILVA
JAIRO CÉSAR DIMATTEU TELLES
EDNA APARECIDA SOUSA OLIVEIRA
ENOCK ALMEIDA (3UIMAFÍAES
ANA CRISTINA GUIMARÃES BRAGA
VALTERNEI SILVA VIEIRA
ESMERALDA FIGUEIRA QUEIROZ
HELENA AGUIAR RAMOS
MARIA DA CRUZ ALVES RIBEIRO
JACINTA SANTOS BELEZA
DIOGO ALVES RIBEIRO
MARIA DA PENHA ALEXANDRE FEI...1X
ARI..ETE CAIXETA R BARCELOS
MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO
ANA LÚCIA DE S VASCONCELLOS
JULIA RIBEIRO M COSTA
ANGELA HUMBETE DA SILVA SOUZA
CILENE RODRIGUES C FREITAS
EDIMEIA ISMENE CAMARGO
SELMA REGINA DF O C DE CARVAI...H
HLEIDIMAR SANTOS DA SILVA
MARIA DACIONE DA SILVA
FÁTIMA ELISABETH ASSIS CARDOSO
JESUINA CALDEIRA NUNES
ANA MARIA PEREIRA MARIZ
KATINA E F PINHEIRO DA ROCHA
DELIA SIMONE NONATO E SILVA
NORMA LÚCIA PEREIRA
DILEAH LOPES NEVES
EDILENE MENDES P MONTEIRO
SILVANA ARRAZ. REZENDE
MARLEME PEREIRA CHAVES
VERA LÚCIA HONORIO
CIARIA NARCIMAR SOARES
STELLA EVERLYN M RODRIGUES
HELENA MARIA OLIVEIRA VITAL I!
MARIA DA CONCEIÇÃO S RIBEIRO
ADRIANA TAYL.OR H DE JESUS
VÂNIA VIEIRA ALMEIDA
JAOUELINE BARBOSA FARIAS
SÔNIA APARECIDA DE OLIVEIRA
MARIA VIEIRA DE MORAIS ALVES
LÍDIA OUZANIA M RODOVALHO
ROSY MÁRCIA TONHA LINO
MARIA LÚCIA DE ANDRADE FARIA
VALERIA RONDON ROSSI
ADRIANA DIAS DA SII... V A
ROSANA CIPRIANO J DA SILVA
ALICE VASCONCELOS LIMA
SUELI DE SOUZA PELEGRINELLI
ANDREIA COSIA TAVARES
LUCIMAR PRETO RODRIGUES
SANDRA APARECIDA A DE ASSIS
LADOMI I):I:N:I:Z CAMARÁ
LEII...A MARIA FILAR»! PAIM
HELENA FERREIRA COSTA

MG 1(3
11(31 Q
MG2Q
MG 10
MG IV
MI32Q
MG IV
MC; 10
MG1CI
M132V
MG 10
MG IV
MG1V
MG1Q
MG 10
MG IV
MG í V
MG IV
MG 10
MG 10
11(31 Cl
I1G2V
IK32V
MG20
I1G2Q
MG2C1
MG2Q
MB2C1
MG2Q
MG2V
MG2V
MG20
MG2V
MG2V
MG2V
MG2V
MG20
MG 10
I1B2V
MG213
MC5 10
11(3 IV
MG2V
MG l C!
MG2CI
11(3 IO
MI31C!
I-IG2Q
MG1Q
MBIC!
MG1.Q
MG IO

MB1Q
MG1V
MG1D
MG1V
MG 10
MG 10
MG1Q
MG 10
MG1Q
MG1Q
MG1Q
MG 10
MG 10
MG2V
MGJO
MG 10
MG IO
MG 10
MG 10.
MD1V
MG 10
MG2O
MG 10
MG IV
MG10
11(31 Q
MG 10
11(310
MG10
11(31 Cl
MG.1.V
11(3:1. Q
MG20
11(3 IV
11(31 Q
MG IV
111310
MB 10
MG1V
11(31 Q
MG20

2
2
3
3
2
3
2

2
3
3
3
3
2

2
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
2
3
3
3
3
v)

3
3
3
3
3
2
3
3
3

3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
2
3
3
3
3
2
3
3
3
2
3
3
3
2
3
3
2
3
2
3
3
3
3

02E
02E
O2F
02F
021)
O2F
O2B
02F
02E
02C
O1F
01. c:
01 C
01 F
01 F
OU!

01 C
01 c:
01 f
ou-
01 F
01 C
oic;
01F
O1F
01 F
01 F
01.F
01. F
01 C
01. C
O1F
01C
01 C
01 C
oic:
011-
01E
01 C
O1.F
01 F
01C
oi.c:
01 F
O1F
O3F
09F
O6F
09E
O8F
O9F
081=

08F
06C
07F
06C
07F
07F
07F
06F
07F
07F
07F
07F
07F
06C
OSF
OSF
OSF
041"
04E
03C
03F
O3F
OSF
O3B
OSF
03F
OSF
OSF
03F
01. F
03C
03E
OSF
03C
03E
02 c;
02E
14F
2 o c:
19F
18F

O1/O4/92
O3/O4/92
25/03/92
30/03/92
03/04/92
13/03/92
31/O3/92
02/04/92
O6/O3/92
O6/O3/92
20/O3/92
30/03/92
20/O3/92
2O/03/92
20/03/92
20/03/92
20/03/92
20/03/92
23/O3/92
23/03/92
26/03/92
30/03/92
O2/O4/92
24/03/92
23/O3/92
23/03/92
27/O3/92
23/03/92
24/03/92
03/04/92
25/03/92
23/03/92
23/03/92
23/03/92
02/04/92
23/03/92
24/03/92
26/03/92
23/03/92
26/03/92
26/03/92
30/03/92
02/04/92
03/04/92
03/O4/92
24/03/92
O2/O4/92
27/O3/92
25/03/92
27/O3/92
27/O3/92
30/O3/92

03/04/92
23/03/92
20/03/92
01/04/92
01/04/92
23/03/92
27/03/92
27/03/92
27/03/92
01/04/92
27/03/92
13/03/92
17/03/92
19/03/92
24/03/92
11/03/92
27/O3/92
02/04/92
01/04/92
31/03/92
1A/O3/92
O3/04/92
O1/04/92
O3/04/92
26/03/92
23/03/92
02./04/V2
24/03/92
26/03/92
16/03/92
26/O3/92
03/04/92
01/04/92
23/03/92
01/04/92
13/03/92
1O/03/92
13/03/92
1.9/03/92
18/03/92
31/03/92

de? abril de 1992

*O^T
PAULO JOSÉ MARTINS DOS/SMITOS

Diretor Executivo-^

RELAÇÃO DE SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE CARGOS

DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL:

NOME: KARLA CRISTINA FERREIRA VIANNA

MATRÍCULA: 42.499-4

CARGO EFETIVO: Professor MG3Q

PROCESSO N9: 00082.003634/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 18.03.92.

NOME: RAQUEL COUTO DE OLIVEIRA

MATRÍCULA: 45.100-2

CARGO EFETIVO: Professor MG1V

PROCESSO N9: 00082.004625/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 06.04.92.

NOME: PATRÍCIA QUEIROZ VILAS BOAS

MATRICULA: 44.988-1

CARGO EFETIVO: Professor MG2V

PROCESSO N9: 00082.004338/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 01.04.92.

NOME: JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS

MATRICULA: 79.860-6

CARGO EFETIVO: Professor MG3V

PROCESSO N9: 00082.003649/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 19.03.92.

NOME: FERNANDO DE ABREU FARIA

MATRÍCULA: 45.732-9

CARGO EFETIVO: Professor MG3V

PROCESSO N9: 00082.004558/32-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 06.04.92.

NOME: MARIA ISMÊNIA PINHEIRO BORGES

MATRÍCULA: 44.667-X

CARGO EFETIVO: Professor MG1V

PROCESSO N9: 00082.004382/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 01.04.92.

NOME: MERI OLÍVÍO CHIODELLI

MATRÍCULA: 62.468-3

CARGO EFETIVO: Professor MG3V

PROCESSO N9: 00082.003633/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 19.03.92.

NOME: MÁRCIA MENDONÇA MAGLIANO

MATRÍCULA: 67.482-6

CARGO EFETIVO: Professor MG1V

PROCESSO N9: 00082.004598/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO:13.04.92

A PARTIR DE: 07.04.92.

NOME: ELBA NÕBREGA SILVA

MATRÍCULA: 44.413-8

CARGO EFETIVO: Técnico de Assistência ã Educação/Agente Adminis^

trativo

PROCESSO N9: 00082.004595/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO:13.04.92

A PARTIR DE: 10.04.92.

NOME: ANTONIA DENISE MUNIZ TAVARES

MATRÍCULA: 45.348-X

CARGO EFETIVO: Professor MG3V

PROCESSO N9: 00082.004384/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO:13.04.92

A PARTIR DE: 01.04.92.

NOME: MARLON HENRIQUE NUNES DE SOUZA

MATRÍCULA: 44.024-8

CARGO EFETIVO: Técnico de Assistência ã Educação/Agente Adminis

trativo

PROCESSO N9: 00082.004383/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO:l3.O4.92

A PARTIR DE: 01.04.92.

NOME: MARIA DO CARMO BATISTA DE CASTRO SILVA

MATRÍCULA: 42.353-X

CARGO EFETIVO: Professor MG1Q

PROCESSO N9: 00082.004593/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 01.04.92.

NOME: LEONARDO JOSÉ PIRES MACHADO

MATRÍCULA: 44.711-0
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CARGO EFETIVO: Técnico de Assistência ã Educação/Programador de

Computador

PROCESSO N<?: 00082. 004386/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04.92

A PARTIR DE: 01.04.92.

NOME: EMMANUEL COELHO MACIEL

MATRICULA: 92.482-2

CARGO EFETIVO: Professor MG3Q

PROCESSO N9: 00082.003949/92-FEDF

DATA DA INSTRUÇÃO: 13.04,92

A PARTIR DE: 04.03.92.

A

PAULO JOSÉ MARTINS DOS/SANTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇSO DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 25, inci-

sos I e IV do Decreto n^ 12.740 de 24 de outubro de 1990.

R E S O L V E :

l- Retificar a averbação de tempo de serviço dos servidores a-

baixo relacionados, ao órgão a seguir mencionado referente aos

processos formulados anteriormente à vigência da Lei n2 8.112/90

adotada no âmbito do Distrito Federal, a partir de 19 de janeiro

de 1992, através da Lei n^ 197 de 04 de dezembro de 1991.

PROCESSO: 082.018085/91

MATRÍCULA: 75.525-7

NOME: MARIA CONSUELO G. BARROSO DA SILVA

FUNÇSO: PROFESSORA

CERTIDflO EXPEDIDA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE-RJ

PERÍODO: 01-10-69 a 31-12-69

02-03-70 a 30-09-77

EFEITOS: DE; 2385 dias para adicionais tempo de serviço

2385 dias para padrão

2385 dias para aposentadoria

PARA: 2385 dias para adicionais tempo de serviço

2385 dias para padrão

2755 dias para aposentadoria

Retificado por ter sido averbado com incorreçao no DODF n- 034 ,

de 18-02-92, pág. 18.

2- Tornar sem efeito a averbação de tempo de serviço de LUIZ

ADOLFO RIBEIRO BALEOTTI, 96.453-0, PROCESSO: 082.002096/91, pu -

blicada no DODF n? 97 de 22-05-91, pág. 13.

PAtTLO JOSÉ MARTINS DOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO NÇ 412 ,DE 13 DE ABRIL DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

1. Instituir o formulário, modelo anexo, para fins de acompanha

mento e controle mensal das informações e rotinas necessárias

ã geração da folha de pagamento.

2. Responsabilizar as unidades competentes pelo preenchimento do

formulário, quanto ã fidelidade das informações e aos prazos

fixados.

3. Delegar competência â Seção de Registro Financeiro para:

a) gerenciar e controlar as rotinas previstas, até a emissão

da folha de pagamento;

b) fixar, mensalmente, os prazos para a execução da folha de

pagamento;

c) adotar os mecanismos necessários ao fiel acompanhamento e

cumprimento desta Instrução.

4. Suprimir pagamento extra-folha, excetuando-se aguele decorrei!

te de erro automático.

5. Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO JOSÉ (flARTINS DOS--SANTOS

Diretor Executivo

HJNOAUíiO ElHir.A(:ir,NAL 00 I Í ISTIÍV.TO FlLDOAL
(HlíETOKTA tXECUt lVA -- [JIYISAO D C PESÍiOAL

sirCAo DE. Kir-iàisiHo FINANDÍIHO
CHfcCK-LIST DA F01..HA DL" PAGAMENTO it MÊS s *

ORDEM FílDHATO ATZVIftADE UN.tDADE: DATA LIMITE NOME DO CJENTE MATRÍCULA

2 II «•>.«& P. IA PENÍÍION-ISTA!» Cl / /

4 Saiai R I A CADASTRA PENSIONISTAS Cl _ / / i

5 BOiOQ RIA PEF PENSIONISTAS Cl / /

6 B01AG RIA PRí>VFWTOS/OE'ai:.1lNiVnyoS Cl / /

7 SÁ T RIA AVEUÍB-INCORP. EXCLUSÃO TChP CPCTS / /

8 SI<i RIA «UINTOS CG/SI B / /

9 SRHR31«3 EMISSO BOLETIM (f&GE.MC IA pé CL 01 / /

li StíHH3!l»4 BEI. A T O U IO CCJttFEREN. <ÍHC D l /.._.../ .„

11 SRHL.31O3 DIGITAÇÃO ALI ER AC BR C 01 / /

12 FRÊfiUENCIA FHE.aUF.NCIA 01 / / „...

13 SRHR31C3 DIGITAÇÃO BOLEI Th REGÊNCIA CL 01 / /

14 SHHl. 31Í3 OIGIT. BOL£T'.(K AVULSO COR8 .GliC 01 .__.„/ / _'

13 SRHL31»3 BOLETIM AVULSO COfíRECAO ORC 01 / /

16 SR Hl. 31 «5 GERA F ITA Bttl«(3 OHC CODF.PLAN Dl / /

17 SRHL3i»5 DERA TITÃ B«l»8 GftC ~B*RRITCAO 01 / / '

18 SIPRE F l'I A MAGNÉTICA S IPRdf.ABí
11

??'? DI/5P ,./._ / _

19 SIPRE FITA MAGNÉTICA SIPPET! EC9999 OI/Sf / /

í» SB H FITfl HAGMETICA AHHA9999 DI/SP / /

zi SA« i RIA AFE;RICAO MÉRITO PROMER / /

33 SCTA RIA T£M»OS ANT£RÍORE; ; SCP / /

W GT RIA OfíAT.TITI.ILARIDAOE SiCS / / „

Z* 53«'RE RIA HABILITAÇÕES SCS / /

23 T-«7 RIA ATUALIZA VENCIMENTOS SIti/SRF / /

26 T-«9 (UA ATUALIZA VF.NCIríErtTOG DI-/EC SIG/SHF ._.„/ /.._...

27 T-14 RIA NOVAS E-GCOLAS/E.'XKIKCIC1OS SL.MP / /

28 B4L42 RIA SHKSP SI. Ml» / /

29 B* te i RIA CADASTRA NO'.
J
Oíi íiflRVIDORES íit.MP / /

3» T-l 4 RIA Ai. TF.RA EXEHCICJOls SLrtP / / j

31 BOI «8 RIA CAPEC ADM Ct;N l tf AL Í5LÍ1P / /

32 HSMOW ALTrRACOES L.ISMO'; SLMP / /

33 T-iô RIA CRIA CARGOS COHISSION. DF Sil.MP / /

*S4 B»l »2 ft IA ALTERA ATTVOÍi SL.MP / / :

33 B«l»a RIA FER1AS/ADM CENTRAL SL.MP / / —^ .

36 9»l®8 RIA PENSÃO ALIMENTÍCIA SliF / /

37 B»t02 RIA ALTERA CARGOS COMISSIOfJ.DF SfiF / /

39 B*i4>8 RIA AUXILIO NATALIDADE SHF „„„./ /

4» B*l»B RIA PENSÃO JUDICIAI.. SHF / /

•41 T-3B Kl A CÓDIGOS DE PROUEMTOS/DESC SR F / /

4C 8*140 RIA CAPÍX DEMAIS UNIDADES SIÍF / / ._

44 S»1«a RT.A GR AT .1F REGÊNCIA I/E CLAÍSSt: SRF / /

45 B»IOd RIA PROVENTOS/DESCONTOS SR F / / —J

4* i»l*8 RtA DEBITO/CREDITO SINI'RO SHF .._^/ /...

47 B*1*8 RIA COMSUB' ADM I NI £i TfiACAO CENT SRF / /

4« ••t«8 CIA COMSUH DFMrtia UNIMM1ES SRF /.._.../ _.l

49 B*iea R I A HORAS EXTRAS SíRF / /

3» "FREQUÊNCIA FRlTaiJEhlClA HFJaiJIÍilTADOS SRF / /

51 ••108 RIA DCBITO/CREDITO ASEFE SRF/SC/SIG / / _..-

32 SCC RIA CONTROLE COHCUUSAUOS SUS / / _ _ . _

A T E N Ç Ã O
- O "CHHX-LIST" É MENSAL E DEVE PUVER TODAS AS ATIVIDADES PARA A FOLHA DE PAGAMENTO;

- OS PRAZOS FIXADOS PARA AS ATIVIDADES DEVEM SER RIGOROSAMENTE OBSERVADOS;

- qUMOO AS DATAS FIXADAS COBCINDIREM COM OS DIAS DE SÁBADO, DOMINGO E FERIADOS, PREVALECE O DIA ÚTIL IMEDIATAMENTE AMTERIOR;

- OOPIA FIEL DEVIDAMENTE ATESTADA PELOS RESPONSÁVEIS DEVE SER ENCAMJJfiADA PELA SEÇÃO DE REGISTRO FINANCEIRO AO GABDffiTE DA DWISÀO DE

PESSOAL ANTES DA EMISSÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO;
- A fflOBSERVÂNCIA A OUALCIUER DOS ITENS ACIMA COMPROMETERÁ A EMISSÃO TEMPESTIVA E CORREIA DA FOLÍiA DE PAGAMENTO.

Divisão <Í& Pessoal

PROCESSO NQ: 082.004213/92

INTERESSADO: HELOÍSA HELENA SILVA DE MAGALHÃES

ASSUNTO : DISPENSA DE PONTO.

Considerando os termos do Decreto n«? 12.192, datado

de 07 de fevereiro de 1990, fica a servidora HELOÍSA HELENA SILVA

DE MAGALHÃES, integrante da Carreira Magistério Público, matrícula

no 66.115-5, dispensada da assinatura do ponto, durante o Curso

de Formação para Perito Criminal da Polícia Civil, realizado pelo
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período de 30 de março a ?7 de agosto do corrente ano, contando

o tempo para todos os efeitos, funcionais e financeiros, desde

que a servidora comprove, efetivamente, sua frequência relativa ao

mencionado curso.

Esclarecendo, ainda, que a autorização em comento

cessará incontinenti caso haja decisão superior relativamente ã
espécie • t/ CMM- 11 «wu/ia "A

PAULO JOSÉ tafeTINS DOS SÂNfOS

Diretlor Executivo_x

Processo n»: 082.00422/88 - FEDF

Interessada: INAH SOUTO MAYOR RONDON DE MORAES

Assunto : Reassunçao de Exercício

Autorizo, por delegação de competência, conferida pé

Ia Instrução ns 394, de 30 de janeiro de 1992, publicada no DODF

de 11.02.92, nos termos do inciso III, item 2, a REASSUNÇÃO DE

EXERCÍCIO à servidora INAH SOUTO MAYOR RONDON DE MORAES, matricu-

la n» 76.192-3, professor MG3Q a partir de 06.04.92.

Brasília, Oè de abril de 1992.

yhjkAAtí h
SINVAL LUCAS DE1SOUZA FILHO

Assistente

Seção de Lotação e Movimentação de Pessoal

O Chefe da Secío de Lotação e Movimentação de Pessoal, no

uso das atribuições que lhe confere a Instrução no 394, de 30.

01.97, autoriza a prorrogação de posse, nos termos determina -

dos pelo paVágrafo If, artiqo 13 da Lei no B.117/90, a:

NOME: APARECIDA DA COSTA DIAS

PERÍODO: Até IMquinzc) dias

A PARTIR DE: 76.03.9?

CONCURSO PUBLICO PARA: PROFESSOR NÍVEL l - ATIVIDADES

NOME: MARTHA PFEFFER GUIMARÃES

PERÍODO: Até 30 (trinta) dias

A PARTIR DE: 19.03.9?

'CONCURSO POBLICO PARA: PROFESSOR NÍVEL 3 - EDUCAÇÃO FÍSICA

NOME: HÉLIO SANTOS DE SANTANA

PERÍODO: Até 30 (trinta) dias

A PARTIR DE: 19.04.9?

CONCURSO POBLICO PARA: PROFESSOR NÍVEL 2 - HISTORIA

NOME: MARILENE ZORZO

PERÍODO: Até 30 (trinta) dias

A PARTIR DE: 17.04.9?

CONCURSO POBLICO PARA: PROFESSOR NÍVEL 3 - QUÍMICA

NOME: PATRÍCIA DA COSTA AMARAL

PERÍODO: Até 30 (trinta) dias

A PARTIR DE: 19.04.9?

CONCURSO POBLICO PARA: PROFESSOR NÍVEL ? - PORTUGUÊS

NOME: SUNEYRE MARIA DE LIMA

PERÍODO: Até 30 (trinta) dias

A PARTIR DE: 17.04.9?

CONCURSO POBLICO PARA: PROFESSOR NÍVEL ? - GEOGRAFIA

NOME: ANTÔNIA JOSÉ REIS

PERÍODO: Até 30 (trinta) dias

A PARTIR DE: 2fc.03.92

CONCURSO PÚBLICO PARA: AUXILIAR DE ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO/MF.RF.N

DE I RA

NOME: MARIA APARECIDA PEREIRA MACIEL

PERÍODO: Até 08 (oito) dias

A PARTIR DE: 26.03.92

CONCURSO PÚBLICO PARA: AUXILIAR DE ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO/AGEN-

TE DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

NOME: MARIA ÁUREA CORINO DE MELO

PERÍODO: Até 10 (dez) dias

A PARTIR DE: 26.03.92

CONCURSO PÚBLICO PARA: PROFESSOR NÍVEL l - ATIVIDADES.

DE SERVIÇO 08 1992.

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, no uso

das competências que lhe são conferidas pela Instrução n9 394,

de 30 de janeiro de 199? e tendo em vista o disposto no Art . 97,

I I I , b, da Lei n9 8.11?/90,

R E S O L V E :

Conceder Licença Nojo à servidora Maria Ivonete Paula de Souza

matrícula n^ 67.960-7, em exercício na E.C. 510 de Samambaia

no período de 04/03/9? a 11/03/92.

DA CONCEIÇÃO CATfLIO

DiÍ£e'tora da Regional de Ensino
de Samambaia

DIR^TÚHIA REGIONAL DE ENSINO DO IHÍOLEO BANDEIItAOTE

OR.JJI DS SERVIÇO DE 01 DE ABlilL DS 1.992.

A líIHiiiX-HA DA DIHSTUiilA REGIONAL DE EHSINú

DO ;,tíCLEO BANDJEUUKIS, no uao das atribui-

ções que lhe são conferidas pela instrução

n- 394, de 30 de jun^ ii-o de 1.992, e tendo

em vista o que dispõe o Artigo 97, III,

"a", da Lei n» 8.112/90.

R E S O L V E :

Conceder Licença Nojo a servidora IVOKE'

FERHEIBA DE A. ALUÍDA, Professora, matrícula n» 96.658-4, pe-

lo período de 19.03.92 s. 2o.03.92.

MARIA APARECIDA UT GOMES

- £**_!:;,
Chefe

ANA tyílIA DÊ OLIV..IRA JACOBINO

Diretoria Regional de Ensino do Ilúcleo Bandeirante

Diretora

DIRiTCHIA REGIGIíAL DE EII.ÍIKC DO NÚCLEO I3AKDEIRAME

ORDEM DE SERVIÇO DS 01 DE ABRIL DE 1.992.

A DIHSTOUA DA DIBETCHIA REGIONAL DE E1I3INO

DO NÚCLEO BANDEIRA;,IE, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pela instrução

na 394, de 30 de janeiro de 1.992, e tendo

em viata o cue dispõe o Artigo 97, III,

"a", da Lei n= 8.112/90.
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E E 3 O L V E t

Conceder Licença liojo ao servidor SEBAS-

TIÃO SEABRA DE ?IGD3IIi£DO, matrícula ní 57.701-4, lécnico Assis

tente à Educação, pelo período de 26.03.92 a 02.04.92.

AHA MAHIA BE ÇLIVE1RA JACOBIHO

Diretoria Hegiona de Ensino do Núcleo Bandeirante

Diretora

• .OÍE3T: T;E S3IIVIÇO DE OlDj ABHIL DE 1.992.

A -.IITTOSà 3,<. .-;ia3IC^IA IZBC-IOKAI. XE EHSIITO

7.0 :Ttf3ISO BA:EiEIIí.Uíffi, ;io uoo daa atribvi

coes iv.o lhe são conferidas pela instrução

n2 3'j4, do 30 de janeiro do 1.992, e tendo

0£i vi ;ta o iue dispõe o Artigo 97, III,

"a", dr, Lsi n« 8.112/90.

3 3 3 C L V E :

Cojicaclsr Licença líojo È: oonridorít liaria

Firuoirado, natrícr.ila ní 93.735-4, profosocrr. -I1J III Q, polo

períoao do 27.03.92 a 03.04.92.

AITA "irig/Ta OÍITLIHA JAOOBiro
Diretoria He.f-io:.:;.l fie Ensina do I-TÚcloo

Dir tora

OHDEK DE 33HVIÇO D3 01 32 ABRIL DE 1.992.

A DIEETOHA DA 3IH320HIA R3GIONAI DE 31ISIHO

DO HÚCL30 BAHDEIHâHIE, no uso das atribiil

coes iue lhe aão conferidas pela instrução

nfi 394, de 30 de Janeiro de 1.992, e tendo

em vista o lue dispõe o Artigo 97, III,

"a", da Lei n« 8.112/90.

H S S O L V E :

Conceder Licença "Toj à servidora JSU3A

JCA2IA D2 OIIVSIHA, oafc-ícula n» 40.665-1, Afiliar Assistente à

Educação, pelo poi-íodo de 23.03.92 a 30.03.92.

MAmUMdVMU?

Diretoria Hecio.ial de Ensino do núcleo Bandeirante

Diretora

Ddíétora da Regional de Ensino

de Samambaia •

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE ABRIL DE 1992.

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA. no

uso das ccmpetências que lhe são conferidas pela Instrução n2

394, de 30 de janeiro de 1992 e tendo em vista o disposto no

Art. 97, III, a, da Lei n* 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder Licença Gala ao servidor Evenilson Luiz de M. Pontes,
matrícula ns 43752-2, em exercício na E.C. 325 de Samambaia
no período de 14/12/91 a 21/12/91.

DA CONCEIÇÃO CATtíLIO

P I R E T 0 R I A R E G I O N A L PE ENSIflO PE SOBRAPINHO

PIRETORA

ORDEM PE SERVIÇO PE PE ABRIL PE 1992

O P7RETOR PA P I R E T O R I A REGIONAL PE EWSIWO PE S0BRAPIWHO, no aio
daí a.tlibu.içõzí qui fki ião c.on^iHída.í pita Inítiução nÇ 394

de. 30 di jantino dí 1 9 9 2 . e tendo im viíta o cftt ditpõi o antigo
97, itím I l l - b , da Lei í .112/90 ,

K E S O L V E:

Concedê/l LICENÇA NOJO 2 ííUvidona CÉLIA REGIWA

GARCEZ PE PAULA NAZARETH, matnlc.u.ta n? 67.S5S-K, kHÚÍian de.

AíAíAíênciaãfducação - Ageníe de COMÍitivação e Limpeza, peio

pe.nl.odo de. 29 de. mano.0 de. 1992 a 05 de abril de 1992.

T̂ IÍRIS/MARIA CELOSO ARRUPA

ORPEM PE SERVIÇO PE OS PE ABRI l PE 1992

O PIRETOR PA PIRETORIA REGIONAL PE ENSINO PE SOBRAPINffO, no ião
dai cttl4.bui<iõe.í que the. *Zo c.onie.lídai peia InííAução n? 394, de
30 de Jantiio de 1992, e tendo em v-íita o que. dÁípõe. o a>itigo

97, iíem I I I - b , da Lei « . U Z / 9 0 ,

R E S O L V E :

Concede/i LICENÇA NOJO ã ie.nvidoia MARIA ISABEL

RAMOS BRANPJW, matulíiíta n? 92.521 7 7,p«<e^o/ i MG 30. , pito pe-

llodo dl 1 6 . 0 3 . 9 2 a 2 3 . 0 3 . 9 2 .

ORDEM

ÍRIS/MARIA CELOSO ARRUPA

PIRETORIA REGIONAL PE ENSINO PE S08RAPINHO

PIRETORA

Diretoria Regional de Ensino de Taguatinga

DE SERVIÇO DE 8 DE ABRIL DE 1.992.

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n?

391., de 30 de janeiro de 1.992, e tendo em vista o que dispõe- o

artigo 97, III, b, da Lei n9 8.112/90,
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K t: : • ' • i. v r :

Conceder AFA.STAKI:»T" TM VTRTl.'!V: m: KAI.|-rt«,-T(. iv, ..?r

servidor l.n.IC MEI.BKS SAHTAKA, matrícula 79.70»-*; fnn.Ho ' rriV '
pelo período de 21.33 .92 a 2B. Í )3 . ' J2 .

VANDL-RCY TOTONIÁ^mTcTtTA !<<•;!)!•• NJjriR^o

I) iro tora

SECRETARIA DE SAÚDE

PROCESSO N°: 060.001018/91 ^

HI-rOHRKNTK : ALO l'1/./.A K HKZW. I.TDA - Mi

ASSUNTO : RF.CURSO DE INFHAÇÃO SANITÁRIA

D E C I S Í O F I N A L

INDEFIRO, com bane no Parágrafo Único, do artigo W, da Lei

n? 6.137, de 20 de agosto de 1977, o Recurso a folhas 11, para manter a pena

de MULTA de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), aplicada ã Recorrente pelo

Auto de Imposição de Penalidade n" 136/91; cm deeorrvncia de anna-.vii.-ir na área

do depósito, embalagem", de papelão para acondicionar pizza."., sem nenhuma pró

tcção, havendo o risco de contaminação, estando, amplamente conricjuiíida nos

autos a infração contrariando, assim, o disposto no:; artigos l'jl, 138, item

III, do regiamente aprovado pelo Deereto 83^6/tí'j, bem eomo t» ar-ti/^o IO, itens

IV c XXIX, da Lei n'-' í>. '137/77.

Publ ique-se

Brasília/DF., 26 de março de 199?.

* 1 s~\f: 1 \y^> K/
DEPuTADOJOFRAN PREJAT

Secretário de Saúde

PORTARIA NO 002 /92-SES, DE 03 DE ABRIL DE 1992

•

14 de abril de 1992 Página 17

ANKXO A POHTAHIA NO^^UE Q ^3 DE f\0C,\L O t Í9£> i

TAItKIJV DK PIIKCO!; DOS niillVICOS KXKCUTADOS

PKI.O INRTITU-rO IIK ílAftDK 1X1 DISTIMTO PKfíK

UAI. - iri)K

"

cfioioo r s p r c i c A c A o

1 • AT I V I DADf.S-llllOMATOLÔG I CAS

AL 1HCNJOS

1.1 rísico-quíMicA

- Aspecto, cor, odor, sabor (análise qual i tat iva)

- Acidez (an . i l i se quant i ta t iva)

- Acidez voláti l (análise quantitativa)

- Acido Ri-n/óico (anál ise i|uanli l.il.i vá)

' •L* - Acido Cil.rico (análise quanti ta t i va )

1.1.6 - Acido Sorlii<o (.malise i|uanti tal. i v,i)

- Açúcar Invertido (análise qual i tat iva)

- Açúcar por 1'olarimelria (anál ise qii.int i ta t iva

- Aflatoxin.i (anál ise quant i tat iva)

- Árjua Oxigenada em Leite (anál ise qualitativa)

- Alcal inidade (anál ise quanti tat iva)

- Amido (análise qualitativa)

- Amido (análise quanti tat iva)

- Arsenio (análise quanti tat iva)

' • ' • ' 5 - Análise r.ranulométrica (análise quanli tat iva)

- Ilases voláte is Totais (análise quantitat iva)

- Beta Carolenn (análise quantitativa)

- Hromatos (análise qual i tat iva)

- nrnmetos (análise qualitativa)

- Cálcio (análise quantitativa)
1-1.21 - Cafeína
l- ' -22 - Chumbo (análise quantitativa)
' • l -2 3 - Cloreto de NaCl (análise quantitativa)
1.1-71 - Cloro A t i vo
1 - ' -2 5 - Cloro Residual na água (análise quantitativa)
'• '•26 - Colesterol (análise quantitativa)

- Condutividade eletrica (análise quantitativa)
.- Cor em Ai|ii,i (análise i|ii.inl.i l.itiv.i)

' • ' • 2 9 - Cor do Aiucar

- Cobre (análise quantitativa)

- Corante lileiil.ific.H-ao (.m.ílise una 1 i ta t i v,i )
- Ciircuma (anál ise qualitativa)
- Densidade do Leite (análise quantitativa)

- Densidade Relat iva a ?0?C (análise qoanl i ta t iva)

- nefenMinaç.m de Resíduos de Pesticida-. ()r.,annr:lorad.,.. o

rnsrorados '.ráos. Hortaliças e oulros (análise ,,„.,„ i i
ta t i va )

i i ,,
- Delermína,..,,, de Hesíduos de Pesticidas (Vqanoclnrados e,,,

l e i t e (anã li '.e q u a n t i t a t i v a )
1 1 17 n

0 SECRETARIO DE SAuDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas .̂  \ "^ ̂  ™ """" """"^ ""•"""•" f™>

atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no 1.1.39 - fdulcorante

artigo 29, do Decreto n<J 5.912, de 24 de abril de 1981,

R E S O L V E :

-' FmhalayemrVerificacio de Defeito (análise qual i tat iva)
- fspaco Livre (análise quantitativa)

- Fx trato Alcoólico (análise quantitativa)
- Extra to Aquoso

- Ferro (análise quantitativa)

- fluoreto (análise quantitativa)

- ninnaldeídn (anál ise qua l i ta t iva)
- lnsr.il.isn (.málise quantitativa)

'•'•1 f t - fósforo

1 - Aprovar, na forma do anexo, a nova Tabela de Preços - r.licidios T. i ia js (anál ise quanti laliva)

dos serviços a serem executados pelo Instituto de Saúde do Distrito - dlirídio'. n..» l!e,lul.i,re-, (anál ise quant i ta t iva)

Federal; e - <H ítidios Ke.lul.ores (anál ise quanti ta t iva)

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatu - £* \ *£? {™"*° <1""ltf Ut1">

rã, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 03 rte abril de 1992.

/ v -y r^>
DEPUTADO tZSEJWN FREJAT

SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

- Grau Alcoólico (análise quantitativa)
'• l-55 - Grau Rrix

- Grau Refrat,,met.rico e», Soro Cúprico (análise quantitativa)
- lodo (anál ise quantitativa)

- índice Crin..<:ópico (análise quantitativa)

- índice de Bellier (análise quantitativa)

- índice de lodo (análise quantitativa)

- índice de Peróxido (análise quantitat iva)

• índice de R-fraMo a WC (análise quantitativa)

- índice de S.iponificac.lo (análise quantitativa)
- Indnl (análise quantitativa)

fm (Cri)

VAIOR UNI T Al! K!

1.934,00

3 .929 ,00

6.490,00

5. 770,00

11.546,00

6.130,00

9 .328 ,00

5 . 0 5 4 , 0 0

7. 384 ,00

2 .246 ,00

2 . 2 4 6 , 0 0

2 .246 ,00

13.095,00

55.669,00

2.942 ,00

7.980,00

18.584,00

4. 330,00

4.241,00

17.347,00

7 .283 , 00

55 669 00

3. 890, 00

3.232,00

3 . 3 4 3 , 0 0

11.747,00

2.948,00

1.39 'J, 00

2.496,00

55.669,00

16.946,00

16.946,00

2.246,00

3 . 929 , 00

55.669,00-

59.938,00

9.529,00
6.810,00

20.139,00

55.669,00
3 . 232, 00

7.919,00
1.711,00

19.977,00

2, 630 , 00
2 . 942 00
6.810 00

16.439,00

10 . 850 , 00

12.393,00

8.169,00 '

5.065,00

15.402,00

4 . 330,00

3.667,00

3.667,00

2.948,00

16.439,00

4.330,00

5. 756,00

3.137,00

2 . 240 , 00

2.948,00

47.244 ,00
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1.1.65

1 . 1 . f. 6

1 .1 .67

l. l.68

l. l. r.9

l . l . 7 0
1 . 1 . 7 1

1.1.72

1.1.73
1.1.74

1.1.75
l . l . 7 6

1.2.2

I.Í.3
1.2.1

1.2. S

1 . 2 . 7

1.7.11
1 . 2 . 1 2

1.7.13
l./. 11

1 . 7 . 1 5

l. 2. 16
I.7..17
l.í.lfl

1.7.19

1.7.72

1.2. ?3

1.7.74

1.1.75

- I n s o l ú v e i s (organ i cos o inorgân icos) 1 ter [ t i l iço ( o n a l i

se (|uan 1 1 t .1 1 i v.l )

- 1 ip id ios ( 1 iso q u a n t i t a t i v a )

- Magnésio ( a n a l ise qimn li ta t i va )

- Mercúrio ( a n a l i s o quant i ta li va )

- N i t r a t o e N i l r i l o ( a n á l i s e q u a l i t a t i v a )

- N i t r a t o e N i t r i to ( a n á l i s e q u a n t i t a t i v a )

- Ni t rogénio A m o n i a c a l ( a n a l i s o quan li ta t i va )

- Ni l rogonin M i l r i l o ( a n a l i s o guant i ta 1 i va }

• Ni t rogénio N i l roso (ana l i se quanti lal i va )

- O x i g é n i o Cnteamiido ( a n a l i s e quanli ta t i va )

- Poroxidasp ( a n a l i s p (pia 1 i ta t i va )

'r
- Peso P/OU Voli imp ( a n a l i s o quant i 1. 1 1 i va )

- Prn le inas ( a n a l i s o quan! i ta 1 i va )

- IVnvas de liiii.ao (anal iso qua 1 i ta 1. 1 va )

- Prova do Rot ons t i tu içao ( a n a l i s o «pia 1 i ta t i va )

- Prova dp Ram i dez ( a n a l i s o q u a l i t a t i v a )

- IVnva do Turvaçao [>/ Macarrão ( a n a l i s e qua 1 i 1 a t i va )

- líeaç.io do Filie ( a n a l i s o qual i ta ti va )
- Ko.não de lnqnl ( a n á l i s e q u a l i t a t i v a )
- líe.ii.ao do l.und ( a n a l i s e qua l i l a l i va )

- Rpaçao para Amoníaco ( ana l i se qua 1 i t a 1 i va

- lleaçao para C.az Su l f id r ico ( a n a l i s e qual i lati va )

- Rps iduo Mineral f i x o (ana l iso quanl i ta ti v a )

- t íosiduo Mi nora 1 ,F i xo Ise. MCI. ( a n a l i s e quan t i ta l i va )

- Hesiduo Seco ( tn ta l ou desengordurado) ( a n a l i s o quanti ta t i va

- SP leni o ( a n a l i s p quíui t i tal i va )

- Sól idos em Suspensão (aná l i se quanli Ia ti v a )

10. 8 5 5 , 0 0

•> . -1 1 8 , 0 0

6 . 4 8 1 , 0 0

2 1 . 7 7 7 , 0 0
r. 5 . 6 6 9 , 0 0

12. 3 9 3 , 0 0

3 2 . 0 5 5 , 0 0

5 . 7 5 C , 0 0

•1. 6 3 6 , 0 0

•1. 3 3 0 , 0 0

2 . 4 9 6 , 0 0

4 . 3 3 0 , 0 0

2 . 9 4 8 , 0 0

1. 3 9 3 , 0 0

2 2 4 0 00

6 . 4 8 1 , 0 0

1. 393 ,00

1 . 8 3 3 , 0 0

2 . 9 4 8 , 0 0

1. 3 9 3 , 0 0

5 . 0 6 5 , 0 0

1 . 3 9 3 , 0 0

3 . 6 6 7 , 0 0

3 . 2 3 2 , 0 0

3 . 6 6 7 , 0 0

6 . 4 8 1 , 0 0

3 . 2 3 2 , 0 0

) 3 . 6 6 7 , 0 0

5 5 . 6 6 9 , 0 0

2. 2 4 0 , 0 0

- Só l idos (sn l i ive is e insolúveis) em agua (ana l i se quanti ta ti va ) 8 . 682 , 00

- S u l f a t o ( a n a l i s e quanti lati vaj

- Tos te de Falda de Estanhagem ( a n a l i s o q u a l i t a t i v a )

- Turbidez do Agua (aná l i se q u a n t i t a t i v a )

- Teor de D iox i do de Enxofre (ana l i so quanti ta t i va )

- V i t a NI i na A

- V i t a m i n a C (ou Ácido Ascórbico)

- V i t a m i n a E

- Utilidade ( a n a l i s e q u a n t i t a t i v a )

- Urina em Li' i lê (ana l i se qua l i la t iva)

- íinco ( a n a l i s e quanti ta l iva)

M1CII()SCOPIA_C MICROB10LOG1A

- Bactér ias do Grupo Coliforme de Origem Fecal (ana l i so quant i
ta l i va )

- Bolores e leveduras (aná l ise quanti la l iva)
- Clostr id io Sul f i to Redutor a 4G9C (ana l i se quanli lati va )

- Contagem Padrão de Placas (anál ise quanli t a t i va )

- Es leri 1 idade om Alimentos Processados em Embalagens Heniieti

cãs (ana l i so qua l i ta t iva)

- Pesquisa de Aeróbios (aná l ise qua l i ta t i va)

- Pesquisa de Anaeróbios (ana l i se qual i la t iva)

- Pesquisa do Fungos Toxigonicos (analise (piai i taliva)

- Pesquisa de Salmonplas (aná l ise q u a l i l a t i v a )

- Slapliylocncius Aurcus ( a n a l i s o qnanl i t a i i va)

- lí.icillus Coreus (anál isp quanli lal i va )
- C l a s s i f i c a ç ã o dp Grãos (aná l isp quanl i la t i va)
- Cenlaoom de ( é i u l a s Pélreas om C a c a u ( a n a l i s o qiianl i i a 1 i va )

2 . 2 4 0 , 0 0

2. 2 4 0 , 0 0

1. 3 9 3 , 0 0

9 . 4 1 8 , 0 0

18.473,00

8 . 2 3 6 , 0 0

1 8 . 0 4 9 , 0 0

4 . 3 3 0 , 0 0

2 . 2 4 0 , 0 0

5 5 . 6 6 9 , 0 0

10 .855 ,00

5 . 7 5 6 , 0 0

5. 0 6 5 , 0 0

3 . 6 6 7 , 00

1 2 . 3 9 3 , 0 0

10 760 00

1 . 3 9 3 , 0 0

1. 3 9 3 , 0 0

16.105,00

7 . 3 0 0 , 00

9.713,00

11.546,00

17.135,00 •

2 4 . 0 5 6 , 0 0

1 7 "i,

i . / . :' 7

1 . : ' . : " ' .
1 ..'..N

i. j

i . 1. 1

1 . 4

1 . 4 . 1

1 . 4 . ?

1 . 4 . 3

1 . 4 . 4

' • •
1 . 4 . f ,

1 . 4 . 7

1 . 4 . H

1 . 4 . 9

1 .4. 10

1 . 4 . 1 1

1 . 4 . 1 ?

1 . 4 . 1 3

1 . 4 . 1 4

1 . 4 . 1 5

1 .4 .16

1 . 4 . 1 7

1 . 4 . 1 H

1.4 .19

1.4.20

1 .4 .? !

1 . 4 . 2 2

1.4 .23

1.4.24

1 .4 .25

1.4.26

1 í 71\ . H . C 1

1.4.28

1.4.29

1 .4 .?

1 . 4 . 3

r.ontaqpin do lunijos pelo Método tlp "lliiw.ird" (ana l i so .|uanli.

t a t i v a )

. Microscopia de Café Torrado e Moído (análiie quant i t. i t . i v,i)

. Ppsquisa do Fungos pelo Método Direto (análise q u a l i t a t i v a )

- Pesquisa de Identificação de Amidos P fécula (analiso qualj

ta t i vá)
- 1'osquisa do Identificação do Elementos Ilistolõqicos (analiso

qual i tativa)
- Pesquisa do Partículas Metálicas (análise quantitativa)

- Pesquisa do Sujidades e Anormalidades no Ovo (analiso

qual itativa)
- Pesquisa do Sujidades e Anormalidades no Ppscado (an.ilisp

qual itativa)
- Pesquisa de Su.iiriades, Larvas e Parasites pelo Método rn?ima

tico (análisp qualitativa e quantitativa)

- Pesquisa de Su.iidades, Larvas P Parasitos pelo Método da flu

tuação (análise quantitativa)

- Pesquisa de Su.iidades, Larvas e Parasitos por Filtração (anã

li s o qualifativa e quantitativa)

8.816,00
19.481,00

2 . 6 3 0 , 0 0

2 . 4 0 2 , 0 0

2 . 2 7 7 , 0 0

3 . 8 4 5 , 0 0

3 . 4 2 7 , 0 0

4 . 2 3 5 , 0 0

1 9 . 5 6 5 , 0 0

19.565,00

3 . 2 3 2 , 0 0

l . 4 . 4

1.4.")

l . 4 .6

1 . 4 . 7

l . 4 . H

1.4.9

1.4 .10

1.4 .M

1.4 .1?

1 . 4 . 1 3

1 . 4 . 1 4

1 . 4 . 1 5

1.4.16

1 . 4 . 1 7

1.4.1»

1 .4 .19

- IVsquis. i de Su.j idades, L.irv.r, c Para-, i tos pelo Método I l i r o t o

( ' ' "• ' l i ' . ! ' q u a l i l . i t . i v a o quant i l a l i v a ) 4 . 3 3 0 , 0 0

- l'i"-.M"i'.a ,|,, Su. i id. ides, l.lfv.r, c Para', i tos por P e n e i r a r ã o (anã

l '1 '1 ' <|u,il i t . i t iv.i o quanli ta l. j v á ) 2 . 8 3 6 , 0 0
- T o s t e do Cm '...u 3. 5 4 4 , 00

- IV',<|uis.i de V i In j o qiojerao (.má l i s o q u a l i t a t i v a ) 1 0 . 8 5 5 , 0 0

PAKASI10LOGIA Dl; ALIMCNFOS

- Posi|iii--.,i de ovos e l a r v a s do P a r a s i t a s o s i s t o s do Pró

to/ i i . i r ios ( .m. i l i so quanti Ia ti vá ) 3 . 4 2 7 , 0 0

SANrANTrS_DOMlSSAN!TÃR10S

ríSICO-IJUÍHICA

- pll do Produto Puro

- plt dp uma solução a 17.

- Avaliação do A t i v i d a d o Micróbios!.it.ica om Coras,

níosodori /.int.ps , etc.

- teor de M a i o r i a Al.iva l)etori|onl.o

- Tonr de Compostos de fósforos pxprpssos PUI P^flf)

- Ipor do A i i u i r i i a como NIU

- lenr de cloro Alivo em j.U.

- Teor do formaldeido om S.D.

- Teor do Tono i s em S.D.

- Teor de GlutaraldPÍdo om S.D.

- Teor do Matérias Voláteis a 100-10G9C (sabões)

- Teor do Insolúveis om Ayua (sabões)

- Teor de Insolúveis em Álcool (sabões)

- Teor do Ácidos Oaxos Totais (sabões)

- Determinação do Índice de Breu (sabões)

- Alcalinidade Livro (sabões e detergentes)

- Alcalinidade Total (sabuPS p detergentes)

- Avaliação da Atividado Antimicrob iana em u. Domest.i

cos (l o 3)

- Avaliação da Atividade Antimicrobiana em D. Instity

cionais (l, 2 e 3)

- Avaliação da Atividade Antimicrobiana em D. Hospita

lares (l, 2, 3, 4, 7, íl)

- Avaliação da Atividade Antimicrobiana em D. Esterilj

7aj)tos químicos (l, 2, 3, 4, 5, 6, 7, R)

- Teor do Iliodegradabi l idade em Detergentes

- Teor Alcoólico em Álcool Etilico Comercial para

limpe?a ou queima

- Determinação das Massas Especificas de Álcool Etilico

(para limpeza e queima)

- Determinação do Tator de Redução a 259C em Álcool Etj

l ico (para limpeza e queima)

- Determinação da Alcalinidade cm Álcool Etilico

(análise qualitativa) (para limpeza ou queima)

- Determinação da Acidez Total em Álcool Etilico

(análise qualitativa) (para limpeza e queima)

- Teor de Ortofenil Fenato de Sódio em germicidas (anal|

se quanti tativa)

• - Teor do silicatos em detergentes (saponaceos) (analise

quantitativa)

- pll do uma solução a li

- Avaliação do Atividado Micróbiost.at.ica pm Coras,

Desodorizantes, etc.

- loor do Maléria Aliva Detergente

- Teor do Compostos do fõsforos expressos em P20B

- Teor do Amónia como Nllj

- Teor do cloro Ativo em S.D.

- Teor do Formalcieuio om S.D.

- Teor do Tono i s em S.D.

- Teor do dlut.araldoido em S.D.
- Teor do Matérias Voláteis a 100-1050C (sabões)

- Teor dp Insolúveis em Ayua (sabões)

- Teor do Insolúveis em Álcool (sabões)

- Teor do 'eidos Graxos Totais (sabões)

- Determinação do índice do Breu (sabões)

. Alcalinidade Livre (sabões e detergentes)

- A l c a l i n i d a d e Total (sabões e detergentes)

- Avaliação da Atividade Antimicrobiana om D. DomosU

cos (l e 3)
- Ava l i ação da At iv idado Antimicrobiana em D. Institu

cionais (l , 2 e 3)

1 . 0 0 9 , 0 0

1.098,00

51 .713 ,00
1 3 . 0 5 6 , 0 0

3 . 4 2 7 , 0 0

2 . 7 3 1 , 0 0

3 . 4 2 7 , 0 0

4 . 2 4 1 , 0 0

1 0 . 9 6 7 , 0 0

4.241,00

4 . 2 4 1 , 0 0

2 . 8 3 6 , 0 0

4 . 4 4 1 , 0 0

5 . 5 5 0 , 0 0

2 0 . 1 4 5 , 0 0

7 . 0 8 3 , 0 0

2 . 4 9 6 , 0 0

135.128,00

212 .719 ,00

268 .717 ,00

4 3 4 . 0 2 5 , 0 0

113 .907 ,00

9 . 3 2 8 , 0 0

9 . 5 2 9 , 0 0

9 . 5 2 9 , 0 0

12.159,00

1 2 . 8 5 6 , 0 0

4.241,00

4 . 2 4 1 , 0 0

1 .098 ,00

51.713,00

13 .056 ,00

3 . 4 2 7 , 0 0

2 . 7 3 1 , 0 0

3 . 4 2 7 , 0 0

4 . 2 4 1 , 0 0

1 0 . 9 6 7 , 0 0

4 . 2 4 1 , 0 0

4 . 2 4 1 , 0 0

2 . 8 3 6 , 0 0

4 . 4 4 1 , 0 0

5 . 5 5 0 , 0 0

2 0 . 1 4 5 , 0 0

7 . 0 8 3 , 0 0

2 . 4 9 6 , 0 0

135.128,00

212.719,00



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 14 de abril de 1992

1.4.20

1 . 4 . 2 1

1.1 .??

l. 4 . . '3

1.4.24

1.1.25

1.1. 26

l. 4. 27

l . 1 . 2«

1.1.29

1.1.30

1.1.31

1 .4 .32

1.4.33

1.1.31

l. 4. 35

1.1.36

l. 4. 37

l . 1 . 3!)

l . 4 . .10

1.1.10

1.1.11

1.1.12

l. 4. 43

l. 4. 44

1.1.45

l. 4. 46

l . 4 . 4 7

l. 4. 48

l .1.19

l. 4. 50

l .1.51

1.1.52

l. 4 . 53

1.1.54

l. 4. 55

í. 4. 56

l. 4. 57

l. 4 . 50

2. l

;> . i . l
;> . i . 2

2. l .3

2 2

2 .2 .1

2.3

2 . 3 . 1

2.3.2

2.3 .3

2 .3 .4

2 .3 .5

2 .3 .6

- A v a l i a ç ã o da At iv idade Antimicrobiana em D. Hospita

lares (1 , 2, 3, 1, 7, 8)

- A v a l i a ç ã o da At iv idade Antimicrobiana em D. Estéri l i

zantes Químicos (l, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8)

- Teor de [limlecjradabi l idade em Detergentes

- Teor A l c o ó l i c o em Á lcoo l E t i l i c o Comercial para

l impoza ou queima

- Determinação das Massas Espec i f i cas de Á lcoo l E t i l i co

(para l impeza e queima)

- Determinação do Fator de Redução a 25°C em Álcool Etí

l ico (para l impeza e queima)

- Determinação da Alcalinidade em Álcool Etílico

(anal ise qual i ta t iva) (para limpeza ou queima)

- Determinação da Acidez Total em Álcool Etí l ico

(anal ise qual i tat iva) (para limpeza e queima)

- Teor de Orlofenil Fenato de Sódio em yermicidas (análi

se quanti ta t iva)

• - Teor de s i l i ca tus em detergentes (saponaceos) (anal ise

quantitativa)

COSMÉTICOS

Fj S ICO -QUÍMICA

- pll do Produto Puro

- pll de uma Solução

- Alcal inidade Livre em NaOH (sabonetes)

- A lca l in idade Total (sabonetes)

- Teor de Ácidos Graxos Totais (sabonetes)

- Teor de Insolúveis em Água (sabonetes)

- Teor de Insolúveis em Álcool (sabonetes)

- Teor de Acetona (Removedores para unhas)

- Teor dp Amónia como NII-j (I'OC)

- Teor dp Acido T iof licõl iço (Depi latórios , POC

e PAC)

- Teor de Matéria A t i va (Shampoos e Cremes)

- Teor dp Peroxido de Hidrogénio (Âquas oxigenadas)

- Teor Alcoól ico (Loção, Desodorantes e Colónias)

- Teor de Matér ia A t i v a em Denti fr ícios

- Tpor dp Matéria Vo lá te is a 100-105QC (sabonetes)

MEDICAMENTOS E CORRELATOS

rjSlCO-qilÍMICA

- pll do Produto Puro

- pll de uma Solução

- Teor de Carbonato de Sódio em Solução

- Teor de Bicarbonato de Sódio em Solução

- Teor de N i t r a t o de Prata (Solução Oftalmológica)

- Teor de Ácido Bórico (Águas Boricadas)

- Teor de Acetona

- Teor de 1'eroxido de Hidrogénio (Águas Oxigenadas)

- Teor de lodo (Ant issept icos)

- Teor A lcoó l ico em Álcool Et i l ico Comercial

- Determinação das Massas Específicas de Álcool Etílico

- Determinação do Fator de Redução de Volume para 25QC

em Álcool F t i l i co

- Determinação da Alcalinidade em Álcool Etíl ico (anã

1 i se qual i ta ti vá )

- Determinação da Acidez Total em Acido Acético de

Álcool Ft i l ico (ana l ise qual i ta t iva)

ATIVIDAIirS CLINICAS E FPIDfMIOl ÕGICAS

BACTERIOLOGIA

- nacti-rioscopia (Eram, /.iohl e outros)

- Cultura com Identificação de Germes (Sangue,

Urina, Fezes, Liquor e Secreções)

- Cultura > Antibiograma

HANSENOLOGIA

- Exame Anatam Patológico

IMUNOLOG1A

- Antistreptoligina "0"

- Ilemaglutinação (Chagas)

- IILA (lliimnn Leucocite Antigen-A)

- IILA (Human Leucocite Antigen-l!)

- HLA (Human Leucocite Antigen DR)

- Imunofluorescéncia (Chagas, S í f i l i s , Toxoplasmose e

outras)

268.717,00

4 3 4 . 0 2 5 , 0 0

113.907,00

9 . 3 2 8 , 0 0

9 .529 ,00

9 . 5 2 9 , 0 0

12.159,00

12.856,00

4.241,00

4.241,00

1.009,00

1.098,00

6.971,00

2 .496 ,00

5 .572 ,00

2.831,00

4.441,00

3 .544 ,00

2.731,00

4.040,00

11.658,00

5.177,00

9.328,00

7.785,00

4.235,00''

1.009,00

1.098,00

2 . 4 0 7 , 0 0

2 .407,00

2 . 4 0 7 , 0 0

3 . 3 7 8 , 0 0

3 . 5 4 4 , 0 0

5.171,00

3 . 4 2 7 , 0 0

9 . 3 2 8 , 0 0

9.529,00

9 . 5 2 9 , 0 0

12.159,00

12.856,00

A O2.630,00

4 .241 ,00

6 . 7 3 7 , 0 0

3 . 8 4 5 , 0 0

2 . 3 3 5 , 0 0

3 . 9 2 9 , 0 0

7 2 . 9 4 4 , 0 0

48 .002 ,00

4 8 . 0 0 2 , 0 0

4.971,00

3. 137,00

2.3.7

2.3 .8

2 .3 .9

2.3.10

2.3. 1 1

2.3 .12

2 .3 .13

2.3.14

2.3 .15

2.3.16

2 .3 .17

i1. 3. 18

2.3.19

2.3.20

2.3.21

2.3.22

2.4

2.4..1

2.4.2

2.4.3
?.4.4

2.5.1

/.5.;>
2.5.3

2.6

2.6.1

2.6.2

2 .7

2.7.1

2 .7 .2

2 . 7 . 3

2 .7 .4

2 .7 .5

2.7.6

2.8

2.8.1

2.8.2

2. n. 3

2.8.4

3.

3.1

3.1.1

3.2

3.2.1

3.3

3.3.1

3.3.2

3 .3 .3

nonoi.es t

- Pesquisa de Anticorpos incluindo irregu'ares
- Proteína "C" Reat iva

*• Provd do LÍÍ tc*x

- Prova de Paul Bunnel e Davidson

- Radioimunoensaio para IIBsAG (Hepat i te)

- Reação II. ISA (Imuno Enzima t iço)

- Reação do Fixação de Complemento para Chagas

- Reaçao de Fixação de Complemento para Citomegalovirus

- Reaçao de Fixação de Complemento para Rubêola

- Reaç.io de Inibição dp llpmai|lul.in,içãn para Kiibénla

- Reação de Widal

- Soroaglutinação Microscópios para Leptospirose

- Soroaglutinação para Orucelose

- Teste Imunolóqico para Gravidez

- VDRL (anál ise qualitativa e análise quanti tat iva)

MITOLOGIA

- Liquor

- Raspados Cutâneos, Fragmentos de Unhas e Pêlos

- Secreções, Fluídos Corpóreos e Iliõpsias

- Sonilnijiii IMracoccioclioidoniicoso (llsA)

PARAS ITOLOG IA

- FAS - Urina

- fe/es - Panisi tologico

- Leptospirose

ylROLOGJA

. - Cultura para Chlamydia Trachomatis

- Sorologia para Chlamydia Trachomatis

HEMATOLOGIA E IMUNO-IIEHATOLOGIA

- Determinação de Grupo Sanguíneo e Fator RH

- Dosagem de Hemoglobina

- Genotipagem

- Hemotjrama completo

- l.eucogratiia

- Coombs Diret.o e Indireto

BIOQUÍMICAJM CANGUE

- Determinação de Colinesterase

- Determinação de Atividade de Protombina

- Potássio (dosagem)

- Sódio (dosagem)

ATIVIDADES DE CONTROLE DE ZOONOSES

CONTROLE DE VETOI1ES

- Desinsetização / Mz

CONTROLE DE ROEDORES

- Desratização /M2

PROFILAXIA DA RAIVA

- Diária/Animal

- Resqatp/Animal (Pr i moira Captura)

- Resgate/Animal (A partir da 2a Captura)

Departamento áe -ffgcVrsos Humanos

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE ABRIL DE 1992
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3 . 6 6 7 , 0 0

2 . 3 2 9 , 0 0

2 . 3 2 9 , 0 0

3.137,00

3 . 2 3 2 , 0 0

3 . 4 2 7 , 0 0

2 . 9 4 2 , 0 0

10.760,00

7.183,00

7.183,00
3.661,00

3.661,00

3 . 2 3 2 , 0 0

2 . 4 9 6 , 0 0

2 . 9 4 2 , 0 0

6.185,00

3 . 7 3 9 , 0 0

6 . 0 7 4 , 0 0

16.946,00

3 .427 ,00

3 . 4 2 7 , 0 0 .

14.193,00

4.441,00

1.449,00

5.963,00

3 .455 ,00

11.351,00

7.473,00

4.971,00

3.232,00

5.478,00

5.478 ,00

2.496,00

2.496,00

1.098,00

697 ,00

1 .744 ,00

10.226,00

20.451,00

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA

í

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso d» atribuições que lhe

a Instrução N.' 086/90, de 08 de novembro de «90.
R E S O L V E :

conceder Salário Família aos servidores abaixo relacionados,

Ternos do Artigo 196, da Lei 8.112/90, Seção I

confere

nos
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NOME : MARIA DO AMPARO SOUSA

MATRÍCULA : 106.812-1

LOTAÇÃO : CST-07

DEPENDENTE : SIMONE RAQUEL S. DA COSTA, filha, nascida em 10i09.

81; SANDRA KELLY S. DA COSTA, filha, nascida em

19.08.83; FELIPE AUGUSTO SOUSA, filho, nascido em

07.12.91, a partir de 30 de março de 1992.

NOME : IANÂ TÍNIAMARA C. DOS REMÉDIOS VERAS

MATRÍCULA : 119.043-01

LOTAÇÃO : HBDF

DEPENDENTE : THAYNARA CÂNDIDA DOS P. VEPfS.- filha, nascida em

25.10.91, a partir de 31 de março de 1992. /

NOME : MARIA DIAS DE FARIAS LOPES

MATRÍCULA : 128.099-6

LOTAÇÃO : ISM

DEPENDENTE ; MATHEUS DIAS LOPES, filho, nascido em 12.03.92, a par

tir de 02 âe abril de 1992.

NOME : MARIA JOSÉ SILVA NETA

MATRÍCULA : 124.359-4

LOTAÇÃO : HRAN

DEPENDENTE : PRISCILA SILVA DA COSTA, filha, nascida em 10.09.91 ,

a partir de 02 de abril de 1992.

NOME : MARILEIA VARGAS DA COSTA

MATRÍCULA : 123.264-9

LOTAÇÃO : HRAN

DEPENDENTE : CIRO VARGAS DE S. MARQUES, filho, nascido em 12.03.

92, a partir de 01 de abril de 1992.

: JACQUELINE MARIA FONTES SAMPAIO

MATRÍCULA : 129.909-3

LOTAÇÃO : ISM

DEPENDENTE : LUCAS SAMPAIO KRAWCTSCHUK, filho, nascido em 22.0«.lf

91, a partir de 18 de março de 1992.

EVA BARBOSA SARROS

121.890-5

HSVP

MARCUS VINÍCIUS B. DA SILVA, filho, nascido em 29.07.

91, a partir de 06 de abril de 1992.

NOME

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

DEPENDENTE

NOME

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

DEPENDENTE

NELMA MARIA DE SOUZA

115.882-1

CST-03

RAFAELA SOUZA ROCHA, filha, nascida em 17.04.83; JOÃO

GABRIEL DE SOUZA, filho, nascido em 19.12.88; MARIANA

DE SOUZA MATOS, filha, nascida em 05.03.92, a partir

de 03 de abril de 1992.

Brasllia-DF.,08 de abril de 1992.

GERALDO FEBtfglR'j SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE abril DE 1992

NOME : NEIDAMAR VASCONCELOS FONSECA

MATRÍCULA : 127.498-8

LOTAÇÃO : HRP1

DEPENDENTE : ANA CAROLINA V. FONSECA, filho, nascida em 06.11.91 ,

a partir de 01 de abril de 1992.

NOME : ANA RITA AQUINO PINHEIRO

MATRÍCULA : 123.205-3

LOTAÇÃO : HRAN

DEPENDENTE : HUGO LEONARDO P. MARAL, filho, nascido em 15.01.88, '

MARIA LUÍSA AQUINO SERAFIM, filha, nascida em 08.01.

92,>a partir de 31 de março de 1992.

NOME : AGENOR GOMES DE SANTANA

MATRÍCULA : 131.554-4

LOTAÇÃO : SAG/DAG/ADMC

DEPENDENTE : GRACIANE GUERRA DE SANTANA, filha, nascida em 19.01.

78; VIVIANE MAGALHÍES DE SANTANA, filha, nascida em

22.10.80; LINDIANE MAGALHÃES SANTANA, filha, nascitía

em 08.05.86, a partir de 06 de abril de 1992. U\\ ,

NOME : IVONE RIBEIRO VIEIRA

MATRÍCULA : 124.509-1

LOTAÇÃO : HRC

DEPENDENTE : ANDERSON RIBEIRO DOS ANJOS, filho, nascido em 25.12.

91, a partir de 02 de abril de 1992.

NOME : CARLOS ALBERTO PINTO DA SILVEIRA

MATRÍCULA : 122.369-1

LOTAÇÃO : HRC

DEPENDENTE : CARLOS ROSA DA SILVEIRA, filho, nascido em 25.02.82;

PEDRO HENRIQUE ROSA SILVEIRA, filho, nascido em 21.

12.87; MARCELO ROSA DA SILVEIRA, filho, nascido em

23.03.92, a partir de 31 de março de 1992.

NOME : VANEIDE TEIXEIRA DE L. DA MOTA

MATRÍCULA : 129.700-7

LOTAÇÃO : HRC

DEPENDENTE : ALBERTO LEOPOLDO LUNA DA MOTA, filho, nascido em 22.

12.91, a partir de 23 de março de 1992.

NOME : EDMILSON MIRA

MATRÍCULA : 117.918-7

LOTAÇÃO : CSP-02/CRSP.

DEPENDENTE : FABIANE DO PRADO MIRA, filha, aascida em 16.03.92, a

partir de 19 de março de 1992.

NOME : MARIA DELCY DE SOUSA

MATRÍCULA : 123.623-7

LOTAÇÃO : HRAN

DEPENDENTE : PAULENNE MARTINS DE SOUSA, filho, nascido em 11.02.

92, a partir de 13 de março de 19S">.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. MO uso das atribuições que lhe confere

a Instrução N." 065/90, de 08 de novembro de 1990.

R E S O L V E :

l - Averbar o tempo de serviço prestado pelo servi

dor abaixo indicado ao órgão a seguir mencionado. referen-

te aos requerimentos formulados anterior a vigência da Lei n*

8.112/90, adotada no âmbito do Distrito Federal, a partir de

de janeiro de 1992. através da Lei n* 197, de 04 de dezembro de

1991.
PROCESSO: 061.036.014/92

NOME: ROBERTO MOURA BARBOSA, matrícula 11B.92Í-6, AIS-Motoris

ta, HRS.
376 dias prestados à FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DF, no pe-

ríodo de 01.12.79 a 10.12.30, contados para adicional e

aposentadoria.

PROCESSO: 061.O36.014/92

NOME: ROBERTO MOURA BARBOSA, matrícula 118.B21-6, AIS-Motoris.

ta, HRS.

1.4B7 dias prestados à POLÍCIA MILITAR DO DF, no perío-

do de 07.01.74 a 01.02.78, contados para adicional el

aposentadoria.

2 - Cancelar a averbação de Tempo de Serviço,

concedido aos servidores abaixo indicados:

PROCESSO: 061.002.997/91

NOME: ANTÓNIO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 105.316-7, ASS

Administrador, ADMC.

2.786 dias prestados à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ' DO

PIAUÍ, no período de 24.04.63 a 08.12.70, contados para

adicional e aposentadoria.

Publicado no DODF N5 014, Suplemento do dia 23.07.91 ,

pág. 11.

PROCESSO: 061.022.968/91

NOME: VALDIR LISBOA AMARAL KRUCBAK, matrícula 111 .257-1, AIS-

Téc: em Laboratório, HBDF.

487 dias prestados ao HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, no

período de de 15.10.75 a 14.02.77, contados para adicio

nal e aposentadoria.

Publicado no DODF N= 214 , do dia 30.10.91, pág. 05.

GERALDO FER
Departamento d& R

D

SILVA
rsos Humanos
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ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE abril DE 1992

PROCESSO:

NOME:

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEUERAL. no uso das atribuições que lhe confere

a Instrução N.° 065/90, de 08 de novembro de 1990.

R E S O L V E :

l - Averbar o tempo de serviço prestado pelos servi

dores abaixo indicados aos órgãos a seguir mencionados, com base

na Lei n= S.112/90, adotada no âmbito do Distrito Federal, a par-

tir de 1= de janeiro de 1991, através da Lei n= 197, de 04 de de-

zembro de 1991.

PROCESSO: 061.027.602/91

NOME: ALCEU DIAS PINHEIRO, matrícula' 101.S74-4, ASS-Médico ,

HRAS.

1.543 dias com base no parecer n? 10 da CGR, conforme

certidão expedida pelo INPS, no período de 01.01.53 a

23.03.62, contados somente para fins de aposentadoria.

061.022.280/92

MARIA DA GLORIA DA MOTA, matrícula 104.71B-3, AIS-Téc

em Laboratório, HBDF.

866 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, conforme cer

tidão expedida pelo INPS, nos períodos de 01.03.63 a

25.09.69 e 02.10.69 a 20.07.70, contados somente

fins de aposentadoria.

PROCESSO: O61.033.434/92

NOME: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA, matrícula 100.059-4, AIS-Moto-

rista, HRG.

3.171 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, conforme

certidão expedida pelo INPS, nos períodos de 06.07.50 a

06.06.51; 26.07.51 a 16.11.51; 07.12.51 a 09.02.52 ;

01.03.52 a 31.03.52; 01.03.52 a 10.0B.54; 04.03.56 a

09.07.56; 27.11.53 a 30.11.62; 30.05.63 a 07.06.63 e

10.06.63 a 20.03.64, contados somente para fins de apo-

sentadoria .

PROCESSO: 061.030.027/92

NOMEt NELSON DINIZ DE OLIVEIRA, n.atrícula 117.250-6, ASS-Medi

CO, HRT.

1.094 dias prestados ao à UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no

período de 02.01.73 a 30.12.80, contados somente para

fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.039.070/92

NOME: JOSÉ HALDIR MERCON, matrícula 101.353-1, ASS-Médico

HRAN.

1.647 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, ;conforme

certidão expedida pelo INPS, noe períodos de 01.10.37 a

30.04.33; 13.09.33 a 03.02.39; 12.03.42 a 22.06.42 ;

13.11.45 a 29.11.46; 01.12.47 a 31.01.43; 24.02.4S a

26.06.43; 21.02.49 a 30.04.49; 13.03.50 a 20.05.50

01.10.52 a 07.11.53 e 09.11.53 a 04.05.54, contados so-

mente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.039.069/92

NOME: ALINE POZZI ZOCH, 131.093-3, ASS-Nutricionista, HRAN.

1.240 dias prestados à SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -

Rio Grande do Norte, no período de 13.02.33 a 11.07.91/

contados para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.039.037/92
NOME: EDVALDO LEANDRO DA SILVA, matrícula 129.635-06, AIS-Aux.

de Enfermgem, HRAN.
797 dias prestados ao MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no pe-

ríodo de 15.07.82 a 19.09.84, contados somente para fins

de aposentadoria.

PROCESSO: 061. O39.087/92
NOME; EDVALDO LEANDRO DA SILVA, matrícula 129.635-06, AIS-Aux.

de Enfermagem, HRAN.
2.017 dias prestados ao MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIO

RÉS, no período de 01.10.34 a 08.04.90, contados somente

para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.039.106/92

NOME: RAIMUNDO SEVERINO PEREIRA, matrícula 126.048-1. NM-AOSD-
Pat. Clínica, HRAN.

1.215 dias prestados à PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA-ES

TADO.DO MARANHÃO, no período de 03.09.72 a 31.12.75, con

tados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.039.106/92

NOME: RAIMUNDO SEVERINO PEREIRA, matrícula 126.043-1, NM-AOSD-
Pat. Clínica, HRAN.

1.673 dias prestados ao MINISTÉRIO DA MARINHA, no perío-

do de 29.05.76 a 26.12.30, contados somente para fins
de aposentadoria.

PROCESSO: 061.039.094/92

NOME: FLAVIO ALBERTO BOTELHO, matrícula 127.309-6, ASS-Médico
HRAN.

940 dias prestados à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DF,nos pe-

ríodos de 15.03.77 a 03.03.77 e 23.03.35 a 29.10.37, con

tados para adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.027.034/92

NOME: HELCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula 121.573-7, ASS-Psi
cóloga, HRAS.

658 dias prestados à SECRETARIA DE ADMINISTP»çXo-SEA, no

período de 03.11.31 a 22.08.83, contados para adiciona

e aposentadoria.

PROCESSO: O61. 033.029/92

NOME: VARVARKA MATUICHDK, matrícula 100.238-4, AIS-Ag.Adminis-

trativo, HRG.

741 dias com base no parecer na 10 da CGR, conforme cer-

tidão expedida pelo INPS, nos períodos de 02.01.55 -a

29.02.56; 20.03.56 a 29.08.56; 30.08.56 a 31.10.56 e

12.11.57 a 10.02.53, contados somente para fins de apo-

sentadoria.

PROCESSO: 061.000.152/92

NOME: MARIA DAS GRAÇAS SILVA MESQUITA, matrícula 123.652-1 ,

NM-Agente Administrativo,

.1.576 dias prestados ao DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA

DF, no período de 02.03.70 a 24.06.74, contados para adi.

cional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.000.152/92

NOME: MARIA DAS GRAÇAS SILVA MESQUITA, matrícula 123.652-1

NM-Agente Administrativo,

2;678 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, conforme

certidão expedida pele INPS, nos períodos de 01.11.68 a

31.01.69 e 01.11.77 a 29.11.34, contados somente para

fins de aposentadoria.

GERALDO FESJftlRj&DA SILVA
Departamento ae Recursos Humanos

IRETOR

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÂO COMUNITÁRIA

PROCESSO : 040.000.139/92

REQUISIÇÃO N' : 007/92

INTERESSADO : JULIMAR DA MATTA CAMARGO

ASSUNTO : Concessão de Diárias

Autorizo a Concessão de 4 1/2 (quatro e meia)

diárias a servidora JULIMAR DA MATTA CAMARGO, matrícula n°-

33.955-5, que viajará para participar do Seminário de Metodolo

gia da Qualidade na Prestação de Serviços Públicos, a ser rea

lizado na Cidade do Rio de janeiro - R J , no período de 06 a

10.04.92.

Brasília, b .5 de abril de 1992.

Yt walMARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

Secretária de Desenvolvimento Social

e Ação Comunitária

1JO i.•,»,,!
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r
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO DE DE DE 1.992
r INSTRUÇÃO DE Í3 DE DE 1992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o Artigo 30, inciso IV, do Estatuto de£

ta FSS/DF,

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^

coes que lhe confere o artigo 30, inciso

IV, do Estatuto degta FSS/DF,

R E S O L V E :

R E S O L V E :

Designar a servidora CECÍLIA MARIA MELLO COELHO,

matrícula nO 6018-6, para substituir o servidor ESPEDITO MO

REIRA DE MELLO, matrícula no 3845-8, DFG-11, Chefe do Núcleo

de Sistemas e Métodos-COPLAC, no período de férias de 01.04.

92 a 20.04.92.

MARIA RICH DE MENEZES

dente

Demitir nos termos do art. 132, inciso II,

c/c o art. 138, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

ALBERTO RODRIGUES DE MELO, matrícula n? 6168-7, por ter

abandonado o cargo de Assistente Básico dm Serviços, Classe

Única, Padrão V, EP-87, da Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal.

TA E/IRICH DE MENEZES

Presidente

| PROCESSO: 101.003245/91

INTERESSADO: CDS/TAGUATINGA E OUTROS (3)

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

r INSTRUÇÃO DE 01 nE DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o Artigo 30, inciso IV, do Estatu

to desta FSS/DF,

R E S O L V E :

PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

concedido a Comissão de Inventário Físico-Financeiro Patri

monial, designada pela Instrução ne 026 de 19.12.91, Publi

cada no Diário Oficial-DODF cie 28.12.91-Suplemento, Página

43, conforme Processo nQ 101.004480/91.

r

EHRICH DE MENEZES

Presidente

INSTRUÇÃO DE 10 DE ABRIL DE 1.992.

l PR

À vista das instruções contidas no presente proces

só e o disposto nos Artigos 79 e 80 do Decreto número 13.708/

91, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e de

termino a emissão de Empenho no valor de Cr$ A-ÃSÍU&lfURP..(..
.Hum,milhão, .novece.ntqs .e. .vinte. .e. .do.is. .mil .e. .d.e.z. .c.ruz.e.i.rp.s.).

\

em favor de
. .MULTP.E.L-Co.mércio. .e. .Rej.re.s.e.n.tac.õe.s. .LT.DA...

Publique-se e encaminhe-se o processo à SÃO, para

emissão de Empenho, à conta da dotação do Elemento correspon-

dente - 349092 - Despesas de Exercícios Anteriores do orçamen

to da FSS/DF.

BsB,

MARIA AUGUSTA EEÚCH DE MENEZES

Presidente

Fundação àp Serviço Social

PROCESSO: 101.004347/91

INTERESSADO: POLITEN FIAL - Dist.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Com. e Rep. LTDA.

A Presidente da Fundação do Serviço Soei

ai do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições estatutárias; e

Considerando o constante no processo n^

101.001.123/92,

R E S O L V E :

I - Instituir uma Comissão de Tomada de

Contas Especial - TCE, para no prazo de 30 (trinta) dias, apu

rar os fatos relacionados com o processo acima mencionado.

II - Designar os servidores: VERÓNICA MA

RIA MAIA DE LEMOS, mat. 6776-8, ANTENOR FERNANES BEZERRA,mat.

7107-2 e IZAIAS PEREIRA FILHO, mat. 3649-3, para sob a Presi

dencia do primeiro, integrar a Comissão ora criada por este

ato.

ICH DE MENEZES

SIDENTE

MARIA AUGUSTA

PR

À vista das Instruções contidas no presente proces

ao e o disposto nos Artigos 79 e 80 do Decreto número 13.708/

91, reconhego a divida, autorizo a realizarão da despesa e de

termino a emissão de Empenho no valor de Cr$ .1.5.2.-PPP..PP. .C.cePr

_to _e Cinquenta e^ dpist jnil .cruze.irqs)^ .

em favor de » Sífm- A Jtep... WAA.

Publique-se e encaminhe-se o processo à SÃO, para

emissão de Empenho, à conta da dotação do Elemento correspon-

dente - 349092 - Despesas de Exercícios Anteriores do orçamen

to da FSS/DF.

BsB, 09 /

MARIA Al

l _
Fundação do Sek

/ 92 ,

H DE MENEZES

nte

viço Social
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| PRPROCESSO: 1O1.003670/91

INTERESSADO: CDS/NÚCLEO BANDEIRANTE

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das instruções contidas no presente proces

só e o disposto nos Artigos 79 e 80 do Decreto número 13.708/

91, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e de

termino a emissão de Empenho no valor de Cr$ ?9Q:§QO,00.(sçte.-

centps. e. noventa, mil.e.oitocentos.cruzeiros)

r ORDEM DE SERVIÇO DE ̂3 DE. 1.992

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUN

DAÇÍO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições delegadas pelo Artigo

20, Inciso V, alínea J: da Instrução no 003 de

10.03.92,

em favor de
Transportes. Çpletiyps.de. BsB,

Publique-se e encaminhe-se o processo a SÃO, para

emissão de Empenho, à conta da dotação do Elemento correspon-

dente - 349092 - Despesas de Exercícios Anteriores do orçamen

to da FSS/DF.

MARIA Al ICH DE MENEZES

Presidt nte

'dação do Senviço Social

l PROCESSO: 1O1.003729/91

INTERESSADO: CDS/SOBRADINHO

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das instruções contidas no presente proces

só e o disposto nos Artigos 79 e 80 do Decreto número 13.708/

91, reconheço a dívida, autorizo a nealizaçao da despesa e de

termino a emissão de Empenho no valor de Cr$ !:9?9:?Ç?i99.( ..
Hum milhão, setenta mil. novecentos e sessenta e dois cruzei-

ros) ..

em favor de

Publique-se e encaminhe-se o processo à SÃO, para

emissão de Empenho, à conta da dotação do Elemento correspon-

dente - 349092 - Despesas de Exercícios Anteriores do orçamen

to da FSS/DF.

BsB, 09 / //L?2

DE MENEZES

PresJUdente

Fundação do Serviço Social

l PRPROCESSO: 101.003771/91

INTERESSADO: CDS/GAMA E OUTRAS (+5)

P.ECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das instruções contidas no presente proces

só e o disposto nos Artigos 79 e 80 do Decreto número 13.708/

91, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e de

termino a emissão de Empenho no valor de Cr$ . .696.-7?P.>PP .....

.(.SE.ISCE.NT.O.S. .E. NOVENTA. .E. SEIS. MIL.,. SETECENTOS. E. VINTE. CRUgEIROS)

............................................................ )
em favor de .OASA .OMKPJ.CA ARTO3PS. PESPPRTIVPS. LTPA, ..........

Publique-se e encaminhe-se o processo à SÃO, para

emissão de Empenho, à conta da dotação do Elemento correspon-

dente - 349092 - Despesas de Exercícios Anteriores do orçamen

to da FSS/DF.

MARIA AUOUSTA EHRIÍÍH DE MENEZES

Preside

Fundação do Serviço Social

R E S O L V E :

Conceder Salário-Família aos servidores abai.

xo relacionados, nos termos do Artigo 197, da Lei no

8.112/90.

NOME : RIBAMAR ALVES DO VALE

MATRICULA : 3895-4

DEPENDENTE: WELLINGTON ROSÁRIO DO VALE

NOME : FRANCISCO DAS CHAGAS A. DE ARAOJO

MATRICULA : 3844-X

DEPENDENTE: ANA PAULA FRANCISCO MAIA DE ARAÚJO

SÍSHIS

BENEDITO AFONSO DE FREITAS FALCÃO

-SOCIEDADE DE H A B I T A Ç Õ E S DE INTERESSE SOCIAL LIDA.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO H» O67/92 - C.A.:

Regulamentação do Decreto n9 13.751,

29.01.92.

de

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

B1TAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competên

cia que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DÉCIMA

TERCEIRA, Capítulo III, do Contrato Social da Sociedade;

R E S O L V E :

Por unanimidade, Aprovar os Regulamentos baixa

dos pela Resolução 064/91 - C.A., de 31.07.91, que alterou o Deere

to ns 10.056/87, por força do Decreto n^ 13.336/91, para aplicação

nas habilitações do Programa de Assentamento de População de Baixa

Renda e fixação da Vila Planalto, em obediência ao Decreto de n2

13.751, de 29.01.92. Processo n2 071.892/92.

relro de 1.992

IÇH DE MENEZES
e

NELSON fMJElT FILIPPELLI
selheiro

RUY

HATHAWAEL BARBO DE SIQUEIRA <ILDEU LEOHÉLV OÀIVEiRA DE PAIVA
Conselheiro Conselheiro L

- HW.
CELSO ALHANO GOSTA

Conselheir

DECISÃO *« 021/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitação de moradia desta Só

ciedade.

• O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com-
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petencia que lhe e conferida pelos Itens I a XVIII, da Cláusula '

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da

Sociedade;

D E C I D E :

REVOGAR, por unanimidade, a decisão n8 007/92,

de 15.01.92, restabelecendo a validade da Decisão n8 125/91 - CA,

de 23.10.91, proferida em favor de VALDIVINA CRUZ DA CONCEIÇÃO -

Processo n« 137.00.658/91.

Brasília, 26 ereiro de 1.992.

HEIL

CELSO ALBANO COSTA
Conselheiro

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
ACon-selheiro/\ AC

fllíl

IVEIRAlDE PAIVA
Conselheiro

DECISÃO H* O22/92 - C. A.:

Dispõe sobre solicitação de imóvel esta Só
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS , de acordo com a

competência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláu-

sula DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Só

ciai da Sociedade;

D E C I D E :

REVOGAR, por unanimidade, em parte, a Deci -

são n* 120/90 - CA, de 22.11.90,para INDEFERIR a solicitação de

ANTÓNIO FLORIANO DE JESUS RODRIGUES - Processo n= 046.351/89,tm

do em vista o não comparecimentq_^do Interessado.

Brasília, avereiro de 1.992

MARIA

NEIL

CELSO ALBANO
Conselheiro

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
Conselheiro

rtft
DECISÃO m* 023/92 - C.A.:

DE PAIVA

Dispõe sobre solicitações de imóveis dês
ta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a

competência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Clau-

sula DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Só

ciai da Sociedade;

D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

LÍDIA APARECIDA PALATUCCI ARANTES - Processo n« 065.975/91, JÁ

NUÁRIO JOSÉ VIANA - Processo n« 068.349/91, MARIA APARECIDA HO

REIRA DA SILVA - Processo n8 073.018/92 e AFONSO BATISTA GONÇAL

VÊS - Processo n8 072.627/92, devendo os requerentes serem aten

DIÁRIO OFICIAL do DF

didos com lotes semi-urbanlzados, observando as normas e dispo-

nibilidades da Empresa.

\fevereiro de 1.992

DO NASCIMENTO
onselheiro

DE PAIVA
Conselheiro

IWCXSÃO N* 024/92 - C.A

Dispõe sobre solicitações de imóveis desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com

petencia que lhe é conferida pelos itens I XVIII, da Cláusula DÊ

CIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da

Sociedade;

D E C I S A O :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

MARIA HELENA DE JESUS - Processo n8 072.215/92 e MARIA CLAUDIHO

JORGE SOBRINHO - Processo n8 072.221/92, devendo as postulantes

serem atendidas com lotes semi-urbanizados, obedecendo as normas

e disponibilidades da Sociedade.

Brasília,

MARIA

evereiro de 1.992

CH DE HENE&ES
te

NELSOH '

CELSO
Conselheiro-Relator

HATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
.«.Conselheiro

(J In)

RUT CCfftíSmO HO/ NASCIMENTO
Conselheiro

~^è&*3&z*^\
ILDEU LEOKÉD OLIVEIRA |DE PAIVA

Conselheiro

DECISÃO N« O25/92 - C.A.;

Dispõe sobre solicitação de imóvel
Empresa.

desta

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo cora a

competência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Clásu

Ia DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Soci-

al da Sociedade;

D E C I D E :

INDEFERIR, por unanimidade, a solicitação de

ZÉLIA RODRIGUES DA COSTA - Processo n8 071.291/92, tendo em

vista a requerente encontrar-se na condição de ex - promitente'

compradora de imóvel da SHIS.

Brasília, aé .d^Dbvereiro de 1.992

MARIA

HEIL

CELSO
Conselheiro-Relator/

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
Conselheiro

ILDEU IVEIRA te PAIVA
Conselheiro
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DECISÃO »« 026/92 - C,A,í

Dispõe sobre solicitação de moradia desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo cora a

competência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláu-

sula DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Só

ciai da Sociedade;

D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, a solicitação de

ROSILENE SIPRLAMO LIMA - Processo n» 064.397/91, devendo ser

distribuído um lote semi-urbanizado a postulante, observando

as normas e disponibilidade da Empj~esa.

HEIL

Brasília, 26/de

MARIA

ereiro de 1.992

CELSO ALBANO"cflSTA
Conselheiro/ elheiro-Relator

LEeMÉLfqUVEIRA tNATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA ILDEU LEewEET OLIVEIRA IDE PAIVA
Conselheiro Conselheiro

n f;

DECISÃO N« O27/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitações de moradia de£!
ta Empresa.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a

competência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláu-

sula DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Só

ciai da Sociedade;

D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

FRAMCISCA ILMA DA CUMHA SOARES - Processo n* 012.047/85 e RAI -

MUNDO NONATO ALVES DE CARVALHO - Processo 008.558/85, devendo

ser redistribuído aos requerentes os imóveis da Quadra 36,Conj.

"C", Lote 24 - Vila São José II e QNO. 18, ConJ. 60, Casa 10 -

Setor "O" - Taguatinga nos termos do Voto do Conselheiro Rela -

tor e de acordo com as normas dâ ftnpresa.

Brasília, 29 d^fí^vereiro de 1.992

MARIA

NEIL NELSON

CELSO
Conselheiro

NATHANAEL BARBO DE SI<
/i/\Conselheiro-Relator

RUY

ILDEU

DECISÃO •' 028/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitações de imóveis desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a

competência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláu-

sula DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Só

ciai da Sociedade;

D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

EDSON ALVES DE SOUZA - Processo n« 072.285/92, REGINALDO CARDO-

SO DO NASCIMENTO - Processo n» 072.286/92 e NILZA LACERDA MOREI

RA - Processo n2 072.353/92, devendo ser distribuído aos reque

rentes lotes semi-urbanizados, observando as normas e disponlbi

lidades da Sociedade e nos termos dos votos do Conselheiro Rela

tor.

Brasília, 26//fteí)fé]lrereiro de 1.992

HEIL

MARIA

CELSO ALBANO COSTJI
Conselheiro

NATHANAEL BARBO ÒE SH

^Conselheiro-Relator
PAIVA

donselheiW)

DHnsiiO N» O29/98 - CJU:

Dispõe sobre solicitação de moradia desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a compe-

tência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII , da Cláusula DÉ-

CIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da Só

cledade;

D E C I D E :

por unanimidade, o seguinte:

1. Pela retomada do imóvel, localizado à QR. 315, Conjun

to 10, Lote 16 - SAMAMBAIA - DF, distribuído à Gersina David Cavalcante;

2. Pela redistribuição do referido imóvel à Sra. OMCÍ -

LIA UMKUU DE SOUZA, sua ocupante desde 14.03.90, caracterizado que está o

"Socorro Social";

3. Pela devolução do documento original de f Is. 26 à

Sra. Otacília Cordeiro de Souza, vez que existe cópia do mesmo às fls.28;

4. Pela ciência desta Decisão à Comissão de Sindicância

do Govemdo do Distrito Federal. - Processo n« 020.000.722/91.

de 1.992

NEIL

MATHANAEL BARBO
conselhe Iro

PAIVA

DECISÃO N« 030/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitações de moradia desta
Empresa.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA, - SHIS, de acordo com a com

petência que lhe é conferida pelos itens. I a XVIII, da Cláusula*

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da

Sociedade;

D E C I D E :

t
DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

SEVERINO BEZERRA DE OLIVEIRA - Processo n« 071.371/92, JOSÉ LIMA

MACEDO - Processo n: 071.372/92, HILNA SAMTOS SILVA - Processo NI
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071.374/9? e ROSALINA DOS REIS COSTA - Processo n» 071.37b/92,de

vendo os postulantes serem atendidos com lotes semi-urbanizados,

observando as normas e disponibilidades da Empresa.

Brasília, 2̂ ' de Yeverei ro de 1.992

( V;/''
MARIA AUGUSTA EHICH DE

Presidente

NE1L NELSON TlADEU Fl L1PPE

CELSO
Conselhe i ro

RUY COUTIfitHO' DO NASCIMENTO
/ Consclhc i ro

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
/]A Conselheiro

nrrTÍjn.
DECISÃO N« 031/92 - C.A.:

ILDEU LEWflíD OLIVEIRA JDE PAIVA
Conse lhe iro-Re l alto r

Dispõe sobre sol ic il.açocs dct unidatlcc habL

tacionais desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a competên

cia que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula DÉCIMA

TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da Socieda

d e ; D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

EROS EDUARDO ROCHA - Processo n« 073.048/92 e LUZIA RIBEIRO MACHADO

Processo ns 073.126/92, devendo os interessados serem atendidos com

lotes semi-urbanizados, obedecendo as normas e disponibilidades da

Empresa.

Brasília, 11 /e mat-ço de 1.992

LÃ AUGOSf AKÈ^ICH 'DE MEHfZES
P resiaente

NELSON lUDEU FILIPPELLI

CELSO ALBANO COSTA
Conselhei i

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
Conselheiro

RUY

ILDEU LE o l V E I R A DE PAIVA
Conselheiro

DECISÃO N*Q32/92 - C-A.:

Dispõe sobre solicitações de unidades ha

bitacionais desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com

potência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contraio Social da

Sociedade; j E C I D E :

INDEFERIR, por unanimidade, as solicitações

de ALEXANDRE JOSÉ DE ALCÂNTARA - Processo n? 072.288/92 e CUSTO

DIA MARIA COSTA SILVA - Processo n° 073.049/92, conforme os vot

do Conselheiro-Relator

Brasília, 11 de màrçojde 1.992.

MARIA AUGUSTA ERK

f Presidente

•̂

NEIL DJjté"ABRAHÃO

Con4pfHeiro-Relator

CELSO ALBANO/ COSTA
Conselheiro

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA

Conselheiro

UIL, DECISÃO H» O33 /9g _ ç.A.:

Dispõe sobre solicitações de imóveis desta
Empresa.

O CONSELHO DE A D M I N I S T R A Ç Ã O DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com-

pfetçncia que lhe e confer ida pelos itens de I a X V I I I , da Cláusu-

la DÉCIMÃ-T-EJÍCEIRA, Capí tu lo I I I , T í t u l o I I I , do Cont ra to Social

da Sociedade;

D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

SÉRGIO REIS MENDES BRANDÃO - Processo n« 072.290/92, NARIA DAS

GRAÇAS DA COSTA - Processo n? 072.550/92, MARILENE PEREIRA DA RO

CHÁ - Processo n« 072.551/ 92 e RUTE MENDES DA SILVA - Processo

ne 072.289/92, devendo os requerentes serem atendidos com lotes

semi-urbanizados, observando as normas e disponibilidades da SHIS.

Brasília, ll^de. março de 1.992

f/Ll'
MARIA AUGUSTA" ER] CH DE

-Presider
NENiZES

te

CELSO ALBAHO
Conselhei ro

NELSON

RUY C

ILDEU

FILIPPE1
e_lhe~tero

NHÕ DO NASCIMENTO
Conselheiro

PAIVANATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
í~\l Conselheiro-Relator

Uál
DECISÃO W* O34/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitações de imóveis desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.- SHIS, de acordo com a com-

petência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula

DÉCIMA-TERCEIRA, Capitulo III, Titulo III, do Contrato Social da

Sociedade;

D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

JOVITA DA COSTA GAMA - Processo n« 072.552/92, MILTON DOS SANTOS

PERES - Processo n= 072.553/92 e ELCI BISPO DE SOUZA - Processo

n' 072.554/92, devendo os interessados serem atendidos com lotes

semi-urbanizados,. obedecendo as normas e disponibilidades da

Empresa, nos termos dos votos do Conselheiro-Relator.

Brasília, íl ^m^rço de 1.992

MARIA

NEIL DIAS ABRAHÃO

CELSO ALBAÍtO COSTA
Conselheiro /

í \\hA~--
NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA

Conselheiro
mram.

tICH DE MENEZES
dente

NELSON
• nselhei ro

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
ConseIheiro

ILDEU LEONrfLYoklVEIRA DE PAIVA
Conselheií-o-Relator

DECISÃO M* 035/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitação de moradia desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a

competência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Clau-

sula DÉCIMA- TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Só

ciai;
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D E C D F.

INDEFERIR, por unanimidade, a solicitação de

CESÁRIO PEREIRA LIMA - Processo n« 003.312/B4, referente ao imó-

vel da QNL. 24, ConJ»' D, Casa 08 - em Taguatinga - UF, pula ado-

ção das medidas Judiciais para a retornado do imóvel.

Brasília, 11 díPínarço de 1.992

L AUCWStA^llCH DE MENEZES
Presiddnte

NELSON TÁDEU'V"ÍLIPPELLI

.Con^élheinU,/ donaclhctro(J J$yJ - 4

MARIA

NEIL

CELSO ALBANÕ COSTA
Conselheiro-Relator i i

NATHANAEL BARBO DD SIQUEIRA
Conselheiro

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
Conselheiro

ILOEU LÊ' \Ol-IVEIRA
Conse l he i ro

PAIVA

DECISÃO B« O36/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitação de moradia desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - UHIS, de acordo com a com

petência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula'

DÉCIMA-TERCEIRA, Capitulo III, Titulo III, do Contrato Social da

Soe iedade;

D E C D E

INDEFERIR, por u n a n i m i d a d e , a so l i c i t ação de

NELMA MARIA DA SILVA - Processo n« 072. T>5!>/92, tendo em vista a

postulante ter um ano de residência do Dis t r i to Federal.

Brasília, 11 do^màrço de 1.992
^

l Ali}/
MARIA Al

^
NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA

Conselheiro

FILIPPELLI
nsel liei ro

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
Conselheiro

ILDEU

DECISÃO M» O37/92 - C. A.:

iLIVEIHA DE PAIVA
Conselheiro

Dispõe sobre solicitação de imóvel desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a

competência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII,da Cláu

sula DÉCIMA-TERCEIRA, Capitulo III, Título III, do Contrato '

Social da Sociedade;
D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, a solicitação de

SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS - Processo n« 072.556/92, devendo

a interessada receber um lote semi-urbanizado, observando as

normas e disponibilidades da Empresa.

Brasília, 11

CELSO ALBANO/COSTA

Conse lhei ro-Bel ator

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
Conselheiro

arco de l.992

ICH DE MENEZES
nte

NELSON ÍÀDÈU FILIPPELLI
Ctonselheiro

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
Conselheiro

ILDEU LEOÍELN OLIVEIRA DE PAIVA
Conselheiro

PEC1SÃO M» O38/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitação de imóvel desta
Soe iedado.

O CONSELHO UE ADMINISTRAÇÃO UA SOCIEDADE DK

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com-

petência que lhe é conferida pelos itens l a XVIII, da Clausula'

DÉC1MA-TERCEIHA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da

Sociedade;

D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, a solicitação dos

filhos do primeiro e segundo Casamento do Sr. JOÃO GALDINO IUIÍE1-

iiO - Processo n« 069.601/91, devendo os interessados serem atend^

dos com um lote semi-urbanizado, obedecendo as normas e disponib^

lides da Empresa.

Brasília, 11 áe jparço de 1.992.

MARIA

NEIL DIASj ABRAHXO

CtxàílfnlTÍ f .

^ \CELSO AIJiAlft»'
Conselhei ro

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
Conselheiro

''residente
DE MENEZES

NELSON ITADEÍMFILIPPELLI
tonselheiro

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
Conselheiro-Relator

ILDEU LEON^tTbLIVEIRJl DE PAIVA
Conselheiro

m*— BffiCISÃO •« O39/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitações de imóveis desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com-

petência que lhe é conferida pelos itens I a X V I I I , da Cláusula

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III , do Constrato Social da

Sociedade;

D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

NORBERTO DE MENEZES - Processo n« 072.287/92 e ARACY ANGÉLICA DE

SOUZA NACHADQ - Processo n" 072.630/92, devendo os interessados '

serem atendidos com lotes semi-urbanizado, obedecendo as normas e

disponibilidades da Empresa, nos termos do voto do Conselheiro-Re_

lator.

Brasília, 11 da

MARIA

o de 1.992.

EZES

v̂ )-
NEIL DiAÍt~ÃBRAHÂOS,

^Cpnpsyheirc/ // /
^ l M/ V

FILIPPELLI

CELSO ALBANÕ COST>
Conselhei ro

NATHANAEL BARBO 'DE SIQUEIRA
Conselheiro

'onselhei ro

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
Conse] hr i rojJíe l ator

ILDEU ELV OLIVEIRA «E PAIVA
Conselheiro

marm- DECISÃO N« 040/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitação de moradia desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com-

petência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Clausula

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da

Sociedade;
D E C I E

.

INDEFERIR, por unanimidade, a solicitação de

JOSEFINA SANTOS MARTINS LISBOA - Processo n'- 072.628/92, tendo em

vista não caracterizar caso de Socorro Social.

Brasília, 11 de março de 1.932
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MARÍA"

NE IL DIAafÁBRAIIÃO
ConaíaVhei/o

"í , r>

CELSO ALBANO
Conselheiro

NATHANAEL
Conselhei ro

NELSON ADEl} .FTLIPPE

OE SIQUEIRA

•UrnMsun.

onsiyllii' i ro

RUY COUTlNllO DO NASCIMENTO
Conso lh r i r o - l f e l a to r

J«3^1ILDEU LEOM«nÍLIVElRA\DE PAIVA
ConB(? l h » - i ro

DECISÃO N« 04V92 - C.A.;

Dispõe sobre solicitações do imóveis desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DK

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a compe

tencia que lhe e conferida pelos itens I a XVIII, da Clausula DÉ-

CIMA-TERCKIRA, Capitulo III, Titulo III, do Contrato Social da Só

c iedade;

D E C E D E :

REVOGAR, por unanimidade, em parte, a Deci-

são n« 127/90 - CA,,de 29.11.90 para INDEFERIR a solicitação de

ANTONIA ALVES DE AGUIAR - Processo n" 042.392/88, tendo em vista

a falta de interesse da requerente.

Brasília, março de l.992

l
ÍCH DE MEI4E

ídente

NEI

CELSO ALBANO C
Conselheiro

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA

Conselheiro-Relator

NELSON

ILDEU L

RUY COUTINHO 1JO NASCIMENTO
'onsel heiro

) ft\ ., r PAIVA
Conselheiro

D E C D E

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

ALBERTINA RODRIGUES DE SOUZA - Processo ns 073.046/92 o FRANCISCA

DAS CHAGAS SILVA SOUZA - Processo n« 073.133/92, devendo as reque-

rentes serem atendidas com um lote semi-urbanizado, observando as

normas e disponibilidades da Empresa.

Brasília, 25 d€ niãV-ço de 1.992

NEI

MARIA, AUGUST*Kl|RICH DE MENEZES

^^^ Presidente

CELSO ALBANO
Conselhei ro

, - .
NELSON TftDEU, FILIFJPELL

"""

RUY COUTINHO
C o n s e l h e i r o - f í c l a t o r

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
// /'Conse lhe l ro

(mfiTHBin.

ILDEU OLIVEIRA bE PAIVA
Conselhei ro

DECISÃO N« O42 192 - C.A.;

Dispõe sobre solicitações de moradia desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com

petência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Clausula1

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da

Sociedade;
D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

ALFREDO PEREIRA DE SOUZA NETO - Processo n« 073.050/92, EDSON

ALVES BARBOSA - Processo n» 073.051/92 e ANTONIA DA SILVA ..CONES

Processo n« 073.277/92, devendo os requerentes serem atendidos

com lotes semi-urbanizados, obedecendo as normas e disponibilida

dês da Empresa.

Brasília, arco de 1.992

MARIA

NATKANAEL BARBO DE SH

' //qonselheiro-Relator

4onse/lhei r

RUY COUTINHO^ DO NASCI

ILDEU OfUVEIRA' DE PAIVA
Conselheiro

EBCISÃO Hl» 043 - C.A.:

Dispõe sobre solicitação de imóvel desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com

petência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Título III, do Contrato Social da

Sociedade;

DECISÃO H» Q44/92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitações de imóveis desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com

petência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula'

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da

Sociedade; D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

NARIA FRANCISCA MACIEL - Processo n» 073.282/92 e MARINÉL1A RO

CHÁ DE SOUZA - Processo n» 073.344/92, devendo as postulantes se_

rem atendidas com lotes semi-urbanizados, observando as normas e

disponibilidades da Empresa.

arco de 1.992

ICH DE MENEZES

.ente

NELL TUAS ABRAHÀO
'-Conselheiro

CELSO ALBANO COSTA
Conselheiro

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
Conselheiro

NELSON TADEU FILIPPELLI
ConfeeUTSfrcT /

RUY
jjmtaMi

COUTINHÍÍ DO NASCIMENMENTO

ILDEU LEOKELIOUIVEIRA DE PAIVA
Conselheiro-Relator

DECISÃO N° 045/92 - C. A.:

Dispõe sobre solicitação de moradia desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a com-

petência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Clausula '

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da

Soe iedade ;

D E C D E

INDEFERIR, por unanimidade, a solicitação de

MARIA DIAS RIBEIRO SANTOS - Processo n« 073.127/92, os relatos

contidos não caracteriza caso de Socorro Social.

Brasília, 25 .de^jmarco de 1.992

&1
MARIA AUGU3fÁVl*ICH DE MENEZES

//Presidente

HEIL^IHAS ABRAHÃO

Conselheiro

CELSO ALBANO COSTA

Conselheiro

NATHAMAEL BARBO DE SIQUEIRA
Conselheiro

NELSON TADEU FILIPPEU,!

RUY COUTINtttrUÒ NASCIMENTO

Conseijheiro

ILDEU LEONEL OLIVEIRA pE PAIVA
Conselheiro-Relator
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DECISÃO H« O46 /9g - Ç.A.;

Dispõe sobre solicitações de moradia desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.- SHIS, de acordo com a com-

petência que lhe é conferida pelos itens I a XVIII, da Cláusula'

DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da

Sociedade;

D E C I D E

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

IZABEL NORAIS SILVA - Processo n" 073.278/92, ISHAIL MONTEIRO IW

Processo n= 073.280/92 e MARIA DA GLORIA ALVES - Processo '• n»

073.281/92, devendo os requerentes serem atendidos com lotes senú

urbanizados, obedecendo as normas e disponibilidades da Empresa.

Brasília, 25 de Ajarço de 1.992

NARLA AHGUSTJi

MEIL

ICH DE MENEZES
Presiaente

CELSO ALBANO CO
Conselheiro-Relator/

NATHANAEL BARBO DE SIQUEIRA
Conselheiro

ILDEU

RUY COUTI

EL' OLIVEIRA1 DE PAIVA
Conselheiro

PECISÃO H» O47 /92 - C.A.:

Dispõe sobre solicitações de moradia desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADEE DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo com a compe

tência que lhe é conferida pelos itens I A XVIII, da Clausula DÉ-

CIMA-TERCEIRA, Capítulo III, Titulo III, do Contrato Social da Só

ciedade;

D E C I D E :

DEFERIR, por unanimidade, as solicitações de

HIRANI DA CUWHA COSTA SILVA - Processo n2 073.446/92, IDALVA LOPES

FAGUNDES - Processo n2 073.576/92, SELMA PAULO DE SOUZA - Processo

ns 073.577/92 e LUZIA MARIA DO CARMO - Processo n2 073.670/92, de-

vendo as interessadas serem atendidas com lotes semi-urbanizados ,

observando as normas da Empresa.

Brasília, 25 de março de 1.992

MARIA AUGUSTA^ERICH'DE
Presidente

NELSON

ILDEU
nselheiro

RUY COUT:

IVEIRA DE PAIVA
Conselheiro

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO i A servidora fez jús a mais 1/5 da Representação Mensal do QJE-II

a partir de 25/01/92, referente a 5» parcela, totalizando desta

forma 4/5 da Rep. Mensal do DF-13 e, 1/5 da Rep. Mensal do Qffi-

II.

DATA : 10.04.92

DIVX

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO K»; 030.000.375/92

INTERESSADO: TELEBRASÍLIA

ASSUNTO : FATURA

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria

n* 19,-de 13 de março de 1.992, publicada no DODF de 16 de março

de 1.992, do Senhor Secretário de Obras e Serviços Públicos, para

os fins do artigo 80 do Decreto nfi 13.708/91, e tendo em vista o

constante do presente processo, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de

Cr$58.890,64 (cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa cruzei

ros e sessenta e quatro centavos), em favor de TELECOMUNICAÇÕES DE

BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA, à conta da dotação própria. Elemento

3.4.90-92 - Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de

SAMAMBAIA, para as demais providências.

Brasília, de abril de 1992

DARIO SISILVA'REIS
Subsec. de Artic. das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEPTS DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO Na:093.014.757/91

INTERESSADO:ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ASSUNTO :SUBSTITUIÇÃO DE POSTES DE IP

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria

ns 19, de 13 de março de 1.992, publicada r.o DODF de 16 de março

de 1.992, do Senhor Secretário de Obras e Serviços Públicos, para

os fins do artigo 80 do Decreto n5 13.70Ê/91, e tendo em vista o

constante do presente processo, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de

Cr$ 20.239,88 (vinte mil, duzentos e trinta e nove cruzeiros e oi

tenta e oito centavos), em favor da CIA. DE ELETRICIDADE DE BRASÍ,

L1A-CEB, à conta da dotação própria, Elemento 3.4.90-92 - Despesas

de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Adninis t ração Regional do

GAMA, para as demais providências.

Brasília, de a b r i l de 1992

DARIO SILVA REIS

Subsec. de Artic. das A d n. Reg.
respondendo pelo e x p e d i e n t e do
DEPT» DAS ADM. REG./CEFA3/SOSP

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

KJS£ DO DIREITO

PROCESSO Ns : 132.000.272/92

INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Adicional da Lei n? 6.732/79

Matrícula : 22.367-0

N o m e : IVELISE MARIA LONGHI P. DA SILVA

Processo : 030.009089/90

Face a Delegaç.ão de Competência, consignada na Portaria

n8 19, de 13 de março de 1.992, publicada no DODF de 16 de março

de 1.992, do Senhor Secretário de Obras e Serviços Públicos, para

os fins do artigo 80 do Decreto ne 13.708/91, e tendo em vista o
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constante do presente processo, RECONHEÇO A pfVIDA no valor do

CrS 3.917. 750,")» (três m i l h õ e s , novecentos e dezesete m i l , setccen.

Los e cinquenta cruzeiros e noventa o oito centavos), em favor de

JOÍC RODRIGUES DE CARVALHO NETO e outros, à conta cia dotação pró

p r i a , Elemento 3.1.90-92 - Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à A d m i n i s t r a ç ã o Regional do

TACUATINGA, para as demais providências.

Brasília, (ft . de a b r i l de 1992

DARIO slLVA REIS

Subsec. de A r t i c . das Adm. Rep,.
respondendo pelo expediente do

DEPT» DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

de 1.992, do Senhor S í- cr otário do Obras o Serviços 1'úblicos, para

os fins do a r t i g o 80 do D e c r e t o n ? 13.708/91, e tendo em v i s t a o

constante do presente processo, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de

Cr$ 3.800.220,36 (três m i l h õ e s , oitocentos mil, du/.entos e v i n t e

cruzeiros e t r i n t a c s e i s centavos), cm favor da firma MÁXIMA -

CONSTRUÇÃO C CONSERVAÇÃO LTI)A., à conta da dotação p r ó p r i a , Elcmen.

to 3.4.90-92 - Despesas de Exercícios Anteriores.

r u b l i q u c - r c e enes n: i u li e- s e à A d m i n i s t r a ç ã o Regional de S Q

HRADINHO, para as demais p r o v i d ê n c i a s .

B r a s í l i a , (;c\ de a b r i l de 1992

DARIO SILVA REIS

Subsec. de A r t i c . das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEl'Te DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO N« : 133.000.004/92

INTERESSADO : BRASA - BRASÍLIA ALIMENTOS LTDA.

ASSUNTO : FATURA

PROCESSO N': 141.OOC.585/92

IN1KKISSADO : TEI.TF.C l ELEMARKET INC , SIST.

LTDA.

ASSUN10 : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

, ASS. E PARTICIPAÇÕES

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria

n * 19, de 13 de março de 1.992, publicada no DODF de 16 de março

de 1.992, do Senhor Secretário de Obras e Serviços Públicos, para

os fins do artigo 80 do Decreto n' 13.708/91, e tendo em vista o

constante do presente processo, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de

1.551.501,60 .(h u m milhão, quinhentos e cinquenta c hum m i l . q u i n h c n

tos e hum cruzeiros e sessenta centavos), em favor da firma BRASA

- BRASÍLIA ALIMENTOS LTDA., à conta da dotação própria, Elemento

3.4.90-92 - Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de

BRA7. LANDIA,-para as demais providências.

Brasília, Ç/ de abril de 1992

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria

r» 19, de 13 de março de 1.992, publicada nc DODF de 06 de março

de 1.992, do Senhor Secretário de Obras e Serviços Públicos, para

os fins do artigo 80 do Decreto n- 13.708/91, e tendo em vista o

constante do presarfte processo, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor do

Cr$ 7.849.264,65 (sete milhões, oitocentos e quarenta e nove mil,

duzentos e sessenta o q u a t r o cruzeiros e sessenta e cinco cent^

vos), em favor da firma TELTEC - TELEMARKEIING, SIST. ASS. E PARTI.

CIPAÇÕES LTDA., à conta da dotação p r ó p r i a , Elemento 3.4.90-92

Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de

BRASÍLIA, para as demais providências.

O SILVA
Brasília, <; e abril de 1992

Artic. das Adm. Reg.
r e s p o n crcrn do pelo expediente do

DEPT» DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO N°: l 14.00". l 36/91

INTF.KF.S.SAUO: TF.I.TtC - TELKMARC E l I NC , SIST., ASS., E PARTICIPAÇÕES

LIDA.

ASSUNTO : PAGAMENTO DE FATURA5

Face a Delegação de C o m p e t ê n c i a , consignada na Portaria

n* 19, de 13 de março de 1.992, p u b l i c a d a no DODF de 16 de março

de 1.992, do Senhor S e c r e t á r i o de Obras e Serviços Públicos, para

os fins do a r t i g o 80 do D e c r e t o n9 13.700/91, e tendo em v i s t a o

constante do presente processo, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de

CrS 5.333.718,40 (cinco m i l h õ e s , trezentos e t r i n t a e três m i l , se^

tecenlos e dezoito cru7.eiros e q u a r e n t a centavos), a m favor da

firma TELTEC - TELEHARKFTING, SIST., ASS, E PARTICIPAÇÕES LTDA., à

conta da dotação própria, Elemento 3.4.90-92 - Desposas de Exe£

cicios Anteriores.

Publíque-se c encaminhe-se à Administração Regional de

SOBRADINHO, para as demais providências.

B r a s í l i a , / *"> de abril de 1992

// _
DÁRIO SILVA REIS

Subse&i-^de A r t i c . das. Adm. Reg.
respondendo pelo e x p e d i e n t e do

DEPT8 DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO Ne: 135.000,649/91

INTERESSADO: A D M I N I S T R A Ç Ã O R E G I O N A L D E P L A N A L I I N A

ASSUNTO : C O N S T R U Ç Ã O DE DUAS ARQUIBANCADAS

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria

n5 19, de 13 de março de 1.992, publicadda no DODF de 16 du março

de 1992, do Senhor Secretário de Obras e Serviços Públicos, para

o a fins do artigo 80 do Decreto n9 13.708/91, e tendo em vista o

constante do presente processo, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de

Cr$ 11.015.000,00 (onze milhões e quinze mil cruzeiros), em favor

da firma MS - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA., à conta da

dotação própria, Elemento 4.5.90-92 - Despesas de Exercícios Ant^

r iores .

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de

Pl a n a l t i n a , para as demais providências.

Brasília. ' / de abriil de 1992

DARIO SILVA REIS

Subsec. de Artic. das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEPT» DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PROCESSO N* : 134.000.138/92

INTERESSADO : MÁXIMA - CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA.

ASSUNTO : PAGAMENTO DE FATURA

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria

n9 19, de 13 de março de 1.992, publicada no DODF de 16 de março

l/f
DARIO SILVA REIS

Subsec. de A r t i c . das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do
DEPT = DAS ADM. REG./DEPAR/SOSP

í

PROCESSO N» : l 36.000.1C5/9l

INTERESSADO : SUPERGASBRAS - DIST. DE GAs LTDA.

ASSUNTO : PAH 02/92
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Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria

n» 19 de 13 de março de 1.992, publicada no DODF de 16 de março

de 1.992, do Senhor Secretário de Obras e Serviços Públicos, para

os fins do a.-tigo 80 do Decreto n' 13.708/91, c tendo em v i s t a o

constante do presente processo, RECONHEÇO A DlVIDA no valor de

Cr$ 76.267,09 (setenta e seis mil, duzentos e sessenta e sete cru.

zeiros c nove centavos), em favor da firma SU PEliG ASBRÁS - DIST. DE

GÁS LTDA., à conta da dotação própria, Elemento 3.4.90-92 - Despe.

sãs de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à A d m i n i s t r a ç ã o Regional

NÚCLEO BANDEIRANTE, para as demais providências.

do

B r a s í l i a , de abril de 1992

k R I O SM.VA REIS 1 -

S u blTe£ ./de A r t i c . das A d m . R e g .
' r e s p o n d e n d o p e l o e x p e d i e n t e d o

D E P T » D A S A D M I N I S T R A Ç Õ E S R E G I O N A I S

PROCESSO N«: 137.000.280/92

INTKRF.SSADO: RA-X - REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ

ASSUNTO : DESPESA DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria

n« 19, de 13 de março de 1.992, publicada no DODF de 16 de março

de 1.992, do Senhor Secretário de Obras e Serviços Públicos, para

os fins do artif.0 80 do Decreto n* 13.708/91, c tende, cm vista o

c o n s t a n t e do. presente processo, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de

Cr$ 2.938.366,25 (dois milhões, novecentos e trinta c oito m i l ,

trezentos e sessenta e seis cruzeiros e. vinte e cinco centavos),

em favor de M A R I A ALV1CE ALVES DOS SANTOS e outros, à conta da

dotação p r ó p r i a , Elemento 3.1.90-92 - Despesas de Exercícios Anto,

r i o ré s .
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do

G U A R Á , para as demais providências.

o(\

DARIO ILVA REIS

PROCESSO N 9

INTERESSADO

ASSUNTO

Subsec. de Artic. das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEPT8 DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

: 141.001.006/92

: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

: AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE DESPESA, EXERCÍCIOS
FINDOS

SECRETARIA DE TRANSPORTES

CONSELHO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

R E S O L U Ç Ã O N O 2 7 8 1 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O DO T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O 00 D I S T R I T O

F E D E R A L , r.o uso das c o m p e t e n c i a s que lhe confere o ar

t i g o 2°, i n c i s o IX, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fs_

vereiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso III

e artigos 15, 28, 30, 31 e 32 do Regulamento do Sist£

ma de Transporte P u b l i c o C o l e t i v o do D i s t r i t o Fede

r a l , aprovado pelo Decreto nQ 10.062, de 05 de janei

ro de 1987, e tendo em v i s t a o parecer do C o n s e l h e i r o

A d a l b e r t o C l e b e r V a l a d a o , constante do processo nQ

030.002925/92, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Autorizar a c r i a ç ã o , em carater e x p e r i m e n t a l , pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) d i a s , no serviço especial Executivo,

da l i n h a 0.326 - Setor "P- S u l / W 3 Sul-Norte, cujo itinerário e !ab£

Ia horária constam do processo nQ 030.002925/92.

2. O preço de passagem i n i c i a l , de acordo com o art^

go 2Q, Inciso II, do Decreto nQ 13.837, de 14 de março de 1992, s£

rã de Cr$ 1.600,00 (hum m i l e seiscentos cruzeiros).

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, r e v o g a d a s as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abrilSie 1992

-áANI/ARIOSUC.I& L O U R E N Ç O

OflíÉ L I M A SIMÕES

RINCOIi FERREIRA

(cont1nu*fao |da R e s o l u ç ã o nO 2781 / 9 2 - C T P C / D F

Membro Membro
I B E I R O C A R N E I R O N E T O

R E S O L U Ç Ã O N Q 2 7 8 2 / 9 2 - C T P C / D F

Face a Delegação de Competência, consignada na Portaria

n! 19, de 13 de março de 1.992, publicada no DODF de 16 de março

de 1.992, do Senhor Secretário de Obras e Serviços Públicos, para

os fins do artigo 80 do Decreto ns 13.708/91, e tendo em visla o

constante do presente processo, RECONHEÇO A DlVIDA no valor de

CrS 169.222,06 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e vinte e

dois cruzeiros e seis centavos), em favor de JOSÉ PONSSIANO, à coji

ta da dotação própria, Elemento 3.1.90-92 - Despesas de Exercícios

An t e r i o ré s .

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de

BRASÍLIA, para as demais providências.

Brasília, de a b r i l de 1992

DARIO StLVA REIS

Subsec. de Ar^tic. das Adm. Reg.
respondendo pelo expediente do

DEPT' DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FE D E R A L , no uso das competencias que lhe confere o ar

tigo 2Q, inciso X, do Decreto na 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Con-selheiro Adalberto Cleber V a l a d a o , constan

te do processo nQ 030.003832/91, por unamidade,

R E -S O L V E :

1. Negar provimento ao recurs-o apresentado pela Via

cão Planeta Ltda, referente à m u l t a de CrS 50.899,86 (cinquenta mil,

oitocentos e noventa e nove cruzeiros e oitenta e seis centavos)

que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 120/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992



Página 32 Brasília, 14 de abril de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

C O U R E N Ç O

O N A S C I M E N T O

•--W\fi-H) ALVESMJOS ANJOS
Membro

3! "2uosÉC&IlljSPtaftj
Membro

.NElRO NETO

B R A G A N Ç A D/> S I L V A
Membro

'JJD&É"!. Í MÁ S IMÕES
-Membro /

R E S O L U Ç Ã O N Q 2783 / 9 2 - C T P C / O F

o CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLI'CO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o a£
tigo 20, Inciso X, do Decreto nO 9.269, de 13 de fev£
reiro de 1986, combinado com o artigo 49, Inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nB
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto do Conselheiro Adalberto Çleber Valadão, constart
te do processo nfl 030.003849/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a^
cão Planeta Ltda, referente à multa de Cr$ 66.923,89 (sessenta e seis
ra11, novecentos e vinte e três cruzeiros e oitenta e nove centavos),
que lhe fora aplicada através da O.S. nfl 166/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ^

cação, revogadas as disposições em contrário.

LOURENÇO

VERIDlAUlA BRAGANÇA DA SILVA

Brasília, 08 de abril de 1992

NETO

00/É li J M SIMÕES
Membro /

.v !
R E S O L U Ç Ã O 2784 / 9 2 - C T P C / C F

O CONSELHO 00 TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competência; que lhe confere o ar
tigo 20, Inciso X, do Decreto nfi 9.269, de 13 de feve
reiro de 1986, combinado com o artigo 40, Inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nB
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto do Conselheiro Adalberto Çleber Valadão, constai)
te do processo nS 030.004340/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£
cão Planeta Ltda, referente â multa de Cri 120.651,52 (cento e vlii
te m i l , seiscentos e cinquenta e um cruzeiros e cinquenta e dois cai
tavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nB 093/91 -DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rl/kt^ClO LOURENÇO

Brasília, 08 de abril de 1992

h&ybos ANJOS

'E^Í^Á^BRAM

Membro

/
7
Membro " /

/ ^r^"
J/ÍS-ÈU/ÍMA SI

.Membro

'AO,
JOSÉ
Membro

CARNEIRO NETO

MNÇA DA SILVA

SIMÕES

R E S O L U Ç Ã O N B 2785 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o a£
tigo 20, Inciso X, do Decreto nO 9.269, de 13 de fev£
reiro de 1986, combinado com o artigo 4fl, Inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole;
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nfi
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto do Conselheiro Adalberto Çleber Valadão, consta^
te do processo nfi 030.005978/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_
cão Planeta Ltda, referente à multa de Cr$ 199.829,08 (cento e noven
ta e nove m i l , oitocentos e vinte e nove cruzeiros e oito centavos),
que lhe fora aplicada através da O.S. nfi 115/91-OF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_
cação, revogadas as disposições em contrário.

LOURENÇO

Brasília, 08 de abril de 1992

C—"\
FERREIRA \|

JOS
Membro

ÍÇA DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N B 2786 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO 00 TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o ar
tigo 20, Inciso X, do Decreto nO 9.269, de 13 de fev£
reiro de 1987, combinado com o artigo 40, Inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nfi
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto do Conselheiro Adalberto Çleber Valadão, constan
te do processo nO 030.007721/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vl£
cão Planeta Ltda, referente à multa de CrS 32.048,06 (trinta e dois
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m i l , quarenta e oito cruzeiros e seis centavos), que lhe fora a p l i

cada .através da O.S. nQ l 24/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

UÁRlxf E L C I O LOURENCO

B r a s l 1 1 a, 08 de abri l de 1 <

NAR~t*- DX^SLWÍA- RICON F E R R E I R A

.
MA
Membro >̂

Membro

Membro

MELO NASCIMENTO

ANJOS

DA SILVA

D I E G U E S

JOSÉ SU_BjI
Membro

E I R Ó NETO

JO0>Í<TMA S I M Õ E S
Éínbro
R E S O L U Ç Ã O N O 2 7 8 7 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO D I S T R I T O

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o a£

tigo 28, i n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, i n c i s o IV,

do R e g u l a m e n t o do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de Janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da C o n s e l h e i r a Maria da G l ó r i a Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.010558/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão Planeta Ltda, referente à multa de Cr$ 88.380,63 (oitenta eoito

m i l , trezentos e oitenta cruzeiros e sessenta e três centavos), que

lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 498/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em .contrário.

B r a s í l i a , '08 de abri l de 1992

J A N U JOSQlfiflW^BWINEIRO N E T O
Membro

Membro

/ „•*•--
t' LIMA SIMÕES

Membro

ÍS S.*^-'£_?^-•
CINTES DIEGUES A D A L B E R T O CtlsER " v A L A D Ã O

Membro

.
VERIDIAÍA BR/AGANCA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N S 2788 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 28, 1ndso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nD

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro José L1ma Simões, constante do

processo nQ 030.012082/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1 . Negar p r o v i m e n t o ao recurso apresentado p e l a Vií

cão P l a n e t a L t d a , referente à multa de CR$ 27.194,04 (vinte e sete

m 1 1 , cento e noventa e quatro cruzeiros e quatro centavos), que lhe

fora a p l i c a d a a t r a v é s da O.S. no 434/91-DF/DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s l l i a , 08 de abri l de 1992

JANlIARfQUEOIO L O U R E N Ç O

/ / . .
JCjáí-L/MA SIMÕES
Membro

D A S I L V A

MARiA- ÍJA GLÓRIA" R1CON FERRN.RA

ANlNlNHXte^ELO N A S C I M E N T O
Membro \í . ^

""\V '(i Mv,/ò
v MAR M ATV£S -BOS A N J O S

^lembro

A D A L B E R T O CL/ÉBERyÍÃVÀDÃO
Membro

S D I E G U E S

R E S O L U Ç Ã O N Q 2789 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O DO T R A N S P O R T E PÚBLICO C O L E T I V O DO D ISTRITO

F E D E R A L , no uso das c o m p e t ê n c i a s que lhe c o n f e r e o ar_

t igo 2Q, i n c i s o X, do D e c r e t o nP 9 . 2 6 9 , de 13 de fev£

re i ro de 1986, c o m b i n a d o com o a r t i g o 4Q, i nc i so IV,

do R e g u l a m e n t o do S i s t e m a de T r a n s p o r t e P u b l i c o Cole_

t ivo do Dist r i to Federa l , aprovado pelo Decreto nQ

1 0 . 0 6 2 , de 05 de j ane i ro de 1987, e tendo em v i s t a o

v o t o da C o n s e l h e i r a H á r i a da G ló r i a R i n c o n Fe r re i r a ,

c o n s t a n t e do p r o c e s s o nQ 0 3 0 . 0 1 3 5 7 3 / 9 1 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via

CÃO Planeta Ltda, referente á m u l t a de Cr$ 27.194,06 (vinte e sete

m i l , cento e noventa e quatro cruzeiros e seis centavos), que l h e f (>

rã a p l i c a d a através da O.S. nQ 080/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

TSÈ RIBDlT̂ CífttfíT̂ O TÍETOJANUffRIJELCIO LOURENÇO
YesAVente

,'Ufà
RR^IRA '̂ ttlH^&irrsSÍJBS ANJOS

Membro

.JOSt' LIMA SIMÕES
', Membro

ADALBERTO CLETÍR 'VALADÃO

. ~-
V E R I D I A N A BRAGANÇA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2790 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O 00 DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 2Q, i n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,
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do Regulamento do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto da Conselheira V e r i d i a n a Bragança da S i l v a , con^

tante do processo nQ 030 . 002275/92 , por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão Planeta Ltda, referente à m u l t a de Cr$ 42.500,00 (quarenta e dois

mil e quinhentos cruzeiros), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S.

nQ 996/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

JANlfÁRM E L C I O L O U R E N Ç O
Pré çi-ae n t e

R E S O L U Ç Ã O N Q 2792 / 9 2 - C T P C / D F

Membro
IDIAfíà BRA<5AN£A DA S I L V A

QS-rUMA

/

SIMÕES

FERREIRA\ ) A D S t B E R T O XLTBTTrTATÂDAO
Membro

D I É G U E S

R E S O L U Ç Ã O N Q 2791 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competênd as que lhe confere o ar^

tlgo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£
relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole_
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,
constante do processo nQ 030.002413/92, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vijj

cão Planeta Ltda, referente á m u l t a de Cr$ 209.000,00 (duzentos e np^
vê mil cruzeiros), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 1123/92-

DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992

•LOURENÇO

MemtTro \ /) V / Membro

<e&o Â&&! /, -^/
Í:RCIO/^?REIRA LOBO viosÉYfMA S-ÍMÕES

_ /^Membro

- &*
ES DIÉGUES ADALBERTO

Membro

NASCIMENTO

_

VERIDIANA BRAGANÇA DA SILVA
Membro

ANJOS

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLE T I V O DO DISTRITO

AL, no uso das competlnclas que lhe confere o ar
22, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve"

Iro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso Iv~

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nê

•062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira
CR°ÊStsaoteL 'Y:""550 nS 030.002490/92, por unanimidade ,'

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1^
cão Planeta Ltda, referente à m u l t a de Cr$ 165.000,00 Ccento e sés
senta e cinco mil cruzeiros), que lhe fora aplicada através da O.S.
nQ l120/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992

jeS£jUSíIRof5SNEIRO NETO
Membro

FÉS DIÉGUES ADALBERTO tyJLÍÍW VALADÃO
Membro

ELO NASCIMENTO

VERIDIAI ÍA BRA 'GANÇA DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 2 2793 / 9 2 - C T P C / D F
O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar
tlgo 2Q, indso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve
relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte público Cole
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto da Conselheira Maria da Glória R1con Ferreira,
constante do processo nQ 030.002541/92, por unanimidade,
R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a^
cão Planeta Ltda, referente à multa de Cri 44.000,00 (quarenta e
quatro mi l cruzeiros), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ...
1126/92-DF-DMTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

L O U R E N Ç O

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

M e iíl b r o
FERREIRA «ÃR10 ALVES DOS ANJOS

Membro / <•

Membro
B R A G A N Ç A . D A S I L V A
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R E S O L U Ç Ã O N S 2796 / 9 2 - C T P C / D F

R E S O L U Ç Ã O N Q 2794 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar

tlgo ^Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£
relro d.e 1987, combinado com o artigo 4Q, 1ndso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Ver1d1ana Bragança da S i l v a , cons
tante do processo nQ 030.002849/92, por unanimidace,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a^

cão Planeta Ltda, referente à multa de Cr$ 88.000,00 (oitenta e o^

to m11 cruzeiros), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 1323 /
92-DF-DMTU/ST.

2. Está Resolução entra em vigor na data de sua p u b l l

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 199^

'ELCIO LOURENÇO
dente

VfRIDIAXA BRAGANÇA DA SILVA
lembro

. /X . ' "
xJOSTLIMA SIMÕES

; Membro

. •"Ŝ W.̂ .-
MÀTm DA ̂ LÒRIA RICON FE^E(RA
Membro

NASCIMENTO

MÁRIO ALVES DOS ANJOS
Membro

. t> J -'^~! CÍUMÍ-L ;'yl' 'l
A D A L B E R T O CtfttFRTÃTÃMo
Membro

~>ienoro

R E S O L U Ç Ã O

ÍFONTES D I É G U E S

N Q 2 7 9 5 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o a£

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, 1ndso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto da Conselheira Verldiana Bragança da Silva, cons^

tante do processo nQ 030.002851/92, por unanimidade,
R E S O L V E :
1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

cão Planeta Ltda, referente á multa de 297,000,00 (duzentos e nover^

ta e sete m i l cruzeiros), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ

1264/92-OF-DMTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08__dê  abril de 1992

LCIO LOURENÇO

Jí£)nD?AM5BRAGANÇA DA S I L V A
Membro i

LIMA LIMÕES
ÍMémbro /

:̂̂:-
MAR1AOT GLÓRIA RICON F
Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o a£
tigo 28, Inciso -X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 42, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Verldiana Bragança da S11va, con£

tapte dê processo nQ 030.002852/92, por un a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar p rov imen to ao recurso a p r e s e n t a d o pela V i a

çao P l a n e t a L tda , re fe ren te a mul ta de Cr$ 330 .000 ,00 ( t r e z e n t o s e

t r in ta mil c r u z e i r o s ) , que lhe fo ra a p l i c a d a através da O . S . nQ 1267V

92-DF-

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , J)8__de abril de 1992

ELCIO LOURENÇO
PrefsTdente

_V#TIDIAN^BRASANÇA DA S I L V A
Membro

* VIMA SIMÕES
.-fjémbro

SCIMENTO

ANJOS
Membro

.s— . __
MAJUA" DAVGLÒRIA RICON FERR'
Membro

U^-^;
ADAlBERTO/CrrBFR VÁLÃOSÕ"
Membro

N S 2797 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar

tlgo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fevf?
relro de 1986, combinado com o artigo 4fi, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Cole_
tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira V e r i d i a n a Bragança da S i l v a , con£

tante do processo nQ 030.002853/92, por unanimidade,
R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£
cão Planeta Ltda, referente â multa de Cr$ 297.000,00 (duzentos e no

venta e sete mi l cruzeiros), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S.
nQ 1265/92-DF-DMTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, Qfi-de abril de 1992

Cu

NTES DIÉGUES

TJ^ GLÓRIA RICON FERRE.

Membro
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R E S O L U Ç Ã O N B 2798 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O DO T R A N S P O R T E PÚBLICO C O L E T I V O DO D ISTRITO

F E D E R A L , no uso das c o m p e t e n d a s que lhe c o n f e r e o ar

t lgo 28 . 1ndso X, do D e c r e t o nS 9 . 2 6 9 , de 13 de f eve

relro de 1986, c o m b i n a d o com o ar t igo 4Q, Inc iso IV,

do R e g u l a m e n t o do S i s t e m a de T r a n s p o r t e Púb l i co C o l e

t l vo do D i s t r i t o F e d e r a l , a p r o v a d o pe lo D e c r e t o nQ

1 0 . 0 6 2 , de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

v o t o da C o n s e l h e i r a Mar ia da G l ó r i a R1con Fe r re i ra ,

constante do p r o c e s s o nQ 0 3 0 . 0 0 2 8 5 6 / 9 2 . por unanimidade,
R E S O L V E :

1 . Negar p rov imen to ao r e c u r s o ap resen tado pela V ia^

cão P l a n e t a L t d a , re fe ren te á mu l t a de Cr$ 1 5 4 . 0 0 0 , 0 0 ( c e n t o e dr^

quen ta e qua t ro mil c r u z e i r o s ) , que .lhe fo ra a p l i c a d a a t r a v é s da

O . S . nS 1 2 6 6 / 9 2 - D F - D H T U / S T .

2. E s t a R e s o l u ç ã o ejntra em v igor na d a t a de sua publi^

c a ç ã o , revogadas as d isposições em cont rár io .

B ras l 1 1 a , de 1992

IO L O U R E N Ç O

gteWi-RJCON

oâ&

T E S D I É G U E S

i fA MÂRVtrJTvTI^ps J\NJOS
Membro

JOSÍ
Membro

Membro

NASCIMENTO

VF/RIDIA^BRÍGÃNÇA DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2799 , 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL no uso das competidas que lhe confere c

tlgo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4°, Inciso

do Regulamento do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10 062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d a o , constan

te do processo nQ 030.012982/90, por unanimidade.

R E S O L V E :

provimento ao recurso apresentado po
Gerson

a p l i c a d a através da O.S. nQ 672/91

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubH

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992

JANUÁlRUO EjJlO- LOURENCO

NETO

Membro

V E R I D I A Ô A BRfl'G/U<ÇA DA S I L V A
Membro

SIMÕES

R E S O L U Ç Ã O N B 2800 / 9 2 - C T P t / f l r

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o a£

tigo 2B, inciso X, do Decreto n2 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n2

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro José Lima Simões, constante do

processo nQ 030.001982/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Soci£

dade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda - TCB_ referente à

multa de Cr$ 192.288,35 (cento e noventa e dois m i l , duzentos e oi^

tenta e oito cruzeiros e trinta e seis centavos), que lhe fora apl_^

cada através da O.S. nQ 41 3/91 -DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992

TES DIÉGUES

R E S O L U Ç Ã O N Q 2801 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competendas que lhe confere o ar

tlgo 22, Inciso X, do Decreto nfi 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 42, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Col^

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nD

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro José Lima Simões, constante do

processo nQ 030.003830/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Sod£

dade de Transportes Coletivos de B r a s í l i a Ltda - TCB, referente à

multa de Cr$ 152.699,58 Ccento e cinquenta e dois mil, seiscentos e

noventa e nove cruzeiros e cinquenta e oito centavos), que lhe fora

aplicada através da O.S. nQ 598/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992

JOS

BRAGANÇA DA SILVA ANJOS

FERRHRA a D fa£i*'f(ríâÉgÉiiáík(>k n
Membro /

M e"m b r o
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embro

R E S O L U Ç Ã O N O 2802 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO 00 TRANSPORTE P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competencias que lhe confere o ar

tlgo 20, I n c i s o X, do Decreto nO 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, 1ndso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Col^

t l v o do D i s t r i t o F e d e r a l , aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro Je 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro José Lima Simões, constante do

processo nQ 030.005541/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O 'L V E :

1 . Negar provimento ao recurso apresentado p e l a Socie

dade de Transportes C o l e t l v o s de B r a s í l i a Ltda - TCB, referente à

multa de CrS 86.711;, 28 (oitenta e seis m i l , setecentos e dezoito cru

zelros e vinte e oito centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da

O.S. nQ 425/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

JOSÍ -L>M* SÍMÕES
«embro

DA S I L V A

NASC I MENTO

JjAlUfl - Al VÊS "DOS ANJOS
Membro

Membro

I É G U E S

R E S O L U Ç Ã O N O 2803 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, rio uso das competêndas que lhe confere o a£

tigo ?Q, 1ndso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, I n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro José L1ma Simões, constante do

processo nQ 030.006271/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negi.r provimento ao recurso apresentado pela Socie_

dade de Transportes Coletlvos de B r a s í l i a Ltda - TCB, referente à

multa de Crí 16.081,44 (quinze m i l , oitenta e um cruzeiros e qu£

renta e quatro centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. n°

423/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i _

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

LOURENÇO

Membro
DA S I L V A

Mefrrbr-o—
ANJOS

\ x
KA.RIA' DVGLÔRIA R I N C O N F E R R E I R A
Membro

ADktóf(f 'é/tíliV- •'• ~": ~"
Membro /

R E S O L U Ç Ã O NO 2804 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O 00 D I S T R I T O

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, i n c i s o X, do Decreto no 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, i n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tivo do D i s t r i t o Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro José Lima Simões, constante do

processo nQ 030.006520/91, por unan im1 dade ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Soc1e_

dade de Transportes Coletivos de B r a s í l i a Ltda - TCB, referente à

multa de CrS 37,773,60 (trinta e sete m i l , setecentos e setenta e

três cruzeiros e sessenta centavos), que lhe fora a p l i c a d a através

da O.S. nS 462 19 l -DF-DTU /ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua puul^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

-/-O ,J A N l R M H L C I - 0 LOURENÇO
PreíVdente

AN
Mem'

NASCIMENTO

R E S O L U Ç Ã O N Q 2805 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 00 DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar

tigo 20, i n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, i n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 úe janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro Jsosé Lima Simões, constante do

processo nS 030.006528/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Socie

dade de Transportes C o l e t l v o s de B r a s í l i a Ltda - TCB, referente à

m u l t a de CrS 26.392,52 (vinte e seis m i l , trezentos e noventa e dois

•cruzeiros e cinquenta e dois centavos), que lhe fora a p l i c a d a atr£

vês da O.S. nQ 424/91-DF-DTU/ST\

í'. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992
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LOURENÇO

DA SI L V A
Membro

A N J O S

V •> x - • (S
hAjUJT-TIA' GtflKIA RI f lCON F E R R E I R A ADÃLI
Membro , Membro

NTES DIÉGUES

R E S O L U Ç Ã O N « 2806 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nD 9.269, de 13 de feve_

relro de 1986, combinado com o artigo 40, Indso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nO

.10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro José L1ma Simões, constante do

processo nD 030.009837/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela

dade de Transportes Coletivos de B r a s í l i a Ltda - TC8, referente à

multa de CrS 64.096,12 (sessenta e quatro m i l , noventa e seis crjj

zelros e doze centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nD

457/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

^ÍLClO^ L O U R E N Ç O
Jénte /"

J.OSÉ
Memttfb

3Q5E-CIHA S I M Õ E S
/Membro

í^~)
VERIDIAftA BRAGANÇA DA SILVA
Membro

Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2807 / 9 2 - C T P C - D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o a£

tlgo 20, Indso X, do Decreto nS 9.269, de 13 de feve_

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Indso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nD

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo nD 030.002373/91, por unanimidade

R E S O L V E :

1. Negar p rov imento ao r ecu rso apresentado pela L O T A X I -

Transpor tes Urbanos L tda , referente à multa de 2 7 9 . 0 0 6 , 6 4 ( d u z e n t o s

e setenta e nove mi l , se is c ruze i ros e s e s s e n t a e quatro c e n t a v o s ) ,

que lhe fora a p l i c a d a a t r a v é s da O . S . nQ 2 2 1 / 9 2 - D F - D T U / S T .

2. E s t a R e s o l u ç ã o en t ra ern v igor na da ta de sua pubH

c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

r^
B r a s f Ma,/&8-Ti«sabr11 de 1992

W^

JOÍÉ-TTfiÃ/SIMÕES

kwÒKlW&iUW N A S C I M E N T O

/ Membro

NTES DIÉGUES ÃDALBÍRTVcLTFER A Í A L A D A O
Membro

VERIDIAN& BRAtíANÇA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N8 2808 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o ar

tigo 2D, Indso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto na

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, consta^

te do processo nO 030.000485/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela EMTC-

Empresa Manauara de Transportes Coletivos Ltda, referente à multa

de CrS 34.738,22 ( trinta e quatro m i l , setecentos e trinta e oito

cruzeiros e vinte e dois centavos ), que lhe fora a p l i c a d a através

da O.S. nD l54/91-DF-OTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l l

cação, revogadas as disposições em contrário.

Bras í l i a , 08 de abril de 1992

RTNCON F E R R E I R A

R E S O L U Ç Ã O N Q 2809 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FED E R A L , no uso das competênclas que lhe confere o a£

tlgo 28, Inciso X, do Decreto nS-9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 40, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constaji

te do processo nO 030.001970/91, por unanimidade,
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R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela EMTC-

Empresa Manauara de Transportes Coletlvos Ltda, referente á m u l t a

de Cr$ 106.512,67 Ccento e seis m i l , q uinhentos e doze cruzeiros e

sessenta e sete centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. n£>

173/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

NI ÂRID/ELCIO LOURENÇO

Bras í Ha, 08 de abri l de 1992

R I N C O N FERAEIRA

• r

N A S C I M E N T O

ÍDY7(JlAJiRiAGANÇA DA S I L V A • J óSLjLLBiTfrS^CAR N E I R O NETO
Membro^"/ ~~>i Membro

•josí -UMA" SIMÕES
/Membro

R E S O L U Ç Ã O N S 2810 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competéncias que lhe confere o a£

tigo 28, inciso X, do Decreto nB 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 4S, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Colt_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nB

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constar^

te do processo nS 030.006361/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela EMTC-

Empresa Manauara de Transportes Coletlvos Ltda, referente à multa

de CrS 11.311,08 ( onze m i l , trezentos e onze cruzeiros e oito ce£

tavos ), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 153/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi_

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992

J A t o U A R I O J E L C I O L O U R E N Ç O
Pres/Ktente

B R A G A N Ç A DA S I L V A JOSÉ
Henbro

-AO

,v JeMPílfrRJJLJLWrrS^DOS A N J O S
Membro / /O

StHÕES

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nB

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constan

te do processo ne 030.006561/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela EMTC-

-Empresa Manauara de Transportes Coletivos Ltda, referente à multa

de CrS 1.9.794,39 (dezenove m i l , setecentos e noventa e quatro cruzei^

ros e trinta e nove centavos), que lhe fora aplicada através da O.sT

nQ 574/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

ÁRI0ÍELCIO LOURENÇO

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

NASCIMENTO

\W*M?fî fH*A«WÍA DA S I L V A
Membro y Mem

A N J O S

/ /?

, /S
JOSÉ JvIMA

R' E S O L U Ç A O N Q 2812 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competéncias que lhe confere o *f_

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constar^

te do processo nQ 030.008832/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela EMTC-

Empresa Manauara de Transportes Coletlvos Ltda, referente a multa

de CrS 21.679,57 ( vinte e um m 1 l , seiscentos e setenta e nove cru

zeiros e cinquenta e sete centavos ), que lhe fora aplicada através

da O.S. nQ l94/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 08 de abril de 1992 .

RINCON FERREIRA

XMembro

R E S O L U Ç Ã O N S 281 l / 9 2 - C T P C / D F
DA S I L V A

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FE D E R A L , no uso das competéncias que lhe confere o a^

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve
•'"JTêmbro
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R E S O L U Ç Ã O N Q 2813 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nB 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4°, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole^

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constar^

te do processo nQ 030.009361/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1 . Negar provimento ao recurso apresentado pela EMTC-

Empresa Manauara de Transportes Coletivos Ltda, referente à multa

de CrS 17.909,21 ( dezessete m i l , novecentos e nove cruzeiros e vi^i

te e um centavos ), que lhe fora ap-licada através da O.S. nQ 175/91-

DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ_1_

cação, revogadas as disposições em contrário.

Bras í l i a , 08 de abr i l de 1992

M e m "br o

R E S O L U Ç Ã O N Q 2815 / 9 2 - C T P C / D F

J A N I Ã R I O E L C I O LOURENÇO

N A S C I M E N T O

OS A N J O S

D I É G U E S

TSrTrrB£-WW>«£ÃTrN i l R O N É
>-o:

NETO

BRAGANÇA DA SILVA
Membro
JOjj£.-UMA S I M Õ E S

/Membro
R E S O L U Ç Ã O N P 2814 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o a£

tigo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 48, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do C o n s e l h e i r o Adalberto Cleber V a l a d ã o , consta^

te do processo nQ 030.020771/90, por unanfm!dade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1^
cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à multa de CrS 16.921,88 ( de

zesseis m i l , novecentos e vinte e um cruzeiros e oitenta e oito cen

tavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 272/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l l
cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

ç
FERREIRA"

JOSÉ ÇTTjTfR
Membro

^lembro

R E S O L U Ç Ã O N 2 2816 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 25, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4°, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Colj

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Ver1d1ana Bragança da S i l v a , cons

tante do processo nQ 030.002415/92, por una n i m i d a d e ,

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar
tigo 23, Inciso X, do Decreto nS 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 42, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nfi

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constari

te do processo nQ 030.020772/90, por unanimidade,

R E S O L V E R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela EMTC-

Empresa Manauara de Transportes Coletivos Ltda, referente à multa

de Cri 132.000,00 (cento e trinta e dois m i l cruzeiros), que lhe fo

rã aplicada através da O.S. nQ 1127/92-DF- DMTU/ST.

1. Negar provimento ao recurso apresentado por Luiz

António do Nascimento, motorista da Viação Planalto Ltda - V I P L A N ,

ficando mantida a penalidade que lhe fora aplic a d a através da O.S.

nS 262/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

LO U R E N Ç O

leMbro Q • /"l

JOSÉ' LJMA SIMÕES
BeTnbro

DA SILVA

B r a s í l i a , 08 de abril áe 1992

JOSÉ
Membr

NJOS

ONTES DIÉGUES

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

LOURENÇO

VERIDIARA B^iANGANÇA DA SILVA
Membro / /")

,

30SÍ ÍIMA SIMÕES
/Membro

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

RINCON FERRÍT^

Mem
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R E S O L U Ç Ã O N 0 2 8 1 7 / 9 2 - C 7 P C / U F

O C O N S E L H O DO T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das compet ênc 1 as que lhe confere o a£

t i g o 29, I n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

r e l r o de 1986, combinado com o a r t i g o 4Q, i n c i s o IV,

do R e g u l a m e n t o do Sistema de Transporte P ú b l i c o Col£

t i v o do D i s t r i t o F e d e r a l , aprovado pelo Decreto n2

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da C o n s e l h e i r a C e c í l i a Juno M a l a g u t t i , constante

do'processo no 030.020855/90, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar p r o v i m e n t o ao recurso apresentado p e l a V i a _

cão P l a n a l t o L t d a - V I P L A N , referente à m u l t a de CrS 29.7P2.50 f v i n

te nove m i l , setecentos e oitenta e dois cruzeiros e c i n q u e n t a cer^

t avos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 723 / 91 -DTU / ST .

2. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrario.

B r a s i l i a , 08 de a b r i l de 1992

PTFTRO

5 ANJOS

JOSE'LIMA SIMÕES
Membro"

T E S D I É G U E S ABftt^BtRttf^L-ES-E-ft^AtADttT
Membro •

N A S C I M E N T O

"BRAGANÇA DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2818 / 9 2 -C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competencies que lhe confere o a£

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fevj?

reiro de 1986, combinado cora o artigo 4S, i n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o v£

to da C o n s e l h e i r a C e c í l i a Juno M a l a g u t t i , constante do

processo nQ 030.020998/90, por una n i m i d a d e ,
R E S O L V E :

R E S O L U Ç Ã O N Q 2 8 1 9 / 9 2 - C T P C / D F

O CQNSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das compet ênc 1 as que lhe confere o àr_

t i g q 2Q, 1ndso X, do Decreto nS 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo IS, i n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Co'le

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conselheira Maria da G l o r i a R l n c o n Ferreira,

constane do processo nQ 030.000304/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresetnado pela Vijj

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de CrS 18.158,65 (de

zoito nii l , cento e c i n q u e n t a e oito cruzeiros e sessenta e cinco cen

tavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 231 /92-DF-DTU/ST .

2. Esta R e s o l u ç ã o entra em v i g o r na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

N T E S D I É G U E S ADWftÉRTo''
Membro

SCIMENTO

- _ v ' - '•""
VEl i fuTANAQBRAGAVlÇA DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2820 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar;

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole^

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , consta^

te do processo nS 030.000550/91, por unanimidade,
R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A I I , referente à m u l t a de Cr$ 116.846,74 (ceri

to e dezesseis m i l , oitocentos e quarenta e seis cruzeiros e sete£

ta e quatro centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 822/

91-DTU/ST.
2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s i l i a , 08 de abril de 1992

Cffft-tfHÍieaírtí'

..
Me<nbrxj \ '

£vGtl!)RIA R I N C O N ÊetfRi,!RA^-M&R_U) ''*'t4Í^O^á fi^NJOS

,.uv<
VERIDIAflA BRAGANÇA DA S I L V A
Membro

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via

cão P l a n a l t o Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cr$ 126.638,04 Ccen^

to vinte e seis m i l , seiscentos e trinta e oito cruzeiros e quatro

centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 025/91-DFDTU/ST

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

io LOURENÇO

j J s ••i^-^ c-AMLBERTO rU
Membro

DA SILVA

NASCIMENTO

ANJOS

ÍJp
-He

LIMA SIMÕES
embro

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992
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R E S O L U Ç Ã O N i 2823 / 9 2 - C T P C / D F

R E S O L U Ç Ã O N Q 2821 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso dss competéncias que lhe confere o ar_

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado cora o artigo 4Q, i n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , consta^

te do processo nQ 030.001975/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cio Planalto Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de CrS 41.473,96 (qu£

renta e um m i l , quatrocentos e setenta e três cruzeiros e noventa e

seis centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 221/91-DF-

DTU/ST. 2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi_

cação, revogadas as disposições em contrario.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

4RIA RINCON FERRE

S I L V A

Membro

•JOÍÍ-llM/f S I M Õ E S
xffembro
R E S O L U Ç Ã O N Q 2822 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competéncias que lhe confere o a£

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.002342/91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cri 224.336,42 (du

zentos e vinte e quatro m i l , trezentos e trinta e seis cruzeiros e

quarenta e dois centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ

281/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

IRL0J E L C I O L O U R E N Ç O
Pres/MeWte

GfcÔjUA'JUNCON FEB

/ J8'S1 LIMA S I M Õ E S
/Membr o

Membro

0 CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competéncias que lhe confere o a£

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constaji

te do processo nQ 030.002367/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1^

cão Pla n a l t o Ltda - VIPLAN, referente à multa de CrS 75.407,20 (se

tenta e cinco m i l , quatrocentos e sete cruzeiros e vinte centavos),'

que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 0202/91-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

FERRF>6A ]

' ..s-'''
3DÍÍ LIMA SIMÕES

/Hembro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2824 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competéncias que lhe confere o »r_

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constari

te do processo nQ 030.002377/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de CrS 76.349,79 ( se_

tenta e seis m i l , trezentos e quarenta e nove cruzeiros e setenta e

nove centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 525/91-DF-

DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

f rR IA R INCON FERRfr IF
* a

Membro
A DA SILVA

M,emBtTr

•josfRTsEfyd^íiQnfÊTiro iíc™~
MemWe

/-líémbro
SIMÕES
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R E S O L U Ç Ã O N S 2825 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLET1VO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o a£

tlgo 28, Inciso X, do Decreto. nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Col£

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

* constante do processo nQ 030.002463/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pe l a Vi£

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cr$ 295.030,67 (du

zentos e noventa e cinco m1 l , trinta cruzeiros e sessenta e sete ce£

tavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 303/92-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasl l i a , 08 de a b r i l de 1992

JOSÉ RIBÍIRO CARNEÍRO NETO

- - jIARlX P& «JIH/rRJNCON FERRH RÃVjlAlHO *tl'yTSjj)05

MA _.,
'•Membro

DIÉGUES AD/Líctf
Membro

'ASCIMENTO

„ ,.. DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2826 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, 1ndso X, do Decreto nQ 9.369, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conselheira Maria da Gloria Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030 . 002888/91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cri 111.225,62 (cen

to e onze m i l , duzentos e vinte e dnco cruzeiros e sessenta e ciois

centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 277/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

R E S O L U Ç Ã O N Q 2827 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o a£

tlgo 2Q, 1ndso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 42, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n2

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.003631/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a

cão P l a n a l t o Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cr$ 58.440,58 Cci£

quenta e oito m i l , quatrocentos e quarenta cruzeiros e cinquenta -e

oito centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 319/92-DF-
DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

Membro

R E S O L U Ç Ã O

DA S I L V A

N Q 2828 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar^

tigo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, 1ndso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col^

tivo do D i s t r i t o Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.003836/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à multa de Cr$ 98.029,36 (n£

venta e oito m i l , vinte e nove cruzeiros e trinta e seis centavos),

que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 305/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^
cação, revogadas as disposições em contrário.

BrasfUa, 08 de abril de 1992

L O U R E N Ç O

RINCON FERRÍÍRÀ

&fóááÁ8® w&
Membro

DA S I L V A
Membro

OA S I L V A

ES D I É G U E S
Membro

A S C I M E N T O

-
sÉ~L-TMA/SIMÕES

Membro /
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R E S O L U Ç Ã O N Q 2829 / 9 2 - C T P C / D F

C CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênci as que lhe confere o a£

tigo 22, i n c i s o X, do Decreto nB 9.269, de 13 de fev£

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constan

te do processo n2 030.004810/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento 10 recurso apresentado pela Via

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cr$ 1 64. 01 0, 66(ceii

to e sessenta e quatro m i l , dez cruzeiros e sessenta e seis centjj

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 570/91 -DF-DTU/ST.

c a ç o ,

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

revogadas as disposições em contrário.

L O U R E N Ç O

Brasí l i a , 08 de abril de 1992

NASCIMENTO

((l4x|Kltó&5 o '̂ Ã>N j o s
M^nTbTo" v> /

^-JÓSÉ LIMA SIMÕES
Membro

R E S O L U Ç Ã O N 2 2830 /

fTelnbTo-- ,

ao3ljJi??ããIJftiiNEiRi3" N E T O
Membro

/-O

9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4S, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n2

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constar^

te do processo nQ 030.004817/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via^

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cr$ 239.417,86 (du^

zentos e trinta e nove m i l , quatrocentos e dezessete cruzeiros e oi^

tenta e seis centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ...

203/91-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrário.

Br a s í l i a , 08 de abril de 1992^

(fUO^LCIO LOURENÇO "«BT^r^aafl.-Ôfrl-A-RINCON F E R R E I R A

V E D I A N Ã Q j i R A G A C H A D A S I L V A

MM"*®
WRCIO/wfewjA LOBO
Membr;!^///fái/7 .

3oíÊ~*i*e}Rb-<5JaiEiRO NETO
Membro

R E S O L U Ç Ã O ' N Q 2831 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar_

tigo 2fi, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 42, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Pú b l i c o Cole_

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constari

te do processo n2 030.004834/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cr$ 88.603,46 ( o^

tenta e oito m i l , seiscentos e três cruzeiros e quarenta e seis ceri

tavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 261/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992

RINCON FERJEll

l

NASCIMENTO

ANJOS

R E S O L U Ç Ã O N Q 2832 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FED E R A L , no uso das competências que lhe confere o a£

tigo 22, in c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 42, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n2

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, consta^

te do processo n2 030.004847/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela VÍ£

cão Planalto Ltda - V I P L A N , referente á m u l t a de Cr$ 239.417,86 (djj

zentos e trinta e nove m i l , quatrocentos e dezessete cruzeiros e oi^

tenta e seis centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. n2 ..
297/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

MATfe4>^G£ãSA_RINCON FERREJ
MetTrbT̂ ó̂ ""

MêmoTò

L I MA'SIMÕES
Membro

Membro
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R E S O L U Ç Ã O N Q

R E S O L U Ç Ã O N Q 2 8 3 3 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o a£

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

relro de 1986, e tendo em v i s t a a a n á l i s e feita pelo

Núcleo de Controle da Operação, do Departamento de

Transportes Urbanos e o voto do Conselheiro Mário Alves

dos Anjos, constantes do processo nQ 030.018018/91,

por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via

çao P l a n a l t o Ltda - V I P L A N quanto as v i a g e n s não a d m i t i d a s pelo De

parlamento de Transportes Urbanos, referentes ao período de 01 à

15.11.91.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrario.

Brasl Ha, 08 de abri l de 1992

9 2 - C T P C / D F

LCIO LOURENÇO JOS ^
Memb

ANJOS

NASCIMENTO

>GLORIA RINtON FERREIRA
Membro

JÍXSÉ LIMA' S I M Õ E S
lembro

.
V E R I D I A N A ^ B R A G ^ N Ç A D A S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2834 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FED E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar_

tigo 2Q, i n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, i n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constar^

te do processo nQ 030.004853/91, unanimidade,

R E S O L V E :

1. (legar provimento ao recurso apresentado p e l a Via_

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A U , referente ã m u l t a de Cr$ l 52 .699, 58 (cer^

to e cinquenta e dois m i l , seiscentos e noventa e nove cruzeiros e

cinquenta e oito centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da nS 521/

91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i _

cação, revogadas as disposições em contrário.

IO/ELCIO LOURENÇO

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

<
FERR£IRA~

\ y tf <t - v '• r is^L'(*'t^-- •"*
ABÍ6ÍBÍ RYtTcUBERjâLArjÃO -
Membro

A8ANÇA DA SILVA

NASCIMENTO C A R T T R O NETO
Membro

ANJOS

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competênclas que lhe confere o a£

tlgo 23, In c i s o X, do Decreto nS 9.269, de 13 de feve

relro de 1986,\* combinado com o artigo 48, 1ndso IV,

do R e g u l a m e n t o do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole_

t l v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira M a r i a da G l ó r i a Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030.004857/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recui só apresentado pela V1a^
cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente á m u l t a de Cr$ 169.666,20 (cen

to sessenta e nove m i l , seiscentos e sessenta e seis cruzeiros e vljr-

te centavos), que lhe fora a p l i c a d a através daO.S. nQ 256/92-DF DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_
cação, revogadas ,as disposições em contrário.

Brasl Ha, 08 de abri l de 1992

\
J O S É--fH«rí«̂ CÂ ]iU
M e m b r o - L - — -

S^ANJOS
Membro / ' •

R E S O L U Ç Ã O N Q 2836 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar^

tlgo 22, 1ndso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Col^

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.004860/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado p e l a

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à multa de Cr$ 18.851,80

zoito m i l , oitocentos e cinquenta e um cruzeiros e oitenta

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 258/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrario.

CIO LOURENÇO

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

|RJ;A'RINCON FERREIRA (MÂfeífr™-!VE51
Me

(de

*'IMA ''SIMÕES
Membro

OS ANJOS

_ LIMA 'SIMÕES
Membro

H ml ÍFff To"<<rL EBÍJ?
Membro

V A L

Membro
SILVA
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R E S O L U Ç Ã O N O 2837 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T 1 V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar^

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conselheira Maria da Gloria Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.004862/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão P l a n a l t o Ltda - VIPLAN, referente à m u l t a de Cr$ 322.365,78 (tre

zentos e vinte e dois m i l , trezentos e sessenta e cinco cruzeiros e

setenta e oito centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ

156/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

Bras í l i a , 08 de abril de 1992

^RUiVoV^éRT... ..*y.-j>*..»tÔRnrRIllCON FERR
Meníbro ""

•í/f/Jf-'
DO'S.ANJOS

Membro / '

DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2838 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ajr

tigo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, 1ndso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.005783/91, por unanimidade,

R E S O L V E

V1a1. negar provimento ao recurso apresentado p-ela _

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cr$ 22.622,16 (vir^

te e dois m i l , seiscentos e vinte e dois cruzeiros e dezessels cen^

tavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 248/92-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

SIMÕES

?ES DIÉGUES AoVstfSrc^ttlts^UAÍÍnÃÍ
Membro

VÊ
Membro

ÍASCIMENTO

DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N Q 2839 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O DO T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competêndas que lhe confere o ar

t lgo 2Q, Inc iso X, do Decreto nQ 9 .269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o art igo 4Q, Inc iso IV,

do Regu lamento do S i s t e m a de Transporte públ ico Col^

t lvo do D is t r i to Federal , aprovado pelo Decreto nfi

10 .062 , de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s ta o

vo to da Conse lhe i ra Mar ia da G ló r i a R1con Ferreira ,

constante do p rocesso nQ 030 .005973 /91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1£

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cr$ 161.182,89 (cen

to e sessenta e um m i l , cento e oitenta e dois cruzeiros e oitenta

e nove centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 554/91-
DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publl^

cação, revogadas as disposições em contrário./\

Brasíl1a>xJlfL4e a b r i l de 1992

ŵ --,o TETO

Membro
DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N Q 2840 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar

tlgo 2Q, 1ndso \, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

reiro de 1987, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constar^

te do processo nQ 030.006005/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a^

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cri 77.292,38 ( ŝ

tenta e sete m i l , duzentos e noventa e dois cruzeiros e trinta e ô

to centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ ..277/91-DF-

DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

S DIÉGUES

N A S C I M E N T O

•Membro ,

• J O S ÉCjTTBpRÕ^ÇRfiJI/I R? N E T O " IUJ

/í /;//.., • •
Membro
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. ANJOS

S;MÕES

R E S O L U Ç Ã O N Q 2841 / 9 2 - C T P C / D f

O CONSELHO 00 TRANSPORTE P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competênclas que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, I n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo n9 030.006544/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1£

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à m u l t a de Cri 173.436,56 (cen^

to e setenta e três m i l , quatrocentos e trinta e seis cruzeiros e

cinquenta e seis centavos), que lhe fora aplicada através da O.S.

nQ 573/91-DF-DTU/ST.

2. .Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as disposições en contrário.

Brasl He, 08 de abri l de 1992

ANJOS
Membro

JOSÉ" UMA SIMÕES
Membro

A
Membro

'

O N A S C I M E N T O

BRAGANÇA DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2842 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O D O T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O D O D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competênd as que lhe c o n f e r e o a£

t lgo 2Q, Inciso X, do Decreto n8 9 .269 , de 13 de fev£

relro de 1986, c o m b i n a d o com o a r t igo 4S, I nc i so IV,

do R e g u l a m e n t o do S is tema de T r a n s p o r t e P ú b l i c o Col ie

t l vo do Distr i to Federal , aprovado pelo Decreto nQ

1 0 . 0 6 2 , de 05 de jane i ro de 1987 , e tendo em v i s t a o

v o t o da Conse lhe i r a M a r i a da G l o r i a R lncon Fe r re i ra ,

c o n s t a n t e do p r o c e s s o nQ 030 .007331 /91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1£

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cri 11.311,08 (onze

m i l , trezentos e onze cruzeiros e oito centavos), que lhe fora aplj^

cada através da O.S. nQ 257/92-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1 9 9 2

DIÉGUES
Membro

Membro

N A S C I M E N T O

B R A G A N Ç A D A S I L V A

R E S O L U Ç Ã O N Q 2843 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o ir_

tigo 2Q, i n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tiv o do D i s t r i t o Federal, aprovado pelo Decreto nB

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, consta^

te do processo nQ 030.007709/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado p e l a V1£

cão Planalto Ltda - VIPLAN,referente à multa de Cri 44.301,73 ( qua

renta e quatro m i l , trezentos e um cruzeiros e setenta e três ...

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 526/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

<

R I N C O N F E R R E I R A

095í--nMA/SIMÕES
,<4embro /

R E S O L U Ç Ã O N Q 2844/ 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o a£

tigo 2Q, Inciso X, do Decreto nS 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Col£

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030.007741/91,por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vl£

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente á m u l t a de Cri 181.919,87 (cer̂

to e oitenta e um m i l , novecentos e dezenove cruzeiros e oitenta e

sete centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 346/92-DF-
DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

LOURENÇO
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\ÍARJÀS5Ã GESfiJA RINCON FERREIRA
MeSnbro

M&BJMJ
Membro

í /

JWrSÍ>NJOS

Me m b r o

S D I É G U E S
Membro

NASCIMENTO

.
VÈR1DIAW BRAGANÇA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N D 2845/ 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO
F E D E R A L , no uso das competêndas que lhe confere o ar;
tlgo 2B, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve
relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, i n c i s o IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o
voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,
constante do processo nQ 030 . 008839/ 91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Viji
cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente á m u l t a de Cr$ 40.531,37 (qu£
renta m i l , quinhentos e trinta e um cruzeiros e trinta e sete cent£
vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 253/ 92-DF-DTU/ ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrario.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

,w
N E I R O NETO

ANJOS

\Lff5-E'-L ÍM A/S I MO E S
•''flembro /

A DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N Q 3346 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O DO T R A N S P O R T E PÚBL ICO C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das compe têndas que lhe c o n f e r e o a£

t igo 2Q, inc iso X, do D e c r e t o nQ 9 . 2 6 9 , de 13 de fev£

rel ro de 1986, comb inado com o ar t igo 4Q, Inc iso IV,

do R e g u l a m e n t o do S i s t e m a de T r a n s p o r t e P u b l i c o Cole_

t i vo do D is t r i t o F e d e r a l , a p r o v a d o pe lo Decre to nQ

1 0 . 0 6 2 , de 05 de j ane i r o de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conse lhe i ra Mar ia de G ló r ia R incon Fer re i ra ,

c o n s t a n t e do p r o c e s s o nQ 0 3 0 . 0 0 8 8 4 0 / 9 1 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar p rov imento ao recu rso a p r e s e n t a d o pe la V i£

cão P l a n a l t o L tda - V I P L A N , re fe ren te à mu l ta de Cri 1 0 2 . 7 4 2 , 3 1 (cen^

to do i s m1l, se tecen tos e quarenta e do i s c r u z e i r o s e t r in ta e um

c e n t a v o s ) , que lhe fo ra a p l i c a d a a t r a v é s da O . S . nQ 247/92-OF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l j_

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasi l i a , 08 de a b r i l de 1992

JANU4R/ÍT-ELCIO LOURENÇO
-PreífTTentc

M Á R I O A L V E S JBB^ANJOS
Membro

S I M Õ E S
Membro

Membro

Membro
D A S I L V A

R E S O L U Ç Ã O N Q 2847/ 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O D O T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O D O D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das c o m p e t ê n d a s que lhe c o n f e r e o ar

t igo 2Q, i n c i s o X, do Dec re to nQ 9 . 2 6 9 , de 13 de feve_

re l ro de 1986, c o m b i n a d o com o a r t igo 4Q, i n c i s o IV,

do R e g u l a m e n t o do S i s t e m a de T r a n s p o r t e P u b l i c o Cole_

t i v o do D i s t r i t o F e d e r a l , a p r o v a d o pe lo Dec re to nQ

1 0 . 0 6 2 , de 05 de j ane i ro de 1987 , e tendo em v i s t a o

v o t o da C o n s e l h e i r a M a r i a da G ló r i a R i n c o n Fer re i ra ,

c o n s t a n t e do p r o c e s s o nQ 0 3 0 . 0 0 9 0 6 5 / 9 1 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via
cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cr$ 111.225,62 (cer^
to e onze m i l , duzentos e v i n t e e dnco cruzeiros e sessenta e dois
centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 360/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

OSÉ RI^EIRTJí&ARNEIRO NETO

<^U)N FERREIRA -̂

R E S O L U Ç Ã O N Q 2 8 4 8 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O DO T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D t R A L , no uso das compe têndas que lhe con fe re o ar^

t igo 2Q, inc iso X, do D e c r e t o nQ 9 . 2 6 9 , de 13 de fev£

relro de 1986, comb inado com o ar t igo 4Q, i nc i so IV ,

do R e g u l a m e n t o do S i s tema de T r a n s p o r t e Púb l i co Col£

t i vo do D is t r i t o Fede ra l , a p r o v a d o pe lo Decre to nQ

10 .062 , de 05 de jane i ro de 1987, e tendo em v is ta o v£
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to da C o n s e l h e i r a Mar ia da G l ó r i a R i n c o n Ferreira, cons

tante do p rocesso n° 0 3 0 . 0 0 9 0 8 0 / 9 1 , por unan im idade ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via
cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cr$ 16.024,03 (de
zesseis m i l , vinte e quatro cruzeiros e três centavos), que lhe fo
rã a p l i c a d a através da O.S. nQ 266 /92-DF-DTU/ST .

2. E s t a R e s o l u ç ã o ent ra em v igo r na da ta de sua

c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em con t rá r io .

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

MAtflAVpÃT5|-á8«.Rl!ÍCJDN FERREIRA
'

DA SILVA
Membro Cs

R E S - O L U Ç A O N Q 2849 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o pr_

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constar^

te do Processo nQ 030.009380/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1ji

ç'ão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cr$ 98.029,36 ( no_

venta e oito m i l , vinte e nove cruzeiros e trinta e seis centavos),

que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 522/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub l i _

cação, revogadas as disposições em contrário.
r.

r\
Brasília, 08 de abril de 1992

NASCIMENTO

' J t̂óffiiS ANJOS

R E S O L U Ç Ã O N Q 2850 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o a£
tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£
reiro de 1987, combinado com o artigo 4S, inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole
t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto no
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constar^
te do processo n2 030.009584/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£
cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente a multa de Cr$ 101.799,72 (cen
to e um m i l , setecentos e noventa e nove cruzeiros e setenta e dois
centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 155/91-DF- DTU/
ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^
cação, revogadas as disposições em contrário.

JAN!
Br-e

\*M

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

< •
ÁRjKjLCIO L O U R E N Ç O
rdente

V c?c* <- í ^.Scí-vC-t..""*"^ " ̂

/BERTO C/ÍEBER/VALAttÃtl—'
Membro '

DA S I L V A

[NASCIMENTO NEIRO NETO

R E S O L U Ç Ã O N B 2851 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competênci as que lhe confere o ar^
tigo 2Q, Inciso f*, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£
reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo "Decreto nfi
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto da Conselheira Veridlana Bragança da Silva, cons^
tante do processo nQ 030.009849/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_
cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à multa de Cr$ 50.899,86 (dn^
quenta m i l , oitocentos e noventa e nove cruzeiros e oitenta e seis
centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 307/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

,/Mem'bem'bro

Membro

ro

CIO LOURENÇO

NÇA DA SILVA

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

EIRÓ NETO '

/
>

ASCIMENTO

Membro
DOS ANJOS
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DA S I L V A

MARIff DÁ GLtiRTA RINCON FERREIRA
Membro

ADALBERTO Vtf-
Membro

ES D I É G U E S

R E S O L U Ç Ã O N O 2 8 5 2 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competênclas que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 40, In c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

t l v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nB

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constari

te do processo nQ 030.009851/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1_a

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de CrS 30.162,88 (tri£

ta m11 , cento e sessenta e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos),

que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 321/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrario.

LOURENÇO

Brasília, 08 de a b r i l de 1992

RINCON

ASCIMENTO

i t.fc
J^OS ANJOS

Membro /'

<JOJÍ llHA-^IMÕES
M/mlTro

R E S O L U Ç Ã O N 6 2 853 / 9 2
C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das co-npetènc1 as que lhe confere c

t,go 20, 1ndso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso

do Regulamento do Sistema de Transporte P u b l i c o

tlvo do Distrito Federal. aprovado pelo Decreto nQ

,0 062, de 05 de Janeiro de 1987, e tendo em vista

voto da Conselheira VeHdlana Bragança da S i l v a , c

tante do processo nS 030.010237/91, por unanlmld

R E S O L V E :

, negar provimento ao recurso apresentado pela V i a

Ção Planalto Ltda - VIPLAN, referente a mul t a de CrS "•™'»^

te seis 111, sessenta e um cruzeiros e u, centavo), que lhe fora apll

cada através da O.S. nS 361/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubH

cação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 08 de abril de 1992

LOURENÇO

\

Membro

JOSÍ L I M A SIMÕES
Membro

A S C I M E N T O

i '*f>W>
io A L V E S cos A N J O S

Membro

MARJA OÃ GLORIA RfNCDN>ERREIRA ̂ . } ADW.^/RT^CtTBÊÓAiA-BÍÚ-'
Membro x /! . \ / Membro

ES OIÉGUES
Membro

R E S O L U Ç Ã O N B 2854/ 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competênclas que lhe confere o ar

tlgo 2Q, I n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1987, combinado com o artigo 4B, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nB

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Ver1d1ana Bragança da S i l v a , con£

tante do processo nB 030.010244/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de CrS 122.826,29 (cen

to e vinte e dois m i l , oitocentos e vinte e seis cruzeiros e vinte

e nove centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 398/92-

DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasl Ha, 08 de abri l de 1992

ELCIO LOURENÇO

ente

DA S I L V A

JOSÉ-tltÍA SIMÕES
Membro

MAglA-JA^-GL-ÓRTA-RINCON FERRRRÁ 'l
Membro f \ i Membro

áÁ/

ES DIÉGUES

R E S O L U Ç Ã O N Q 2855/ 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o ar

tlgo 2Q, 1ndso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, 1ndso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nfi

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Verldiana Bragança da Silva, cons

tante do processo nB 030.010394/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

í
1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1£

cão Planal to Ltda - V I P L A N , referente ã multa de CrS 246 .892 ,53 (d^j

zentos e quarenta e seis m1l, o i tocentos e noventa e dois cruzeiros

e cinquenta e três cen tavos ) , que lhe fora apl icada a t ravés da O . S .

nQ 268 /92 -DF-DTU/ST .

2. E s t a R e s o l u ç ã o ent ra em vigor na data de sua publl

c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .
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LCIO LOURENÇO ,

B r a s í l i a , 08 de abril de 1993

NETO

LDIAfft B R A G A N Ç A DA S I L V A
Membro

/.r. — -
Ó&ST LIMA/SIMÕES
.Membro /

-̂
IAJBJ

Membío

/, ^ -.A-ífi'^'-'-^
AmBÈRrd"X:LLB_EÍ_*AL-ftOSO~
Membro

S P IÉGUES

R E - S O L U Ç Ã O N 8 2856 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competênd as que lhe confere o ar^
tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve^
reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto da Conselheira V e r i d i a n a Bragança da S i l v a , cons_
tante do processo nQ 030.010698/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via^
cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à multa de Cr$ 118.973,93 cce£
to e dezoito m i l , novecentos e setenta e três cruzeiros e noventa e
três centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 239/92-DF-

DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

LCIO LOURENÇO

"ffftotM^BRAfiÂTÍÇA DA SILVA
Membro / /

//

JO-5É CIMA /S IMÕES
/Membro

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

/ JcS^^j^V-:
D A L B E R T O / C L E B T R V Ã T Ã D Ã O

S D I É G U E S

R E S O L U Ç Ã O NQ 2 8 5 7 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COELTIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competèncias que lhe confere o ajr
tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.259, de 13 de feve_
reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_
tivo do 'Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constar^
te do processo nQ 030.011586/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_
cão Planalto Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cri 73.650,61 C se_
tenta e três m i l , seiscentos e cinquenta cruzeiros e sessenta e um
centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nS 569/91 -DF-DTU/
ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub'j_
cação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 08 de abril de 1992

JNJÀRNifELCIO LOURENÇO

JOSÉ
Membr'

\ _ _

fro

ANJOS

SIMÕES
^'Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2858/ 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competèncias que lhe confere o a£
tigo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve
reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole_
tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ
10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,
constante do processo nQ 030.011633/91 , .por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_
cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cr$ 80.449,08 (oi_
tenta m i l , quatrocentos e quarenta e nove cruzeiros e oito centavos),
que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 567/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992/-\

J.ANUfpIOX||LCIO LOURENÇO

JOSÍ;.ÍÍHA "SIMÕES
Míffibro

Membro

N A S C I M E N T O

VERlDÍ^lÍA^tÍAGANÇl DA SILVA
Membro

R E S ° L U C A O N Q 2859 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO 00 TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competèncias que lhe confpre o ar
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tlgo 20, I n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole

t l v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1907, e tendo em v i s t a o

vot:o do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constan

te do processo nQ 030.011831/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_

cão P l a n a l t o Ltda - V 1 P L A N , referente à m u l t a de Cri 258.343,38 (dij

zentos e cinquenta e oito m 1 l , trezentos e quarenta e três cruzeiros

e trinta e oito centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ

548/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as disposições em contrário.

ELCIO LOURENÇO

B r a s l 1 1 a , 08 de abril de 1992

BA-SCáfilA filNCON F E R R E I R A

N E I R O NETO

.ANJOS
Membro

JOSt -4.ru Á ÍIMÕES

R E S O L U Ç Ã O N Q 2860 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE P Ú B L I C O C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 2Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole^

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.0Í2, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conselheira Maria da G l ó r i a R i n c o n Ferreira,

constante do processo nQ 030.012718/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cr$ 49.855,74 (qua_

renta e nove m i l , oitocentos e cinquenta e cinco cruzeiros e sete£

ta e quatro centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 549/

91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

JAWÃRllQJEtCIO LOURENÇO
PreVfíente

FERREIRA

MÁ

OS ANJOS

/ •--•
J.Jl?St LIMA S I M Õ E S

/Membro

D I É G U E S ABVLÍETPÓ/cltBtX "vALATJÍ£L—
Membro -L —

R E S O L U Ç Ã O N Q 2861 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 2Q, i n c i s o X, do Decreto n° 9.269 de 13 de feve^

relro de 1986, combinado com o a r t i g o 4Q, i n c i s o IV,

do R e g u l a m e n t o do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

t i v o do D i s t r i t o F e d e r a l , aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conselheira M a r i a da Glória R i n c o n Ferreira,

constante do processo nQ 030.018657/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cr$ 60.717,03 ( se^

senta m i l , setecentos e deressete cruzeiros e três centavos), que lhe

fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 310/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as disposições em contrario.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

Membro

JOSÍ-/-tTMT~SJMÕES
Merotro

. j.s-.f^sr^Z.y. *
D I É G U E S AD/ fCBÉRTO CLÍBTrTTflLADÃO

Membro

LO NASCIMENTO

¥RAGA*NÇA DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N Q 2862 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar

tlgo 22, I n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

t l v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da Conselheira M a r i a da Glória R i n c o n Ferreira,

constante do processo nQ 030.013172/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cr$ 242.480,19 (du

zentos e quarenta e dois m i l , quatrocentos e oitenta cruzeiros e de

zenove centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nS 560/91-
DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições etn contrário.

Brasí Ha, 08 de abri l de 1992

DA SILVA

l ( V UXA, V^f*
A ~\ MAtóUA4rAr£-S--"D>S,

Membro
S, ANJOS

/lembro

/V ;c-.'-
O N T E S D I É G U E S AÍrALBERTo-crrBTR/vALADÃo

Membro
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l -^ / — — - l

À N T Q N I O^^K^ASC I MENTO
MembVe-/

. M-XJ^OiCV- ̂ ~^_
V E R I D I A N g B R A G A N Ç A D A S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2863 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole^

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da C o n s e l h e i r a Maria da Glória Rincon Ferreira,

contante do processo nQ 030.013168/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vijj

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cr$ 63.452,76 (ses^

senta e três m i l , quatrocentos e cinquenta e dois cruzeiros e sete£

ta e seis centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 563/

91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

L C I O L O U R E N Ç O

MARJAJÍÁ CLORM-^faiGÒN-FERREIRA
Membro

/Jttiíftc
:ÁRCIT> y*E;RA LOBOK
Membro

MS ANJOS

S I M Õ E S
JíKembro

FONTES DIÉGUES ADALBERTOTCFÍETl/ÃLADÃO
Membro

N A S C I M E N T O

DA S I L V A

R E S O L U Ç Ã O N S 2 8 6 4 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, 1ndso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, 1ndso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030 .01 2764/91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado p e l a V1£

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à m u l t a de Cr$ 88.380,63 (oj_

tenta e oito mil, trezentos e oitenta cruzeiros e sessenta e três cer^

tavos) que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 562/91-DF-DTU/ST.

2. E s t a R e s o l u ç ã o ent ra em v igor na
c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o .

da.ta de sua

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

^ ^1
sÇjUjLÔIRS^EaKlTFTRiíPNET

ANJOS

IW^TfrWE^RA
Me m b r Q////

NTES DIÉGUES ADALBERTO' 01EBER 'VALADÃO
Membro

Membro

LO NASCIMENTO

BRAGANÇA DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N Q 2865/ 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o a£

tigo 2Q, ii.ciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória R1nc,on Ferreira,

constante do processo nQ 030.012748/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1^

cão P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , referente à multa de Cr$ 46.654,25 (qujj

renta e seis m i l , seiscentos e cinquenta e quatro cruzeiros e vinte

e cinco centavos), que lhe fora a p l i c a da através da O.S. nQ 561/91-
DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

Membro
NÇA DA S I L V A

R E S O t U Ç A o 2 8 6 6 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar.

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

reiro de 1986, combinado com o artigo 4S, Inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, consta^

te do processo nQ 030.012738/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1^

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à m u l t a de Cr$ 86.114,46 C ol^

tenta e seis m i l , cento e quatorze cruzeiros e quarenta e seis ceji

tavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 568/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

RINCON "

ÍE1RA LOBO/Lf Membro (

1Í5.JKC10 L O U R E N Ç O .
dente
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Membro /

VWtófoftfryffigKlfÇ.k DA SILVA
Mem

MELO N A S C I M E N T O

ANJOS

5~IMÕES

R E S O L U Ç Ã O N Q 2867 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o tr_

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constar^

te do processo nQ 030.012765/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via^

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente á multa de Cr$ 167.696,60(cen

to e sessenta e sete m 1 l , seiscentos e noventa e seis cruzeiros e

sessenta centavos), que lhe fora ap l i c a d a através da O.S. nQ 571/91

-DF/DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu b l i _

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

RINCON FERRHRA

IRO N E T O
Membro

S A N J O S

JQSE M. -Í1V1 S I M Õ E S
xMcmbro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2868 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar_
tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nO 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 40, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constar^

te do processo nQ 030.012771/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_

cão Planalto Ltda - VIPLAN, referente à multa de Cr$ 1 1 1 .042,33(ce£

to e onze m1l, quarenta e dois cruzeiros e trinta e três centavos),

que lhe fora aplicada através da O.s". nQ 523/91-DF-DTU/ST.

Z. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

LOURENÇO

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

RINCON FERREIRÍ

DA SILVA

AN^NJ^^TELO NASCIMENTO
MemB

5/ ANJOS

,.iflSE tlÍA SIMÕES
Membro

. _ -o.
•JOSÉ THAE-LfiScMME
U n«k - - ^̂Membro

IRO NETO

R E S O L U Ç Ã O N e J869/ 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar^

tlgo 2£, i n c i f o X, do Decreto n2 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do R e g u l a m e n t o do Sistema de Transporte p ú b l i c o Colf;

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constan

te do processo nQ 030.015958/90, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado por José

Eva l d o Ribeiro, motorista cia Viação P l a n a l t o Ltda - V I P L A N , ficando

m a n t i d a a p e n a l i d a d e que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 018/

91-DRI-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

lA. RINCON F E R R E I R A

(LADYES BBS ANJOS
Membro

BRAGANÇA DA SILVA

NETO

Membro

JOSÉ ,u>rá-SIMÕES
Membfo

R E S O L U Ç Ã O N Q 2870 / 9 2 - C T P C / . D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, e tendo em vista a análise feita pelo

Núcleo de Controle da Operação, do Departamento de

Transportes Urbanos e o voto do Conselheiro Mário Alves

dos Anjos, constantes do processo nQ 030.016308/91,

por unanimidade,
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R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vl£

çao P l a n a l t o Ltda - V I P L A N quanto as viagens não a d m i t i d a s pelo De_

parlamento de Transportes Urbanos, referentes ao período de 01 à

15.10.91.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

I<Í~E'LCIO L O U R E N Ç O

M E L O N A S C I M E N T O
Membro

B*)KIO V I E I R A LOBO
Menembro

JOSÉ/MHA SIMÕES
Membro • /

MARIA W6L8RIÀ-JÍTOCON FERREIRA
M e m V *

•ox-
VERTDIANft BRAQANÇA DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2 8 7 1 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o a£

tlgo 22, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, e tendo em v i s t a a a n á l i s e feita pelo

Núcleo de Controle da Operação, do Departamento de

Transportes Urbanos e o voto do Conselheiro Mário Alves

dos Anjos, constantes do processo nQ 030.017132/91,

por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_

cio P l a n a l t o Ltda - V I P L A N quanto as viagens não admitidas pelo D£

parlamento de Transportes Urbanos, referentes ao período de 15 à

31.10.91.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

ANUftfilCr-PLCIO LOURENÇO

NASCIMENTO

FERREIRA
Membro

J^o-J^p^^-
V E R I D I A M * BRAÍ

JOSÉ t M A / MO E S

xM^

VÊRIDIAN* BRAGANÇA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2872 / 9 2 - Ç T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o a£

tlgo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, 1ndso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nB

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da GLÓria Rincon Ferreira,

constante do processo na 030.016047/90, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

cão Alvorada Ltda, referente á m u l t a de CrQ 23.850,75 (vinte e três

m i l , oitocentos e cinquenta cruzeiros e setenta e cinco centavos),

que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ l 39/92-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

tPlífn)EIRÓ-

S ANJOS

S-O .

-
ADALBERTO C L E BTR^TÃTÃDÃO
Membro

:- ~

VERIDIANAÔBRAGANÇA DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N D 2873 /N D 2873 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o a£

tlgo 2S, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 40, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vi s t a o

voto da Conselheira Maria da Glória Rincon Ferreira,

constante do processo nB 030.019469/90, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão A l v o r a d a Ltda, referente à multa de Cr$ 128.577,24 (cento e vi£

te oito m i l , quinhentos e setenta e sete cruzeiros e vinte e quatro

centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 327/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^
cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

/J/SÉ LIMA SIMÕES
tlembro

V E R I D I A N A J B R A G A N Ç A DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2874 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, JKI'USO das competências que lhe confere o a£

tlgo 2Q, l.nclso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve
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reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Slstena de Transporte P u b l i c o Cole

t l v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo en v i s t a o

voto do Conselheiro A d a l b e r t o Cleber V a l a d ã o , constan

te do processo nQ 030.000829/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. tlegar provimento ao recurso apresentado p e l a V1a

cão Alvorada Ltda, referente à m u l t a de Cr$ 89.546,05 (oitenta e no_

m11 , quinhentos e quarenta e seis cruzeiros e cinco centavos), que

lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 439/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as dlsplsoçoes em contrario.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

dANUARtípCELCIO LOURENÇO
Mèmbfo

\ÒA>£L6fil-A - R I C O N F E R R E I R A

NASCIMENTO JOSÉ
Membro

iDOS ANJOS

SIMÕES
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2875 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o a£

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , consta^

te do processo nQ 030.000927/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a^

cão A l v o r a d a Ltda, referente à m u l t a de Cr$ 96.058,72 ( noventa e

seis m11 , cinquenta e oito cruzeiros e setenta e dois centavos),que

lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 592/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i _

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasí l i a , 08 de abril de 1992

-fc-O -

NETO

Membro

R E S O L U Ç Ã O N S 2876 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O DO TRANSPORTE P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competêndas que lhe confere o aĵ

t l go 2°, I n c i s o X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, i n c i s o IV,

do R e g u l a m e n t o do Sistema de Transporte P ú b l i c o Col£

t i v o do Distrito F e d e r a l , aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do C o n s e l h e i r o José L1ma Simões, constante do

processo nQ 030.000510/91, por u n a n i m i d a d e ,
R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado p e l a V1a^

cão Alvora'da Ltda, referente ã m u l t a de Cr$ 91.582,58 (noventa e um

m i l , q uinhentos e oitenta e dois cruzeiros e cinquenta e oito centa_

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 1 38/91 -DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

LOURENÇO

S I M Õ E S

.

VERIDIA^A BRKGANCA DA S I L V A
Membro

. , . - . . v
MA&XS" ffb 'GLÓRIA RICON BERREI R)
Membro "~ '

Memb ro

M e m b r o
V A L A D Ã O

R E S O L U Ç Ã O N Q 2 8 7 7 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO 00 TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competêndas que lhe confere o aĵ

tlgo 2Q, 1ndso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

reiro de 1986, c o m b i n a d o com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole^

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da G l ó r i a Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.001969/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar p r o v i m e n t o ao recurso ap resen tado pe la Vi^

cão A l v o r a d a L t d a , re fe ren te à m u l t a de Cr$ 1 2 4 . 4 2 1 , 8 8 ( cen to e viji

te quat ro mi l , qua t rocen tos e v i n te um cruze i ros e o i t en ta e o i to

c e r p . ò v o s ) , que lhe fo ra a p l i c a d a a t r a v é s da O . S . nQ 031/92-DF-DTU/ST.

2. E s t a R e s o l u ç ã o en t ra me v igor na da ta de sua

c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em con t rá r i o .

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

Jpjrr̂ njÊpjgn^RttOl
Meflibru

DOS ANJOS

^ LIMA SIMÕES
( •Membro

-Membro / «MrbftftfY
M e m b r o u

NASCIMENTO

DA SILVA
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R E S O L U Ç Ã O N S 2880/ 9 2 - u T P C / D F

R E S O L U Ç Ã O N O 2878 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O D O T R A N S P O R T E P Ú t L I C O C O L E T I V O D O D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso d a s c o m p e t ê n d a s que lhe c o n f e r e o ir_

t l go 2°, I nc i so X, do D e c r e t o nQ 9 . 2 6 9 , de 13 de fev^

relro de 1986, combinado com o art igo 4Q, inc iso IV,

do Regulamento do S is tema de Transporte Públ ico Cole^

t l v o do D i s t r i t o F e d e r a l , a p r o v a d o pe lo Decre to nQ

1 0 . 0 6 2 , de 05 de j ane i ro de 1987 , e tendo em v i s t a o

v o t o da C o n s e l h e i r a M a r i a da G ló r i a R i n c o n Fe r re i r a ,

cons tan te do processo nQ 030.001980/91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via

cão A l v o r a d a L t d a , referente à m u l t a de Cri 138.560,73 (cento e tr^n

ta e oito m i l , quinhentose sessenta cruzeiros e setenta e três cen

tavos), que lhe fora aplicada através da O.S. nS 044/92-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

WWLLfi-W-frHHUÁ- «ICON FERKÍIRA

JtfSÉ LIMA SIMÕES
. Wembro

NASCIMENTO

V E R I D Í A N À j B R A G A N Ç Ã ' DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç A O N Q 2879 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar

tlgo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , consta^

te do processo nQ 030.001983/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1^

cão Alvorada Ltda, referente à multa de Cr$ 196.058,72 (cento e noven

ta e seis m i l , cinquenta e oito cruzeiros e setenta e dois centavos),

que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 506/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abri l de 1992

ANJOS

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FED E R A L , no uso das competêndas que lhe confere o a£

tigo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo AS, i n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1967, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Gloria Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.002374/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão A l v o r a d a L t d a , re fe ren te á mu l ta de Cr$ 6 9 . 7 5 1 , 6 6 ( s e s s e n t a e

nove mi l , s e t e c e n t o s e c i n q u e n t a e um c ruze i ros e s e s s e n t a e s e i s

c e n t a v o s ) , que lhe fo ra a p l i c . d a a t r a v é s da O . S . nQ 431/92-DF-DTU/ST.

2. Es ta Reso lução entra em vigor na data de sua publ_i_

c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o .

B ras í l i a , 08 de abril de 1992

J O S -^rtBEITíWltE IR O

x . / /•

BRAGANÇA DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N B 2881 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, consta^

te do processo nQ 002394/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

çao A l v o r a d a Ltda, referente à multa de Cr$ 69.751,66 ( sessenta e

nove m i l , setecentos e cinquenta e um cruzeiros e sessenta e seis

centavos ), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 580/91-DF-DTU/

ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

O MJCfO L O U R E N Ç O

Bras í l i a , 08 de abri l de 1992

ftJCON FERRE I(

Í8*« IRO NETO^4 •

•JO.SÉ--UMA S I M Õ E S
,-Me m b r o

MATtTO ALVES D̂ S ANJOS
Membro r --̂  *

JOSÍ- ttl-HA SIMÕES
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R E S O L U Ç Ã O H O 2882 / 9 2 - C T P C / D P R E S O L U Ç Ã O M E> 2884 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O 00 D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competêndas que lhe confere o ar

t l g o 2Q, Inciso X, do Decreto no 9.269, de l 3 de feve

relro de 1986, combinado con o a r t i g o 40, I n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole

t l v o do D i s t r i t o F e d e r a l , a.vrovado p e l o Decreto nO

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do C o n s e l h e i ro A d a l b e r t o Cleber V a l a d ã o , c o n s t a n

te do processo nO 030.002470/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar p r o v i m e n t o ao recurso apresentado p e l a V 1 ̂

cão A l v o r a d a L t d a , referente à m u l t a de Cri 281.835,23 (duzentos e

oitenta e um m i l , oitocentos e t r i n t a e cinco cruzeiros e v i n t e e

três centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 490/91-DF-

DTU/ST.

O C O N S E L H O 00 T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competenclas que lhe confere o ar

t l g o 20, I n c i s o X, do Decreto nO 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, c o m b i n a d o com o a r t i g o 40, i n c i s o IV,

do R e g u l a m e n t o do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

t i v o do D i s t r i t o F e d e r a l , a p r o v a d o pelo Decreto nO

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto da C o n s e l h e i r a M a r i a da Glória Rincon Ferreira,

constante do processo nO 030.003083/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

, 1. Negar p r o v i m e n t o ao recurso apresentado p e l a V1a

cão A l v o r a d a L t d a , referente a m u l t a de Cr$ 176.264,33 (cento e S£

tenta e seis m i l , duzentos e sessenta e quatro cruzeiros e t r i n t a e

três centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 217/92-DF-

DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasí Ha, 08 de abri l de 1992

JANU
. Pré

C I O L O U R E N Ç O MARIA^BÀ 6L-ÓRIA R-ICON FERRí
Memiro •

x f.,J,t^^t «fS-
XADAL^ERTO CtEBi-RrVa

MTtnbro

AGANÇA DA S I L V A

N A S C I M E N T O R N E I R O NETO
Membro

$05 ANJOS
'

JOSÉ LÍMA S I M Õ E S
, Membro

R E S O L U Ç Ã O NQ 2883 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das competêndas que lhe confere o ar

tlgo 20, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 40, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole

t l v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da G l ó r i a Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.003027/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado p e l a Vl£

cão Alvorada Ltda, referente ã m u l t a de Cri 40.531,37 ( quarenta mil ,

quinhentos e trinta e um cruzeiros e trinta e sete centavos), que

lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 027/92-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em contrario.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

(
J A N ;

C
í

Os.
\Á]
W
Mfrr

^x

N

(
\ E L C I O L O U R E N Ç O
(e

J O

cviíikifi-».rríVKiH "jTw TjLun-n «IV.UM > i-.^RErHA MARy
Membro Â V Membro

. ' ̂  O 6L'0&.tJ}
30ST nHA"SIMÕES

Membro///-"7 /Membro

. ,,,^.-S-~ ••*-•'-
. if^^^i^-^ • y

•NTES D I É G U E S ADALBERTO^CL-EBE-R «LATJAO
Membro

NASCIMENTO

BRAGANÇA DA SILVA

2. Esta R e s o l u ç ã o entra em vigor na data de sua pub

cação, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrário.

J A N U A
Pres i

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

LOURENÇO

î  VA-GLÓR^-A ÍICON FERREÍRÃ^~X\ MÁRI'O IftHss DOS A N J O S
Membro /* ^\/Membro

V E R I D I A N A i B R A G A N Ç A DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2885 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento de Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do C o n s e l h e i r o José Lima Simões, constante do

processo nQ 030.003217/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1£

cão Alv o r a d a Ltda, referente à multa de Cri 26.392,52 (vinte e seis

m i l , trezentos e noventa e dois cruzeiros e cinquenta e dois cent^

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 295 / 91 -DF/DTU/ ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi_

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

ANU iRKLAELCIO L O U R E N Ç O
'Preshíenfe «

Membro

NASCIMENTO

< Q l |M/M ̂ 7
ntaofî MSis^&òs A N J O S
Membro

ADALBERTO C E B E R V A L A D Ã O

DIÉGUES
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R E S O L U Ç Ã O N B 2886 / 9 2 - C T P C / D F

O C O N S E L H O D O T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O 00 D I S T R I T O

F E D E R A L , no uso das conpetêndas que lhe c o n f e r e o a£

t lgo 28 , 1ndso X, do D e c r e t o nQ 9 . 2 6 9 , de 13 de f e v e

re l ro de 1986 , c o m b i n a d o com o a r t i go 4B, I n c i s o IV ,

do R e g u l a m e n t o do S i s t e m a de T r a n s p o r t e P ú b l i c o C o l e

t l v o do D is t ra io F e d e r a l , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o nB

10.062 , de 05 de jane i ro de 1987 , e tendo em v i s t a o

vo to d o C o n s e l h e i r o A d a l b e r t o C l e b e r V a l a d a o , c o n s t a n

te do p r o c e s s o n6 0 3 0 . 0 0 4 3 5 8 / Ç l, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

cão Alvorada Ltda, referente á m u l t a de Cr$ 214.910,52 (duzentos e

quatorze m i l , novecentos e dez cruzeiros e cinquenta e dois cent£

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 444/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

MARIA 4AN|U)RJA RICON F E R R E I R A
MembriT-

Membro

VERID/AfM BRAGANÇA DA S I L V A
M e m b/ o

NASCIMENTO

Membro

JOSE^BEI
Membi

^ )
= l '*3*ÍíwíRtirrin) taro

DOS ANJOS

JpSÊ'tlMA' SIMÕES
'flembro /
R E S O L U Ç Ã O N B 2887 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO 00 TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competêndas que lhe confere o ar^

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nfi 9.269, de 13 de fev^

relro de 1986, combinado com o artigo 4B, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1S87, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d a o , consta^

te do processo na 030.004410/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

çao Alvorada Ltda, referente à multa de Cri 100.857,13 (cem m i l , oĵ

tocentos e cinquenta e sete cruzeiros e treze centavos), que lhe f<>

rã a p l i c a d a através da O.S. nB 473/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de a b r i l de 1992

^
Membro

íi^&tí)
L O B O

ERRELf tA

</â%,

ASCIMENTO

ANJOS

JosÉ^TtrsrTRO CALEIRO NETO
Membro

J'PSÍ i I MA-SIMÕES
Kembro

R E S O L U Ç Ã O H S 2888 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competêndas que lhe confere o a£

tig o 20, i n c i s o X, do- Decreto no 9.269, de 13 de feve

refro de 1986, combinado com o artigo 48, i n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Col^

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nS

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro A d a l b e r t o Cleber V a l a d a o , consta^

te do processo nQ 030.005754/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1ji

cão Al v o r a d a Ltda, referente à m u l t a de Cr$ 214.910,52 (duzentos e

quatorze m i l , novecentos e dez cruzeiros e cinquenta e dois centji

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 163/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^
cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

l G" 6 TIO LOUREÍIÇO
P ré s fie*" e •MARI^-Òi.GLÓSiA

Membro" ~
RICON F E R R E I R A

X A W L 6 E R T O Cl E BER/WVADAO
embro

VERID/AN» BRAG'ANCA DA SI L V A
Memb

NASCIMENTO

D O S A N J O S

J O S É

Membro

Membro

JOSÉ tTXA SIMÕES
Membro

R E S O L U Ç Ã O N B 2889 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO'

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar^

tlgo 28, Inciso X, do Decreto nS 9.269, de 13 de fev£

relró de 1986, combinado com o artigo 4fi, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col^

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nfi

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

voto do Conselheiro José L1ma Simões, constante do

processo nB 030.005764/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1£

cão Alvorada Ltda, referente á multa de Cr$ 214.910,52 (duzentos e qua

torze m 1 1 , novecentos e de., cruzeiros e cinquenta e dois centavos),

que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. n8 140/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

(yr^LCIp' L^OURENÇO

B r a s í l i a , 08 je abr i l de 1992

-W^r-O
~_^r-, -y.^.,,0 NETO

Mem|»

.

V E R I D I A M B R A G A N Ç A D A S I L V A
Membro

.RTVRICON FE^RE^RA l ADALBERTO CLEBER VALADAO
Membro "*•< /' -* ' Membro

ONTES D I É G U E S
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R E S O L U Ç Ã O N Q 2890 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar^

tlgo 2°, i n c i s o X, do Decreto nB 9.269, de 13 de feve

relro de 198S, combinado com o artigo 4D, Inciso IV,

do Regu-lamento do Sistema de Transporte Público Cole_

t i v e do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constar^

te do processo nQ 030.005773/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi_a

cão A l v o r a d a Ltda, referente à m u l t a de Cr$ 97.086,77 (noventa e se_

te m i l , oitenta e seis cruzeiros e setenta e sete centavos), que lhe

fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 445/91-DF-DTU/ST.

2. Estfl Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasil 1a, 08 de abri l de 1992

V E R I D / A A B A G A N Ç A D A SILVA
Membro

AN I U r c T Ó F O N T E S DIÉGUES
Membro^. , /~ "N.

A S CIMENTO JOSÉ^iBEIROl
Membro

vXlAtfpvrtv'
M Á R I O AL"Vt-S-%OS A1ÍJOS
Membro

JOJÂ ÍÍMA S I M Õ E S
.Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2891 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o a£

tigo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , constan

te do processo nQ 030.005776/91, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a

cão A l v o r a d a Ltda, referente à mu l t a de Cr$ 130.077,42 (cento e trlii

ta m i l , setenta e sete cruzeiros e quarenta e dois centavos), que

lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 162/91-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra era vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

JANUÁRIO INÍCIO L O U R E N Ç O
Preíidiõate

WÁJlIt) ATVÈY^S T\NJOS
Membro

R E S O L U Ç Ã O N C 2892 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o a£

tigo 2Q, Inciso X, do Decreto n8 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole_

t i v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constar^

te do processo nQ 030.006000/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1£

cão Alvorada Ltda, referente a multa de CrJ 104.627,4° (cento e qua_

tro m i l , seiscentos e vinte e sete cruzeiros e quarenta e nove cen

tavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nB 489/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abri l de 1992

FERREISA

LIMA SIMÕES
e m b r o

R E S O L U Ç Ã O N S 2893 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o a£

tigo 2Q, 1ndso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4B, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadão, constajn

te do processo nQ 030.006276/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1£

cão A l v o r a d a Ltda, referente á multa de Cr$ 137.618,14 (cento e trlji

ta e sete mi l , seiscentos e dezoito cruzeiros e quatorze centavos),

que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 438/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasf 11a, 08. de abri l de 1992

/ /'

/ 'J£JOSfpt-HM ̂ SIMÕES^ÍÇL/ELCIO L O U R E N Ç O
fílente

L I M A / S I M Õ E S
Membro

'^'^'(•^>
A T A U A T 5 M A ( í l * i í l A \ G L Ó R I A R I C O N FERREIM \

Membro

NASCIMENTO

BRAÊANÇA DA SILVA

Membro
ANJOS
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R E S O L U Ç Ã O N S 2394 / 9 2 - C T P C / D F R E S O L U Ç Ã O N Q 2896 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DIStRITO

F E D E R A L , no uso das competênci as que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nfi 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Cole^

t l v o do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d a o , constar^

te do processo nQ 030.006560/91, por u n a n i m i d a d e ,

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 20, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 42, inciso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber Valadao, consta^

te do processo nQ 030.012368/91, por unanimidade,

R E S O L V E : R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão A l v o r a d a Ltda, referente à m u l t a de Cr$ 108.397,85 t c e n t o e o i t o
m i l , trezentos e noventa e sete cruzeiros e oitenta e cinco cent£

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 1 64/91 -DF-DTU/ ST .

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a
cão A l v o r a d a Ltda, referente à multa de Cr$ 13.597,03 ( treze m i l ,

quinhentos e noventa e sete cruzeiros e três centavos ), que lhe fo
rã a p l i c a d a através da O.S. nQ 474/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as dispo.sições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

MARtA-^A\GI01UA RICON FERRE
Membro xr--—'

V^RIDIANÊ BRAGANÇA DA S I L V A
Membro- /'

LVES'1)05 BANJOS
Membro ' /"

JOSÉ L I M A SIMÕES
'Membro ,

R E S O L U Ç Ã O N Q 2895 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o a£

tigo 2P-, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve^
relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole^

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d a o , consta^

te do processo nQ 030.010230/91, por unanimidade,
R E S O L V E
l Negar provimento ao recurso apresentado pela »1a

cão Alvorada Ltda, referente à multa de CrS 136.703,30 (cento e trln

ta e seis mil. setecentos e três cruzeiros e trinta centavos), que

lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 511 /91-DF-DTU/ST.

2. E-sta Resolução entra em vigor na data de sua publi_

cação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 08 de abril de 1992

ANTl
Mem

NASCIMENTO

V E R I D I A N » BRAGANÇA DA S ILVA
Membro

JOSÉ
Membro

2 . E s t a R e s o l u ç ã o ent ra em v igo r na da ta de sua

c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

FERREIRA

'O N A S C I M E N T O

n y&^O^cnp-^~f±-c.—
/ETU Dl AN/G B R A G A N Ç A DA S I L V A

Memor

Membro f

. ' /J
/ _^ . ->

/«WsfF-UHÀ SIMÕES
'Me m b r o

R E S O L U Ç Ã O N Q 2897 / 9 2 - C T P C / D F

ELCIO LOURENÇO

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar

tlgo 2Q( inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4S, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Veridlana Bragança da S i l v a , cons

tante do processo no 030.002547/92, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a

cão Alvorada Ltda, referente ã multa de Cr$ 33.000,00 (trinta e três
m i l cruzeiros), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 1113/92 -
DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ!
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasíl i a , 08 de abril de 1992

J o-s
Memi

DA SILVA

MAflJA 'OU GLORÍTTRICON F<
Membro

JJOSÍ- UMA-IIHÕES
líeínbro

NASCIMENTO

MÃRIO A L V E S DOS ANJOS
Membro

- lt?<*.--íH/ví^/V' ̂ '
ÃDA-CBERTO C-ttttK/TKttDÃQ
Membro
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DIEGUES

R E S O L U Ç Í O N Q 2898 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO CO TRANSPORTE PÚBLICO COLET1VO 00 D I S T R I T O

FEDERAL, no uso das competência; que lhe confere o ar

tlgo 20, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso I V ,
do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o
voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030.005780/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

çao Alvorada Ltda, referente a multa de CrS 46.186,91 (quarenta e
seis m i l , cento e oitenta e seis cruzeiros e noventa e um centavos),

que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 039/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub!1_

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s l 1 1 a , 08 de abri l de 1992

R^U ELCIO LOURENÇO
ente

M A R I A OA GLORfA RTCON FERRET&A MARÍ4
Membro /! . \ Membro

DIÉGUES

J O St--«4*Sf&OC A Rj
M^níbro ) >̂>

ANJOS

/ JÇ^È LIMA SIMÕES
,' Membro

/ . £/r/-. s*'.'.'*. -."'^ t - ,

TES DIÉGUES ADALBERTO Ctt*€*'VALADÃO
Membro

NASCIMENTO

V E R Í D I A N A B R A G A N Ç A DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2899 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o ar

tlgo 20, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, 1ndso IV,
do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Colei
tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o
voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030.008247/91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

cão Alvorada Ltda, referente á multa de CrS 2.827,77 (dois m i l , o1_

tocentos e vinte e sete cruzeiros e setenta e sete centavos),que lhe

fora a p l i c a d a através da O.S. nQ l26/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as disposições em contrário.

abril de 1992

SIMÕES
MeUiifro

Membro

DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N O 2900 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar;

tigo 20, inciso X, do Decreto nS 9.269, de 13 de feve^

relro de 1986, combinado com o artigo 40, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da G l ó r i a Ricon Ferreira ,
constante do processo nO 030.012309/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_
cão Alvorada Ltda, referente à m u l t a de CrS 33.992,61 (trinta e três
m i l , novecentos e noventa e dois cruzeiros e sessenta e um centa^

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 036/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi_
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasl l i a._aade abril de 1992

/L/L-Lttí&íD &,(
MÁRCIO >ÍEJ.RA L O B O
Membr

'SIMÕES

TES D I É G U E S AD/VL-Berné ÍX^JLÉJLÍMJ.-âDÃO -'-
Membro

NASCIMENTO

'VÍ?R*fD^ÀÍÍA""WfGANÇA DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2901 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competênclas que lhe confere o a^

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve_

relro de 1986, combinado com o artigo 40, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030 .01 4545/91 , por unanlml dade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1^
cão Alvorada Ltda, referente à multa de CrS 16.996,29 (dezesseis mil,

novecentos e noventa e seis cruzeiros e vinte e nove centavos), que
lhe fora aplicada através da O.S. nO 373/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992

ELCIO LOURENÇO
ente



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 14 de abril de 1992 Página 63

R I N C O N F E R R E Ç N T w l l V E S G O S A N J O S
Membro

DA S I L V A

R E S O L U Ç Ã O N B 2902 / 9 2 - C T P C / O F

O C O N S E L H O D O T R A N S P O R T E P Ú B L I C O C O L E T I V O D O D I S T R I T O

F E D E R A L , .no uso das c o m p e t e n d a s que lhe c o n f e r e o a^

t lgo 20, I nc i so X, do Decre to nQ 9 . 2 6 9 , de 13 de fev£

relro de 1986, c o m b i n a d o com o a r t i go 4D, I nc i so IV,

do R e g u l a m e n t o do S i s t e m a de T r a n s p o r t e P ú b l i c o Co le_

t l v o do D i s t r i t o F e d e r a l , a p r o v a d o pe lo D e c r e t o nD

1 0 . 0 6 2 , de 05 de jane i ro de 1987, e tendo em v i s t a o

vo to da C o n s e l h e i r a M a r i a da G ló r ia R l n c o n Ferre i ra ,

c o n s t a n t e do p r o c e s s o nQ 0 3 0 . 0 1 4 6 7 8 / 9 1 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

çao Alvorada Ltda, referente à multa de Cr$ 60.053,52 (sessenta m i l ,

cinquenta e três cruzeiros e cinquenta e dois centavos), que lhe f£

rã a p l i c a d a através da O.S. nQ 430/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de S"a publi_

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

jJANU#jUCy|ELCIO L O U R E N Ç O
PresWeiUe

DA S I L V A
Membro

R E S O L U Ç Ã O N D 2903 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competendas que lhe confere o a£

tlgo 2D, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo n2 030.015267/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

cão Alvorada Ltda, referente à multa de Cr$ 36.258,76 (trintaeseis

m i l , duzentos e cinquenta e oito cruzeiros e setenta e seis cent£

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ l59/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj_

cação, revogadas as disposições em comtrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

S E L I M A S I M Õ E S
lembro

• (J<j~z^is
A D A T B E R T O CL/E-B-E-R
Membro '

ANTC
MembN

NASCIMENTO

tf E írfrVl" fly BR /fé A~N Ç A DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2904 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competências que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nD 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 40, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030.015301/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão Alvorada Ltda, referente à multa de Cr$ 35.125,64 (trinta e ci£

co m i l , cento e vinte e dnco cruzeiros e sessenta e quatro centa_

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 128/92-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

NÇA DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N Q 2905 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competendas que lhe confere o a£

tlgo 22, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de fev£

relro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Col£

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nC

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo n9 030 .01 5988/91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi^

cão Alvorada Ltda, referente à multa de Cr$ 28.327,13 (vinte e oito

m i l , trezentos e vinte e .sete cruzeiros e treze centavos), que lhe

fora aplicada através da O.S. nS l64/92-DF-DTU/ST.
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2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 08 de abril de 1992

JANUWRL6-H[tOIO LOURENCO
ré s ifH^nte

Ç"--—r-,
UA^fljH -GLN&R1A" RINCON FERREÍJJA \ •MÂlHÍ A L V E S Dl

MlTrrfbro ,, ^\ ] Membro

'at^<c> &4$t-

S A N J O S

• J O S É [ I M A ' ' S I M Õ E S
Membro

S^
ES D I É G U E S 'ABAÍBERTO

Membro

S C I M E N T O

DA S I L V A

R E S O L U Ç Ã O N Q 2906 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencias que lhe confere o ír_

tigo 2B, Inciso X, do Decreto nC 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 48, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Colo

tlvo do Distrito Federal,, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030 . 01601 3/91 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via^

cão Alvorada Ltda, referente a multa de Cr$ 31.726,38 (trinta e um

m i l , setecentos e vinte e seis cruzeiros e trinta e oito centavos),

que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ l 21 /92-DF-DTU/ST .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

Membro /
'tnfáo '"

ANTOlj^O^E^MtLO N A S C I M E N T O
Membro

DA SILVA
Membro

R E S O L U Ç Ã O N Q 2907 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencias que lhe confere o ar^

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nS 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Publico Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vi s t a o

voto da Conselheira liaria da G l ó r i a Rincon Ferreira,

constante do processo nQ 030.016020/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar p rov imento ao r e c u r s o apresentado pela V i a

çao A l v o r a d a L tda , referente à mu l ta de Cr$ 1 2 . 4 6 3 , 9 5 (doze mil, qua

t rocentos e s e s s e n t a e t rês c ruze i r os e noven ta e c i nco c e n t a v o s ) ,

que lhe f o ra a p l i c a d a a t r a v é s da O . S . nQ 1 6 2 / 9 2 - D F - D T U / S T .

2. E s t a R e s o l u ç ã o ent ra em v igor na data de sua publ i

cação , revogadas as d ispos ições em contrár io.

Brasí l ia , 08 de abril de 1992

M A R I O A L V E S D0« ANJOS
Membro

Membro

Membro
DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O H S 2908 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO PO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencias que lhe confere o ar

tigo 2Q, inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030.016044/91, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via_

cão Alvorada Ltda, referente à multa de Cr$ 10.197,78 (dez mil, cejn

to e noventa e sete cruzeiros e setenta e oito centavos), que lhe

fora a p l i c a d a através da O.S. nQ l56/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi_

cação, revo-gadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1992

LCIO LOURENCO

^Í^SST—- 'MAR^ íttT,TORM=RtNeetUEERRE I RA
Memtfrd'

DA S I L V A

R E S O L U Ç Ã O N Q 2909 / 9 2 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencias que lhe confere o ar

tlgo^fQ, Inciso X, do Decreto NB 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole
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t l vo do D i s t r i t o Federa l , a p r o v a d o pe lo Decre to nQ

1 0 . 0 6 2 , de 05 de j a n e i r o de 1987, e tendo em v i s t a o

vo to da C o n s e l h e i r a M a r i a da G ló r i a R l n c o n Fe r re i r a ,

c o n s t a n t e do p r o c e s s o nQ 0 3 0 . 0 1 6 2 3 4 / 9 1 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado p e l a Vijj

cão A l v o r a d a Ltda, referente à m u l t a de Cr$ 55.521,17 ( cinquenta e

cinco m i l , quinhentos e v i n t e e um cruzeiros e dezessete centavos),

que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 161/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s f l i a , 08 de abril de 1992

JANUARK^LCIO LOURENÇO
Presi ciente

RINCON FERREIRA

J O S t-RTBTWÇ̂ C /i&NÉJ R
MembT-o ^ x-i,

AN.10S

'#i4&íO Ud&í
fRA L O B O /

/̂ ==-"/
OeSÍ L I M A S I M Õ E S

; Mjem b r o /

DIÉGUES ADALBERTO
Membro

ASCIMENTO

DA SILVA

R E S O L U Ç Ã O N Q 2910 / 9 2 - C T P C / C F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competência* que lhe confere o ar_

tlgo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, i n c i s o IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte P u b l i c o Cole

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto do Conselheiro Adalberto Cleber V a l a d ã o , consta^

te do processo n2 030.015030/90, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a_

cão Alvorada Ltda, referente à multa de Cri 22.897,72 C v i n t e e dois

mi'l oitocentos e noventa e sete cruzeiros e setenta e dois centa_

vos), que lhe fora aplicada através da O.S. nQ 446/91-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na

cação, revogadas as disposições em contrário.

data de sua publi_

B r a s í l i a , 08 de abril de 1992

nfc^
VERI/IAM B R A G A N Ç A DA S I L V A
Mem

l //

^frfli
.iJJJiASCIMENTO JOSEc3!Bj)IRC

Membro

-Tr̂ PÇ̂ r;/̂ -*EIRÓ NET

Membro

JQSÍ^TTÍMA /SIMÕES
.Membro

R E S O L U Ç Ã O NQ 2911 / 9 2 - C T PC / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competêndas que lhe confere o ar

tigo 2Q, Inciso X, do Decreto nQ 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, combinado com o artigo 4Q, Inciso IV,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole_

tlvo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nQ

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

voto da Conselheira Maria da Glória Rlncon Ferreira,

constante do processo nQ 030.013192/90, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela V1a

çao A l v o r a d a Ltda, referente à m u l t a de Cri 9.428,28 (nove m i l , qua

trocentos e vinte e oito cruzeiros e v i n t e e oito centavos), quelhe

fora a p l i c a d a através da O.S. nQ 040/92-DF-DTU/ST.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publl
cacau, revogadas as dlsposicoes em contrário.

Bras1l1a,_M_de abril de 1992

A- î >

E-S ÎMS A N J O S
MeiSBro f. f

1 Z-sf-.
ífi=tTRA/'SIMÕES

DALBERTO CLEBER/mADÃO
Membro

SILVA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 (9$ DE 08 DE ABRIL DE 1992.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDE

RAL , no uso da competência que lhe confere o item IX, do artigo

26, do Estatuto da Entidade,'

R E S O L V E :

designar a servidora MARIANA DE SOUZA OLIVEIRA RAMOS,

Técnico de Administração Pública, matrícula n? 94.012-7, para

substituir a servidora IVETE VALENTE LIMA, Chefe do Serviço de

Fitologia, Símbolo DFG-11, do Jardim Botânico de Brasília, no

período de 03 a 11.04.92.

f NURI ANDRAUS GASSANI

Presidente

i/K.-AÍ.«. -'
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P"P" N ° «./D D E A B R I L DE 1992

l) 1'REStDENTE DA KUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DIS
TRITO P E D K R A L , no uso da c o m p e t i - n e ia q u f lhe confere o item IX

do a r t i g o 26» do E v t a c u t o da E n t i d a d e ,

R E S O L V E

d e s i g n a r o f u n c i o n á r i o ILTON SANTOS matricula
93726-6 - Auxiliar de Tesouraria, para s u b s t i t u i r o funcionário
MANOEL FERRAZ DE OLIVEIRA, Chefe da Seção de Mecanização conta
bil. Símbolo DF-07, do DEPARTAMENTO F I N A N C E I R O , em seu período
de f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s de 02 de maio a 31 de maio de 1992.

«.-
•fNURl A N D R A U S G A S S A N I

P r e s i d e n t e

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N« DE DE ABRIL DE 1.992.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da competência que lhe confere o item IX, do ar

tigo 26, do Estatuto da Entidade,

R E S O L V E

DESIGNAH a funcionaria RUBENILDE MARIA CAMARÁ PEREI.

RA DO AMARAL, matrícula na 92.525-X, Técnico de Administração

Publica, para substituir o servidor PAULO VELLOZO JACOBINA ,

Assistente, Símbolo DFG-11, do Departamento de Terras Rurais ,

tendo em vista o mesmo estar substituindo o Chefe do Departa

mento no período de 11.05.92 a 30.05.92.

NURI ANDRAUS GASSANI

PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NV -3j_ U K {? 9 DE A)1)il- DE '-992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatu-

to da Entidade.

R E S O L V E :

designar o funcionário FRANCISCO DAS CHAGAS B. BEZERRA, Auxi_

liar de Administração Pública, matrícula n? 93.801-7, para substituir

o Encarregado de Áreas Florestais, Símbolo DFG-04, do Departamento da

Recursos Naturais, EULALIO VICTOR DA SILVA, em seu período de férias

de 02 a 31.05.92.

fNURI ANDKAUS GASSANI

Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 DE >BRIL DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do Estatu-

to da Entidade.

R E S O L V E :

Hesignir o funcionário MARCO ANTÕNIO TEIXEIRA, Técnico de

Administração P ú b l i c a , m a f r í c u l a n9 93.981-1, para substituir o Encar-

regado de Ãreas Florestais, Símboln DFG-04, do Departamento de Recur-

sos Naturais, em seu período de férias de 11 a 30.05.92.

fNURI ANDRAUS GASSANI

Pré s idente

PORTARIA DE 09 DE ABRIL DE 1.992.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi dele-

gada pelo Art. 25, Item IV, do Decreto número

12.740, de 24 de outubro de 1.990, e o que cons-

ta do processo número 1373/92.

R E S O L V E :

REINTEGRAR, o funcionário JOVACY DE SOUZA MAR-

TINS, no cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, Classe 20, Pa-

drão IV, Referência 11B, matrícula no 93.455-0, do Quadro dtí

Pessoal da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal (Tabela

Suplementar), a partir de 07 de abril de 1.992.

1 / o ,
.p NURI 'ANDRAUS GASSANI

Presidente

PORTARIA DE 09 DE ABRIL DE 1992.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

e tendo em vista a competência que lhe foi dele-

gada pelo Art. 20, Item IV, do Decreto número

12.740, de 24 de outubro de 1.990, e o que cons-

ta do processo número 1373/92,

Exonerar a pedido o funcionário JOÃO GREGORIO

do Cargo de Auxiliar de Administração Pública, matrí-

cula de no 92.250-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Zoobotã-

nica do Distrito Federal, a partir de 31 de março de 1.992.

«j,
AHDRAUS GASSANI

Presidente
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SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA DE \3 DE 1992

O SECRETARIO DE SEGURANÇA POBLICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen

tais, e tendo em vista a competência que lhe

foi delegada pelo artigo 19, item III, alínea

"a", do Decreto n9 7.321, de 22 de dezembro

de 1982, e o que consta do resultado final do

Concurso Publico, conforme Edital n9 098/91-

IDR, publicado no "Diário Oficial do Distrito

Federal" n9 108, de 06 de junho de 1991, alte

rado pelo Edital n9 041/92-IDR, publicado no

"Diário Oficial do Distrito Federal" n9 072,

de 08 de abril de 1992, e tendo em vista o

constante do oficio 19 TC/N9 0995, de 02 de

abril de 1992,

R E V E

I - Nomear para o cargo de Agente de Polícia,

29 Classe, Padrão I, da Carreira Policial Civil, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, por força de decisão judicial, DE

ILSON JOÃO GARCIA RESINA, classificado em 2559 lugar.

II - Os efeitos funcionais desta Portaria ré

troagirão a 11 de junho de 1991, não fazendo jus a vencimentos

atrasados ou eventuais diferenças destes.

1992

JOÃO—MKflOEL SIMCH BROCHADO

Secretário de Segurança Pública do Dl

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE

ORDEM DE SERVIÇO DE O* DE DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso dasubdelegação de com

petência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "a", da Portaria n9 027/85-SSP, de 08

de outubro de 1985, e o constante do proce^

só n? 050.000.531/92,

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 21 de fevereiro de 1992,

nos termos dos artigos 215 e 217, item I, alínea "a", e item

II, alínea "a", da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990,pen

são especial vitalícia, a ANALIA DA SILVA ALVES, viúva, e tem

porãria a SIMONE DA SILVA ALVES, filha do ex-servidor DIVINO

ALVES DE PAULA, Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III,

matrícula n9 01.077-4, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede_

ral, falecido em 21 ãe fevereiro de 1992, calculada com base

na última remuneração percebida pelo ex-servidor.

Brasília, de 1992

NOVA BRANDÃO FRAGA

Departamento de Administração

Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE DE õ DE 1992

DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de com

petência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "b", da Portaria n9 027/85-SSP, de 08

de outubro de 1985, e o constante do procê

só n9 050.000.261/92,

R E S O L V E

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso dasubdelegação de com-

petência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "a", da Portaria n9 027/85-SSP, de 08

de outubro de 1985, e o constante do proce^

só n9 050.000.687/92,

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 02 de março de 1992,nos

termos dos artigos 215 e 217, item I, alínea "a", da Lei n9

8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão especial vitalícia, a

AVANI FÊLIX DE LIMA E SILVA, viúva, do ex-servidor JOSÉ TARCl

SIO CHUVAS E SILVA, Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão

III, matrícula n9 20.474-9, do Quadro de Pessoal do Distrito '

Federal, falecido em 02 de março de 1992, calculada com base

na última remuneração percebida pelo ex-servidor.

Brasília,

Dire

de 1992

SÉRSD3 DA NOVA BRANDÃO FRAGA

do Departamento de Administração

Geral

Incluir na Ordem de Serviço de 31 de janeiro

de 1992, publicada no Suplemento do "Diário Oficial do Distrd.

to Federal" n9 026, de 06 de fevereiro do mesmo ano, como bene

ficiários de pensão temporária, WANDERSON NASCIMENTO FONSECA e

ANDERSON DO NASCIMENTO FONSECA, filhos do ex-servidor EDILSON

COSTA FONSECA, Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III,

matrícula n9 19.237-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Fed£

ral.

Brasília.(& de 1992

FRAGA

Departamento de Administração

Geral

CIVIL DO DISTRITO FEDEflAl.—T~^^S

ÁB j N ET È^DÓDl R E T O R^Ú E R AL^S

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE março DE Í992

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FED£

RAL, r.o uso da delegação óe competência que lhe

foi conferida pelo item 2, alínea "b", da Porta.

037/87, de 07 de outubro de 1987,
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R E S O L V E ,

DESIGNAR, nos termos do artigo 19 e item I do ar

tigo 29 do Decrete n9 5.504, de 20.12.79, DIDACIO MOURA SILVA, Agente de

Polícia, Classe Especial, Padrão III, matricula n9 06.329-0 do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ PEREIRA DE PAIVA, natrí

cuia n9 20.933-3. Chefe da Seção de Vigilância-SV da 20a.DP/CPC/PCDP, có

digo DFG-02, em virtude de férias regulamentares, no período de 13.04 a

02.05.92.

Brasília-DF, 31 de março de 1992

Â
BURlPBDBS 'ALVES BARBOSA

Dire.or-Geral da Polícia Civil.

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE abril DE 1992

O DIRBTOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso da delegação de competência que lhe

foi conferida pelo item 2, alínea "b", da Porta

ria n* 037/87-SSP, de 07 de outubro de 1987,

R É S OJL. V E,

DISPENSAR, a cedido, WALTER NUNES DE LACERDA. Anen

te de Polícia, Classe Especial, Padrão III. matrícula n9 18.592-2 do Oua-

dro de Pessoal do Distrito Federal, de exercer o cargo em comissão, códi^

ao DFG-02, de Chefe da Secão de Apoio Administrativo-SAA da 13a.DP/CPC/PC

F. a partir de 06.04.92.

DESIGNAR, nos termos do artigo 89 do Decreto n9

5.004. de 20.12.79, LIZABETE SOARES AOUINO, Agente de Polícia, Primeira

Classe, Padrão II, matrícula r.9 25.476-2 do Ouadro de Pessoal do Distrito

Federal, para responder pelo cargo em comissão, cõdiao DFG-02, de Chefe

da Secão de Apoio Administrativo-SAA da 13a.DP/CPC/pCDF, em virtude de vá

canela, a partir de 06.04.92.

Brasllia-DF, 03 de abril de 1992

I N S T R U Ç Ã O

EURIPEDES "ALVES BARBOSA
Diretor-Geral da Polícia Civil.

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL'

D E Q f D E ufa/ D -E l 992

I N S T R U Ç Ã O uâc/ l 992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E :

Designar NILSON ALMEIDA QUIRINO, matrícula ns

68.678-6/FEDF, Chefe da Seção de Zeladoria da Divisão de serviços Ge-

rais-DAG-D"te-FCDF, símbolo DFG-05, para subst it uir, no período de 11 a

30.04.92, VALDEMAR LEITE DIAS, matrícula n9 181-3, Chefe da Seção de

Contabilidade/DFin-DAG-DE-F^HF, símbolo DFG-06, por motivo de seu afas^

tamento em gozo de férias relativas ao exercício de 1991.

D I S T R I T O F E D E R A L , $7 d e

I N S T R U Ç Ã O D E

d e l 992

D E l 992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO

FEDRRAL, no uso de suas atribuições estatutá
rias,

R E S O L V E :

Designar MARIA DA NATIVIDADE CONSTANTINO SIL

VA, matrícula nÇ 381-6, Auxiliar de Administração Pública, Classe

Onica, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Dis_

trito Federal, para substituir, no período de 11 a 30.04.92, EOUAJJ

DO ALBERTO RODRIGUES, matricula nÇ 157-0, Chefe da Seção de Pesqui.

sã e Programação da Divisão de Programação e Atividades Culturais

do Departamento de Promoções-DE-FCDF, símbolo DFG-06, por motivo

de seu afastamento em gozo de férias relativas ao exercício de 1992.

DISTRITO FEDERAL, (}f d e úU/tt* d e i 992

FERNANDO

I N S T R U Ç Ã O

S LEMOS

l 992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E :

Designar MARISTELA CALICCI DE MELO AGUIAR, ma-

trícula n? 1.165-7, Técnico de Administração Pública, 3* Classe,Padrão

I, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal, para

substituir, no período de 11 a 30.04.92j NILSON ALMEIDA QUIRINO, matrí^

cuia ns eS.íTB-e/FEDF, Chefe da Seção de Zeladoria da Divisão de Ser;

viços Gerais-DAG-DE-FCDF, símbolo DFG-05, por motivo de seu afastameri

to para substituir, ocupante de outro Cargo em Comissão, durante o mes_

mo período.

DISTRITO FEDERAL

FERNANDO A

d e

LEMOS

l 992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E :

Designar SANDRO RICHARD CORRÊA COELHO, matrícula

ne 792-7, Técnico de Administração Pública, 3* Classe, Padrão V, do

Quadro Suplementar de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Fed£

ral, para substituir, no período de 11 a 30.04.92, VILSON SEIXAS CAR

DOSO, matricula n? 123.017-04/FHDF, Chefe da Seção de Tesouraria da

Divisão Financeira - do Departamento de Administração Geral-DE-FCDF,sim

bolo DFG-06, por motivo de seu afastamento em gozo de férias relati -

vás ao exercício de 1992.

DISTRITO FEDERAL, fifà

FERNANDO ALBE

Pr

d e

NOS

l 992
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I N S T R U Ç Ã O D , {tf n « l 992

O P Ç F . S I D F N T E DA F U N D A C R O C U L T U R A L DO D I S T R I T O FjJ

DF.RAt , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s e s t a t u t á r i a s *

R E S O L V E :

Designar ANTÓNIO CARLOS TEIXKIRA DE LACERDA, ma-

trícula n° 367-0, Técnico de Administração Pública* 2* Classe, Padrão

II, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal, pá

rã substituir.no período de 11 a 30.04.92, FERNANDO DE SOUSA DIAS, ma

tricula n? 391-3, Encarregado de vigilância da Seçào de Zeladoria-DSG-

DAG-DE-FCDF, símbolo DFG- 03, por motivo de seu afastamento em gozo de

férias relativas ao exercício de 1992.

D I S T R I T O F E D E R A L , (jtf * e ÚU/'ií/ d e l 992

FERNAND CAMPOS LEMOS

Oiretóra-Executiva

."') A L
O R D E M P R S E R V I Ç O D E D D E l 9 9 2

A niRETORA-F.XFCUTIVA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO

PP.riPRM., no uso de suas atribuições regimentais, ten

do em vista o item X da Instrução de 30/11/90, publ^

cada no DODF de 07/12/90, e o aue consta do processo

n<? 081.002206/90,

R K S O L V K :

T - Autorizar, em carátfr excencloiil, os servidores

os servidores AT.MTR nA SILVA PINTO, matrícula n? 1033-2, Gerente de

Operações Técnicas, do nepartamento de Rndlodlfusão-DE-FCDF, símbolo

DPr,-12, rwi Rpntst.ro n? 00.126.247-5, e VÍTOR HAX ROCHA, matricula

n>? 1074-4, Assistente de Manutenção, do Dfpartamento de Radiodifusão

-DF-FCDF, CNH Realstro n9 00.417.677-4, n dirigir veículos desta Fun

dação à disposição da Rádio Cultura-FM, em estrito objeto de serviço.

II - A autorl/ação de qnp trata o Item anterior, ex

pedida a título precário, será válida pelo período de 180 (cento e

oitenta) dias.

III - A Seção de Transportes procederá ao registro e

acompanhamento da autorização concedida.

IV - Os servidores de quo trata esta Ordem de Servl^

CO ficam responsáveis nos termos da lealslação vinente, pelos velcii

los que condii7 i rpm, Inclusive, por danors que derem causa.

nnASTMA-OF, d e l 992

PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA l». SPR - DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO

Nt 10.996/88.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N» Oll.OOO.722/91 - PARTES: DF/DEFER X CAPITAL EMPRESA DE

SERVIÇOS GERAIS LTDA.OBJETO: Despesas com os serviços de Limpeza em1

todas as dependências do Centro Desportivo "Presidente Mediei". VALOR:

Cr$ 133.2O9.6OO,00(cento e trinta e três milhões,duzentos e nove mil,

e seiscentos cruzeiros).NOTA DE EMPENHO N9 OOO042/92,emitida por esti-

mativa em O5.O2.92.Subelemento de Despesa: 349O3933. FUNDAMENTO LF.GAL:To

mada de Preços n» OO7/91 .PRAZO:Até 30.06.92.Termo Padrão rv» 10/89

PHOESSO N« 011.000.722/91 - PAUTES: DK/DEFER X CAPITAL EMPRESA DE

SERVIÇOS GERAIS LTDA.ODJETO: Despesas com a prestação de serviços de

Limpeza em todas as dependências do Centro Desportivo"Presldente Me

dlcl".VALOR Cr$ 1O8 . 787 .8-10 , OO( cento c oito ml Ihões, se tecentos e olten

ta e sete mi l,oitocentos e quarenta cruzeiros).NOTA DE EMPENHO OOOO48/

92,emitida por estimativa em 02.01.92.FUNDAMENTO LEGAL:Tomada de Pré

cos n" 007/91.PRAZO:Até 30.O6.92.Termo Padrão n» 10/89

PROCESSO N» 011.000.722/91 - PARTES. DF/DEFER X CAPITAL EMPRESA DE

SERVIÇOS GERAIS LTDA.OBJETO: Despesas com a prestação de serviços de

Limpeza em todas as dependências do Centro Desportivo "Presidente Me

dlci".VALOR Cr$ 58.787.840, OO( c inquen La e oito mi Ihões, se tecen tos: n

oitenta e se U; ml l ,ol tocontos c quarenta cruzei ros) .NOTA DF, EMPENHO N"

OOOO14/U2.<MHl Uda por os L 1 mal, l vá um ?1 .02 . 92 , con f. a N K ri» OHV/!)? ,ili! n

cordo:Decreto n9 13.795,de 21.02.92.Subelemento de Despesa:34903933. -

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n» 007/91.PRAZO: Até 30.06.92.Termo
Padrão n» 10/89

PROCESSO N« 141.O02.931/91 - PARTES: DF/RA-I X ELEVADORES OT1S S/A

OBJETO: Despesas com os serviços de manutenção preventiva e corretiva1-*

de uma escada Rolante marca OTIS no Terminal Rodoferroviario de Brasí-

lia e um Elevador OTIS.no Terminal Rodoviário de Brasília. VALOR :

Cr$ l.8OO.OOO,OO(hum milhão e oitocentos mil cruzeiros).NOTA DE EMPE -

NIIO ORDINÁRIO N9 000043/92, emi t ida em 2C. 02.92. Subelemento de Despesa:

34903927. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigivel.com base no Decreto 13.70IJ, de

30.12.91,conb.com art.30,Inciso I do Decreto n9 10.996,de 26.01.88.PRA

ZO: Até 28.02.92.Termo Padrão n9 11/89

Brasília, O9 de abril de 1992
frc/

TERMOS REGISTRADOS NA 1«. SPR - DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO
l» 10.996/88.

PRESTAÇÃO DE SEUV1ÇOS

PROCESSO N» 054.000.029/92 - PARTES: DF/PMDF X TERMINAL TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA.OBJETO: Aditamento à NE n9 08O/92-PMDF,referente a manutenção

de 14(quatorze) Equipamentos TELEIMPRESSORES,Modelo TE-315,marca Olive-

tti .pertencente a Corporação.VALOR Cr$ 70O.OOO,OO(setecentos mil cruze^

ros).NOTA DE EMPENHO N= 000317/92,emitida por estimativa em 10.O3.92. '

Subelemento de Despesa:34903985.FUNDAMENTO LEGAL:Convite n= 1O/92-CPL/
PMDF.PRAZO: Até 31.12.92.Termo Padrão n9 10/89

PROCESSO N« 040.000.524/92 - PARTES: DF/SCECS/SFP X PUBLICITA PROPA -

GANDA E MARKETING S/A.OBJETO: Despesas com os serviços de Divulgação,Pu

blicidade.Execução de Programas e Campanhas Promocionais,inclusive Es-

tudo, Planejamento,Criação,Produção e Distribuição para Veiculação. Em

Aditamento à NE n9 035/92.VALOR Cr$ 16.228.961,30(dezesseis milhões, du

zentos e vinte e oito mi l.novecentos e sessenta e um cruzeiros e trinta

centavos).NOTA DE EMPENHO N» OOOO65/92.emitida por estimativa em 04.03.

92.Subelemento de Despesa:34903400. FUNDAMENTO LEGAL:Inexigível,de açor

do com art.35,item I ,e art.36,itens I e II do Decreto n9 13.708/91.PRA
ZO: Até 31.12.92.Termo Padrão n9 10/89

PROCESSO N» 040.000.524/92 - PARTES: DF/SCECS/SFP X PUBLICITA PROPAGAN-

DA E MARKETING S/A.OBJETO:Despesas com os serviços de Divulgação,Publi-

cidade, Execução de Programas e Campanhas Promocionais.inclusive Estudo,

Planejamento,Crição,Produção e Distribuição para Veiculaçao,para a Se-

cretaria da Fazenda e Planejamento.VALOR Cr$ 500.OOO.OOO,OO(quinhentos1

milhões de cruzeiros)-NOTA DE EMPENHO N9 O00144/92,emitida por estimati.

vá, em Aditamento à NE n9 65/92.Subelemento de Despesa:349O340O.FUNDA -

MENTO LEGAL: Inexigível.conforme art.35,Inciso I e art.36.Incisos I e

II,Decreto n9 13.7O8/91.PRAZO:Até 31.12.92.Termo Padrão n» 1O/89

PROCESSO N9 131.000.166/92 - PARTES: DP/SCECS/RA-II X PROPEG - BRASIL

PROPAGANDA LTDA.OBJETO: Despesas com os serviços de Divulgação,Publici-

dade, Execuçãode Propaganda e Campanhas Promocionais,inclusive Estudo ,

Planejamento,Criação,Produção e Distribuição para Veiculação. VALOR:

Cr$ 3.OOO.OOO.OO(três milhões de cruzeiros).NOTA DE EMPENHO OOOO46/92,

emitida por estimativa em 06.04.92,em substituição a NE n« O26/92,anula

da por conter erro no Campo 12.Subelemento de Despesa:34903400.FUNDAMEN

TO LEGAL: Concorrência n9 O1/9O-SCS.PRAZO:Até 31.12.92.Termo Padrão n»

10/89 i.» u »*,.»<
Brasíli;? 09 de abril de 1992

frc/.

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA D0 DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

CODEPLAN

E X T R A T O D E C O N T R A T O

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N9 Í4/9Í

PARTES COMPANHIA DG DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CEN"AL
-CODEFLAN E A TICKET SERVIÇOS, COMÉRCIO E
ADHIKISTftAÇZa LTDA .
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,., B -f r, i - .-• - r; «5 30 .'i!," í P I' O P F A " O ti E VIGÊNCIA

FFÍQCE.r.SO N? l": ^M ''A'/'!

VIGÊNCIA POR MAIS 90 'NOVENTA! DIAS

DATA DE ASSINATURA 00 «3 92

p/CGtiFPLAN PAULO YICTOR RADA D t REZENDE
GLADSTON LI-PORACI BARBOSA

p-TICKET JOSO AUGUSTO REVERENDO K MIRANDA

E X T R A I O D E C O N T R A T O

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 18/90

PARTES COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRA
-COtiEPLAN E A SECTOR INFORMÁTICA LTDA

OEJETO : Prorrogação do prazo de vise
por mais 30 C t. i i n t a ) dias

"PROCESSO N9 121 040.665/90

VIGÊNCIA até 30.04 92

DATA DE ASSINATURA .

P/CODEPLAN PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
GLADSTON LIPORACI BARBOSA
RONDON MIRANDA GUIMARSES

P/SECTOR FARNÉSIO DUARTE FERREIRA

E X T R A T O D E C O N T R A T O

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 37/8*

PARTES COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL.
-CODEPLAN E A SEARCH INFORMÁTICA l TUA

OBJETO ProrrogaçSo do prazo de vig£nci-a
por iiiais.30 (trinta) dias

PROCESSO N9 12Í.025.860/89

VIGÊNCIA até 38.84.92

DATA DE ASSINATURA 30.03.92.

P/CODEPLAN PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
GLADSTON LIPORACI BARBOSA
RONDON MIRANDA GUIMAR2ES

P/SEARCH : MAURO K AI SER CABRAL

E X T R A T O D E C O N T R A T O

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 40/90

PARTES ; COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO'PLANALTO CENTRAL
-CODEPLAN E A NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES
S. A.

OBJETO : PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 30
(TRINTA) DIAS.

PROCESSO N9 121.056.324/90

VIGiNCIA até 30.84.92

DATA DE ASSINATURA . 30.03.92.

P/CODEPLAN : PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
GLADSTON LIPORACI BARBOSA
RONDON MIRANDA GUIMARSES

P/NOVADATA . JOSá LUIZ CUINHAS DA CUNHA"

-4gN- DISTRITO FEDERAL

CONVENENUS —
0

PROCESSO —

0<q 030.016.657/91

01

02

T E R C E I R O Y iJ I I IVO A(J

1ERMO DE CONVÉNIO N'25/91

• D ISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE FAZENDA E PLANE JAMEN IO DO DF

) COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO 00 PLANALTO CENTRAL

0 5

DATA ASSINATURA—] 1 VIGÊNCIA A1É r-

08.0.1 92 °6 31/12/92 0

- CUDEPLAN

— i VALOR cr$ 1
' 1.500.000.000,00

oe
Por este instrumento fica aditado, com a finalidade de Suplementar recur-

sos em mais tr$ 1.500.000.000,00 (Hum bilhão e quinhentos milhões de cru-

zeiros), totalizando o valor de Cr$ 1.740.403.000,00 (Hum bilhão, setecentos

e quarenta milhões, quatrocentos e três mil cruzeiros), o Termo de Convénio

ns 025/91, celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Fa-

zenda e Planejamento e a Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central-

CODEPLAN, publicado no DODF ns n.56m de 22.03.91.

09
VALOR POR EXTENSO

h'j m bilhão e quinhentos mi lhões de c ruze i ros

1 0

1 1

1 3

UNIDADE ORÇAMENTARIA

S E C R E T A R I A DE F A Z E N D A í PLANEJAMENTO 00 D I S T R I T O FEDERAL

PROjElo /ATiv iDAOE2126.0004-Manutenção do S i s t e m a de Pró- T A X A OE ADM. %
c e s s a m e n t o de Dados ^

ELEMENTO DE DESPESA
3190.39 i A

FONTE DE RECURSOS
000 - Ordinár io não vinculado

NOTA DE EMPENHO

1 5

1 9

• 108

^~~^\

2 3

Z 4

DISTRITO f\

i 6

20

1 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0

/t ..

AS

DERAL/;

DelAgação Ide
7-i
f

Z^ÍÒffiijfoEtflAJ
YFAu_olmfon>i

Dirètoff,

Conforme

Z 5

7

? l

i e

22

|NaTURA DOs(/EPnESENTANT£S DOS CONVENENTEíi--x ^ /-i

EW&tíiEL / \ / / l
S*cre tá r io /âe Fazehda e Planejamento , f J l

.êrícia contidb no ArtWo SB, do Decreto 13.T08, dá 27^12 91/
, J \ ' / \ / f / ; V /

\J^^-~~~^™-~ \-^/'u.l. >-

|TOÃ DE REZQOE,/ GLADSTONJ
iesidente Diretor

•.„, •!.£<«, t-f.. ' - \. JlAjLLJ/ fíC<~— — 1̂ —
UP^ACI BARBOSA RWÊONvMÍHftW GUIMARÃES *
WitiT Financeiro DiretorT^Intormática

deCISãpJtía Diretorla Colegiada d;3 CODEPLAN era Reuniãg^tjrgtj^jnária n9 251;

2 6

60VTRWO 00 DISTRITO rEDCRAL
SECICT»R1A DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL 159 TERMO ADITIVO AO
M°

1 • CONVENEIMTES

(«-FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL * OO. 04O. O63 /OOOI -71

SEPN 515. bloco "B", lote 02

rnslo
MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

Cl» U

| 70.706 i DF

i Presidente

Artesã

034.287.962-68
lAgTOKIJ

EACIONAUOAPC IlITAOQ «IVA. I K K J T Í P A D I 0 « » A O IxrftMfXM
Brasileira l Viuva 164.615 l SSP/CE

ZACAO

Resolução ne 77/83-CDL
2* 'INSTITUTO NOSSA SENHORA DA PIEDADE 7.217.720/001.1-40

QI 05 Chácara 07, Lago Sul
Cf»

l 71.600 DF
MARIA HELENA DE MELO f PpgHldpnt.i?

Religiosa
- . 1 j-*-.*-

.ACIOHAUOADC |(»r*4« CIVIL llMNTIDADC MIM> .

Brasileira l Solteira 1234.447 l SSP/r

21?. 121. 046-68 Atribuições Estatutárias
II - OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1- Por este instrumento fica aditado o Convénio ns 02/89 com a finaH

dade de suplementar recursos no valor de Cr$ 2.772.429,00 (dois rai

Ihões, setecentos e setenta e dois'mil e quatrocentos e vinte e nove

cruzeiros), para suprir despesas com o objeto do Convénio referente

, ao mês de fevereiro/92, perfazendo o valor de Cr$ 5.736.060,00 (cin

co milhões, setecentos e trinta e seis mil e sessenta cruzeiros), em

penhados neste exercício.

2- O restante dos recursos orçamentários e financeiros para suprir as

despesas dos meses de março a dezembro/92, no valor estimado de

Cr$ 48.452.217,00 (quarenta e oito milhões, quatrocentos e cinqílenta

dois mil e duzentos e dezessete cruzeiros), perfazendo o valor glo
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bal de cr$ 54.188.277,00 (cinquenta e quatro milhões, cento e oiten

ta e oito m i l , duzentos e setenta e sete cruzeiros) para o corrente

exercício, correra a conta de orçamento da FUNDAÇÃO, alocado na at_i

vidade constante' do Quadro II deste instrumento e será empenhado

mediante, aprovação das cotas trimestrais ou mensais, conforme previs_

to nos arts. 2« e 45 das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito
'^ Federal, aprovadas pelo Decreto 13.708 de 2 7 / 1 P / 9 1 .

III -VIGÊNCIA E DADOS SOBRE A DESPESA

Tjnis3.307/90 l'—

setecentos e setenta e dois
LieTACfe

•' l
3 «LOÍ.AL

3 E S T I M A T I V A

FwjfrsTífwtwíEi
^2.1100001

d» »
- 1

31.12.92 H» 2 . 7 7 2 . 4 2 9 , 0 0

m i l , quatrocentos e vinte e nove

CU '

"436/92 .*"••* 2 .772 .429 ,00

\ p 34504300

(dois milhões

cruzeiros)

..n»T, QQQ

k*"IMSe «t*llE»
COPT.Af J

MARIA AUGUSTA \EHRICH DE MENEZES
f» CONVENENTE / /

O&WVX JjLÁJUCí 'jáí&tv-^Cv Jjí-
MAHIA HELENA DE MELO A

CUT* ASSINATURA

CONDIÇÕES ESSECIAIS DESTE TERMO

1. Este Termo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e será

publicado, sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Distrito Fe

deral, a expensas da FSSDF.

2. Ficara mantidas e ratificadas as demais Cláusulas e condições do Con

vênio Inicial, não expressamente modificadas por este instrumento.

3. Copia do inteiro teor deste Termo serão distribuídas ao 2» CONVENEN

TE, ao Executor Técnico, ao processo originário e ao Tribunal de Con

tas do Distrito Federal.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIA1,

rurauAvw cc sfcKViyu SWML /-

í - CONVENENTES
|t. FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

•"""• SEPN 515, bloco "B", lote 0 2 • , _ . . '

""""""" l"*L MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

Artesa [Brasileira | Viuva

034. ?«7. 962-68 | Resolução 77/83-CDJ.

2«- LAR DAS MENINAS SÃO JUDAS TADEU

15» TERMO ADITIVO AO
CONVÉNIO N? 08/89

•" OO. 040 . 063 /OOOI - 71
C%.760 ,"•' DF

CAMM
i Presidente

WI81Ç i"" SSP"/SE •

'" 00.098.160/0031-

)
\

15
SHIS 01 19 Chácara 11/12 Lago 'sul ,^0-OOU ,"''' DF

Imia MARISA BARBOSA

Religiosa 1 Brasileira | solteira

J"l 37. 2 14. 456-00 1"' Atribuições Estatutárias

I Presidente

I l K N r i O A M 6*»ÍO EXCIOIDON
M. 952. 606 i SSP/MG

II -OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS-

1- Por este instrumento, fica aditado o Convénio ns.- 08/89 com a finalji

dade de suplementar recursos no valor de Cr$ 3.836.700,00 (três milhões

oitocentos e trinta e seis mil e setecentos cruzeiros), para suprir

despesas com o objeto do convénio referente ao mês de fevereiro/92,

perfazendo o valor de Cr$ 7.938.000,00 (sete milhões, novecentos e

trinta e oito mil cruzeiros), empenhados neste exercício.

2- O restante dos recursos orçamentarios e financeiros para cobrir as

despesas dos meses de março a dezembro/92, no valor estimado de

Cr$ 67.039.500,00 (sessenta e sete milhões, trinta e nove mil e qui^

nhentos cruzeiros), perfazendo o valor global de Cr$ 74.977.500,00

(setenta e quatro milhões, novecentos e setenta e sete mil e quinhen

tos cruz^ros) para o corrente exercício, correra a conta do orçamen

to da FUNDAÇÃO, alocado na atividade constante do Quadro III deste

instrumento e será empenhado mediante aprovação das cotas trimestrais

ou mensais, conforme previsto nos artigos 2a e 48 das Normas de Ex£

cução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal, aprovadas pelo

Decreto-ns 13.708 de 27/12/91.

III -VIGÊNCIA E DADOS SOBRE A DESPESA
/U «ROCIIM 17
101.000.304/90 J

oitocentos e trir

||E Q «LOML

[3 ESTIMATIVA

V 2.11800O1

SFÍCPÃ 1 W»L«I - ^^\
031/12/92 | CIS 3.836.700,00 (três milhões

- 1 1
435/92 | 3.836.700,00 l non

/ \IV- ASSINATURA DAS FWRTES
frnsor l Lf\ W" ASSINATURA ""NATÍii

MARIA AUGUSTA EHHICH DE MENEZES . •

-/ x,.- 1 s r, li1)
Irma MARISA BARBOSA

* SAND.KA HELE]iâ_
k^X-- ía^zzsJEiiS.

VARGAS FERREIRA »j5T -/C /* »fíÕ G^
„ . _ fi^ -^ f to*> f W ^C(AAJ? // dj$£Udg£& n. lá *2£* J

T />/ *-
CONDIÇÕES ESSECIA"S DESTE TERMO

1. Este Termo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e será

publicado, sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Distrito Fe

.deral, a expensas da FSSDF.

2. Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas e condições do Con

vênio inicial, não expressamente modificadas por este instrumento.

3. Copia do inteiro teor deste Termo serão distribuídas ao 2» CONVENEN

TE, ao Executor Técnico, ao processo originário e ao Tribunal de Con

tas do Distrito Federal.

i PE DCSEMVOLVlMEWrO SOCIAL

|t. FUNDAÇÃO DO 3EF

/""•"•SEPN 515.
• IPIfsCRTANTI LtffAt

/vwu /Té» TERMO ADITIVO AO
V rONVÍNTO N» 14/H«1

1 • CONVENENTES

VIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL ,*MOO. 04O. O63/OOOI-7I

BI. "B", Lt. 02 1*70.760 i*' DF

ncFUtlD
Artesa

034.287.962-68
2* • ASSOCIAÇÃO DE INT

Área Especial
• IFKUNTAIITI LfCAL

PROflIlXo
Professora

Lll9. 479. 181-68

f ACIOMALIftABC
brasileira

lijrõííTÃCAO H

] Resolução

7ÍTÃ1>0,fm. HoíNTrPAPf Sílo rrPIUIXW
viuva l 64.615 l SSP/CE

77/83-CDL

n* 10 Lt. "C"-Guara II ,71.000 , DF

ÍRACIMMUMM
brasileira «•TAPO CIVIL l l K N r i f f A K *I«ÍO CV^IDIMI

solteira 162.186 ITTTP/VC
Atribuições Estatutárias J

.......w 11- i-t/oa uom a iinali
dade de suplementar recursos no valor de Cr$ 3.836.700,00 (três milhões

oitocentos e trinta seis mil e setecentos cruzeiros), para suprir

despesas com o objeto do Convénio referente ao mês de fevereiro/92,

perfazendo o valor de Cr$ 7.938.000,00 (sete milhões novecentos e

trinta oito mil cruzeiros), empenhado neste exercício.

2- O restante dos recursos orçaraentários e financeiros, para cobrir as

despesas dos meses de março a dezembro/92, no valor estimado de

Cr$ 67.039.500,00 (sessenta e sete milhões trinta e nove mil quinhentos

cruzeiros), perfazendo o valor global de Cr$ 74.977.500,00 (setenta

e quatro milhões novecentos e setenta sete mil e quinhentos cruze^

ros) para o corrente exercício, correra a conta do orçamento da .FUN

DAÇÃO, alocado na atividade constante do Quadro III deste, instrumen

to e será empenhado mediante aprovação das cotas trimestrais cru men

sais, conforme previsto nos artigos 29 e 4* das Normas de Execução

orçamentaria e Financeira do Distrito Federal, aprovadas pelo Deere
to ns 13.708 de 27/12/91.

III - VIGÊNCIA E j
DADOS SOBRE A DESPESA

101.000.302/90 1 031/12/92

LI«TAC*> ' '

WE D «»-0"L

[%\ ESTIMATIVA

k_ 2.il"80001

: i
434/92 |"

^—

^"3.836.700,00 (três milhões

BH

3.836.

34504300

MM

-feSBi t.c.«.r<-... 1

t ^*J- L'K" J
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IV- ASSINATURA DAS HIRTES
III - VIGÊNCIA C DADOS SOBRE A DESPESA

HARTA. AUCtJpTA EHRICH DE MENEZES

GU

0*T* ASSINATURA

Qfr /pç/ /92

s, . , ;iî _ ; 1 ji| t
/shvt Cl n«.V' > .;>;;_ t ,t(- CJ n»

CONDIÇÕES ESSECIAIS DESTE TERMO

1. Este Termo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e será

publicado, sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Distrito Fe

deral, a expensas da FSSDF.

Z. Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas e condições do Con

vênio inicial, não expressamente modificadas por este instrumento.

3. Copia do inteiro teor deste Termo serão distribuídas n 2« CONVENEN

TE, ao Executor Técnico, ao processo originário e ao Tribunal de Con

tas do Distrito Federal.

KOCTAM K DESENVOLVIMENTO 90CIAL

FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL C Í5« TERMO ADITIVO AO
CONVÉNIO N» 19/89

1 • CONVENENTCS ""

l*- FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL •** 00 040 063/0001-71

* SEPN 515 Bloco "B", Lote 02 "'70.760," DF

""" ""* MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

~"— Artesã rSrasfTeira ("viuva \ff'^í'.
834.287.962-68 (*"" ""ífesolução n« 77/83-CDL
2»- LAR FABIANO DE CRISTO-CASA DE LÍVIA ,*£
"°""° Estrada do Vale do Amanhecer ,"**
..,„ . „„. SYLVIQ WALT£R XAVIER

PMTItlXo 1NACI9MI.MM UsTMO CIVIL I IMMTIf tAM
Militar | brasileiro f casado 13.697

JB62. 386. 277-72 ' Atribuições Estatutárias

l Presidente

> ,*ffiwsr
í. 943. 384/0001 1-25

r »
f Presidente

.0101 SSP/RJ
j

II - OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

| l- Por este instrumento, fica aditado o Convénio ns 16/89 com a f inaH
dade de suplementar recursos no valor de Cr$ 16.625.700,00 (dezesseis
milhões seiscentos e vinte cinco mil e setecentos cruzeiros), para
suprir despesas com o objeto do Convénio -referente ao mês de feve
reiro/92, perfazendo o valor de Cr$ 34.398.000,00 (trinta e quatro
milhões trezentos e noventa e oito mil cruzeiros) , empenhado neste

exercício.
2- O restante dos recursos orçamentários e financeiros para cobrir as

despesas dos meses de março a dezembro/92 no valor de Cr$
290.504.500,00 (duzentos e noventa milhões quinhentos e quatro mil
e quinhentos cruzeiros), perfazendo o valor global de Cr$
324.902.500,00 (trezentos e vinte quatro milhões novecentos e dois
mil e quinhenti-ic cruzeiros) para o corrente exercício, correrá à con
ta do orçamento da FUNDAÇÃO, alocado na atividade constante do Quadro III deste
instrumento e será empenhado mediante aprovação das cotas trimestrais ou mensais
conforme previsto nos artigos 2* e 4» das Normas de Execução Orçamentaria e Firan
ceira do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n8 13.7O8 de 27/12/91

10Í""oÕp. 298/90 |" ""* 031/12/92 1 «1^6 .625 . 700,00 (dezesseis
lhoes seiscentos e vinte cinco mil e setecentos cruzeiros)

~v
mi

LI«TAcfc

~\ «LOXL•c !=;
[3 I S T I K Í T I V 1

HOJITV/áTIVIfwl

^

l' «U.M
, -1

432/S2 1 15 .525.700,00

"""" " "•••'" 34504300

WN

t onn
'"" -«•"•"'"• COPLAC ^

CONDIÇÕES ESSECIAIS DESTE TERMO

1. Este Termo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e será

publicado, sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Distrito Fe

deral, a expensas da FSSDF.

2. Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas e condições do Con

venio inicial, não expressamente modificadas por este instrumento.

3. Copia do inteiro teor deste Termo serão distribuídas ao 2» CONVENEN

TE, ao Executor Técnico, ao processo originário e ao Tribunal de Con

tas do Distrito Federal.

SfCflETARI* DE OESENVOLVltitNTO SOCIAL
FUNDAÇÃO DO 3ERVÍÇO SOCIAL

TERMO ADITIVO AO
IQNVÊNIO M? ?7/RR

1 • COfVVENENTES •>

|t. FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL |X> DISTRITO FEDERAL ,"• OO. O40. O63/OOOI -71

034
8«-

WSEPN 515, bloco "B", lote 02 l'Vo.706

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

Artesa | Brasileira l Viuva | 64.615
.287.962-68 |"" Resolução n? 77/83-CDL

CASA DA CRIANÇA ANA MARIA RIBEIRO - CRIAMAR "02

QNM 27 Módulo "A", Ceilândia Sul " "72.215

"âtCÉLIO NICOLAU DOS SANTOS

vr
l DF
iãH

i Presidente
5ÍÍIÕ n»IMKM

1 SSP/CE

561 .249/0001-00
u. r.

i DF
COIÓ

{225 .929.461-87 | Atribuições Estatutárias J
II -OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1- Por este instrumento fica aditado o Convénio n^ 27/88 com a. finali
^•e

dade de suplementar recursos no valor de Cr$ 1.260.195,00 (num rni

Ihão, duzentos e sessenta mil, cento e noventa e cinco cruzeiros),

para suprir despesas com o objeto do Convénio referente ao mês de fe_

vereiro/92, perfazendo o total de Cr$ 2.607.300,00 (dois milhões,

seiscentos e sete mil e trezentos cruzeiros), empenhados neste exer
cicio.

2- O restante dos recursos orçamentários e financeiros para cobrir as

despesas dos meses de março a dezembro/92, no valor estimado de

Cr$ 22.023.735,00 (vinte e dois milhões, vinte e três mil, sstecen

tos e trinta e cinco cruzeiros), perfazendo o valor global de

Cr$ 24.631.035,00 (vinte e quatro milhões, seiscentos e trinta e um
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mil e trinta e cinco cruzeiros) para o corrente exercício, correrá

a conta do orçamento da FUNDAÇÃO, alocado na atividade constante do

Quadro III deste instrumento e será empenhado mediante aprovação das

cotas trimestrais ou mensais, conforme previsto nos artigos 2? a 48

das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal,

2 - 0 restante dos recursos orçamentários e financeiros, para cobrir

as despesas dos meses de fevereiro a dezembro/92, no valor esti

mado de Cr$ 31.045.240,00 (trinta e um milhões; quarenta e cinco

mil e duzentos e quarenta cruzeiros) x x x x x x x x x x x x

III - V I G Ê N C I A E DADOS SOBRE A DESPESA
SV ritocitio IvMlnciA
101.000 T15/90 1 0 31/1? /q?

^"l. '260. 195, 00 (hum milhão ^

duzentos e sessenta mil , cento e noventa e cinco cruzeiros)

D tLDBAL
1 wt

Q) ESTIMATIVA

MÕTCTÕTÃTÍVÍMM
V 2.110(3001

- 1

433/92 | 1.260.195,00

A 34ÕC43CO

""' 000
"""" -«•"""•" COPLAC J

III -VIGÊNCIA E DADOS SOBRE A DESPESA

r ToTtoooaosH"""" 31
setecentos e noventa e seis

.12

mil
.92 I.TI
, cento

796 140

e quarenta
,00 (hum milhão,
cruzeiroá)

„ D •L«4'-
Q ESTIMATIVA

yÇfléfíWff»! 10001

pomqfi • l rrí
1

""""áSISW»

• LO"

)0

1 .7Qfi.14n nn
n
1
m

:
iíi —

'Tf

IMK

non_fín F

S^SwnKÃ
COPLAC- -X

- ASSINATURA DAS RftRTES

MAKIA AUGUS.TA,/EimiCH DE MENEZES t» CC*.'VCNtNT£

- ASSINATURA DAS PARTES

MENEZES

..MARIA
e^ l 1\ç^U'fif A^y^

DE LIMA

DATA ASSINATURA

3o /o3 /92

V>lfâí~\3t$VWS)fi
zjTjjcn,tlbZL^.'

M! C*l • .'M

CONDIÇÕES ESSECIAIS DESTE TERMO

1. Este Termo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e será

publicado, sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Distrito Fe

deral, a expensas da FSSDF.

2. Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas e condições do Con

vênio inicial, não expressamente modificadas por este instrumento.

3. Copia do inteiro teor deste Termo serão distribuídas ao 2» CONVENEN

TE, ao Executor Técnico, ao processo originário e ao Tribunal de Con

tas do Distrito Federal.

SCCflEFARlA CC DESENVOLVIMENTO 'SOCIAL
FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL C 15» TERNO ADITIVO AO

CCWÊÍQO N* gfi/Hft

1 • CONVENENTES

|t. FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

"*SEPN 515, Bloco "B", Lote 02
141 MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

meriBil» - KKIOMAI.IDAM li*uee,civ«.
Artesa Brasileira | viuva

,"• OO. 040 . 063 /OOOI - 71

Í7Ó.760 ," DF
m

i Presidente
IIM1TIM»! CÍÍTo 0»ID<POt

1 64.615 1 SSP/CE

0*34.287.962-68 \"'° * Resolução n« 77/83-CDL
2*' LAR DA CRIANÇA PADRE CÍCERO

"°"A?E-n» 37 (JC TAGUATINGA

""ÍÍÂRÍA DA' GLÓRIA NASCIMENTO DE LIMA
íuõíítílõ , [Í4CI01UH64M líTÍMÕ ttlH.

Comerciaria brasileira l Casada

. ,00.574.442/0001-41
ÍÍ5 ».f.
,72.000 j DF

l Presidente J
IIMNTIMM *>*fe urcDiaoi
1 258.834 1 DPF/DF i

Cr* UvTOHU«C20 - . ,
OPB 9-7Q Kflt/AO A1-i>1hii1rooe fctof iifnrl nc

II - OBJETO t CON-MÇOES ESPECIAIS

perfazendo o valor global de Cr$ 32.841.380,00 (trinta e dois nrt

Ihõss, oitocentos e quarenta e um mil, trezentos e oitenta cruzeiros)

para o corrente exercício, correrá à conta do orçamento da FUN

DAÇÃO, alocado na atividade constante dó Quadro III deste Instru

mento e será empenhado mediante 'aprovação das cotas trimestrais

ou mensais, conforme previsto nos artigos 2» a 4.» das Normas- de

Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal, aprova
das pelo Decreto n* 13.708 de 27/12/91.

I I -OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

l - Por este instrumento fica aditado o Convénio n*26 /88 -FSSDF com

a seguinte finalidade:

a) nos termos da Resolução n» 002/92-CDL e 'tendo em vista o que

estabelece a Condição Essencial ne l t) do Convénio original,

o valor do "Per Capita" diário fica reajustado para Cr$

2.897,00, Cr$ 3.766,00,' Cr$ 4.895,00 e Cr$ 6.363.,00, a vigo

rar durante o primeiro, segundo, terceiro e quarto trines

três, respectivamente, do corrente ano;

b) suplementar recursos no valor de Cr$l-796.140,00 (hum milhão,

setecentos e noventa e seis mil, cento e quarenta cruzeiros)

para suprir despesas com' o objeto do Convénio referente ao
mês de janeiro/92;

CONDIÇÕES ESSENCIAIS DESTE TERMO

1- Este Termo* entra em vigor a partir da data de sua assinatura

e será publicado sob a forma de extrato no DODF a expensas da
FSSDF.

2- Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas e condições

do Convénio Inicial não expressamente modificadas' por este
instrumento.

3- Copla de Inteiro teor deste Termo serão distribuídas ao 2*

Convenente, ao Executor Técnico, ao processo originário e ao
TCDF.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx
xxxxx

(Republicado por haver saído com incorreção no original publicado

no DODF n«069/Supl.de 0 3 / 0 4 /92, página94)
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TERMO DE RESCISÃO POR MÚTUO ACORDO DO

CONTKATO N» 014/91, DE 07 DE M A I O DE

1.991. GUE ENTRE SI FAZEM O DEPARTAMEN-

TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL E TORC - TERRAPLENAGEM, OBRAS

R O D O V I Á R I A S E CONSTRUÇÕL-S LTDA, NA FOR

M A A B A I X O :

Aos 25 d i a s do mês de março de 1.992,

na sede do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO D I S T R I T O FEDE-

R A L , nesta C a p i t a l , presentes o Senhor D i r<;tor-Gera l , E ngenheiro

SÉRGIO LOPES G U I M A R Ã E S , neste ato representando o referido Depai—

tamento, doravante denominado DER-DF, e o Engenheiro JOSÉ A M É R I C O

M l A R I , na q u a l i d a d e de representante da TORC-TERRAPLENAGEM, OBRAS

R O D O V I Á R I A S E CONSTRUÇÕES LTDA, doravante denominada E M P R E I T E I R A ,

perante as testemunhas abaixo assinadas, e celebrado este Termo

de Rescisão por mutuo acordo do Contrato nç 14/91, que se regera

pelas seguintes,c l a u s u l as e condições.

CLÁUSULA P R I M E I R A - F i c a r e s c i n d i d o por mutuo acordo o Contrato

n? 14/91, de 07 de m a i o de 1.991, que tem por objeto serviços de

terraplenagem, revestimento p r i m á r i o , obras de arte correntes e

drenagem na implantação da Rodovia DF-483, l i g a ç ã o da cidade Sa-

t é l i t e do Gama ao Setor H a b i t a c i o n a l Santa M a r i a , numa extensão

ap r o x i m a d a de 4 km.

CL Á U S U L A SEGUNDA - Neste ato o DER-DF dá como recebidos os servi-

ços executados e medidos, conforme processos n^s 113.000939/91 e

113.001247/91 e a E M P R E I T E I R A dá p l e n a , raza e i r r e v o g á v e l quita^

çao, para nada m a i s reclamar de parte da execução contratual, no

total de Cr$36l.757.474,31 (trezentos e sessenta e um m i l h õ e s , s£

tecentos e cinquenta e sete m i l , quatrocentos e setenta e quatro

cruzeiros e trinta e um centavos).

CLÁUSULA T E R C E I R A - Neste ato é d e v o l v i d a a E M P R E I T E I R A a Carta

de F i a n ç a e m i t i d a p e l o Banco do Progresso S/A, no v a l o r de

Cr$21.398.000,00 (vinte e um m i l h õ e s , trezentos e noventa e oito

mil cruzeiros), caucionada como garantia da execução do Contra-

to, conforme G u i a de R e c o l h i m e n t o n? 69/91.

CLÁUSULA CUARTA - Esta rescisão e celebrada sem ónus para as par

tes, que por si e seus sucessores, exoneram-se mutuamente e reci

procamente de q u a i s q u e r responsabi l idades, presente ou futura,

para nada m a i s reclamar, seja a que t i t u l o for.

L i d o e achado conforme, e este Termo assinado p e l a s

partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo.

B r a s í l i a , 25 de março de 1992

P e l o DER-DF :

P e l a CONTRATADA :

Testemunhas

S É R G I O LOPES G U I M A R Ã E S

JOSÉ A M É R I C O M I A R I

M A R I A D E LOURDES SARMENTO C H A G A S

M A N O E L DOS SANTOS

SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORA? DE FITAS DE VÍDEO E
VÍDEO GAMES DO DISTRITO FEDERAL - SINDIVI DEO/DF

EXTRATO DE ESTATUTO

DENOMINAÇÃO: SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE FITAS DE VÍDEO ' E VÍ-
DEO GAMES DO DISTRITO FEDERAL - SINDIVIDEO/DF
SEDE E FORO: Sito ã SCLS 104 Bloco A Sobrelr.ja 23 (Fundos > - Plano Pilo
to - Brasília - DF
FINALIDADE: a) Defender perante as autoridades judiciarias os interes-
ses coletivos da categoria representada e os interesses individuais de
suas associadas; b) Celebrar convenções e acordos coletivos de traba-
lho; c) Eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ;
d) Colaborar com o Estado como órgão técnico e consultivo no estudo e
soluções dos problemas g-.-e se relacionam com a categoria representada ;
e) Arrecadar a Contribuição Sindical que lhe for devida, na forma da
lei, e as mensalidades devidas pelas empresas associadas; f) Estabele -
cer normas sobre a própria organização e funcionamento da entidade, bem
como disciplinar o processo das eleições sindicais; g) Dispor sobre a
formação e aplicação de seu procrio património; h) Participar do siste-
ma confederativo da representação sindical a que se refere o inciso IV
do artigo 62 da Constituição Federal; Integrar o Conselho de Represen -
t';ntes da respectiva federação, através <5e seus delegados.

GALENO FURTADO MONTE
Presidente

(DAR CR$ 17.182,00)

ASSOCIAÇfiO BRASILEIRA PARA SUPERDOTADOS - SECçflO DF

ALTERAsRO DE ESTATUTO

A ABSD-DF, em Assembleia Geral Extraordinária, estabeleceu as seguin
tes mudanças estatutárias: a) criação da categoria de Sócio Honorári<
(Cap.III); b) estabelecimento de normas para admissão dos sócios (Ca
pitulo W); c) estabelecimento de penalidades para as in-fraçbes esta
tutárias (inciso IV, art.15) e d) a Direçao passará a se constituir d
Presidente Anterior, presidente Atual, Presidente Eleito, Primeiro
Segundo Secretários, e Primeiro e Segundo Tesoureiros, sendo especifi
cadas as respectivas -Funçbes. Presidente: Eunice M.L.3. de Alencar.

(DAR CR$ 7.310,00)
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ASSICIAÇBQ DOS PROPRIETÁRIOS E/OU MORADORES DO VALE DAS ANDORINHAS AMO

VALE
EXTRATO DO ESTATUTO

SOCIEDADE DE
AEJASTECIMENTO DE
BRASÍLIA SÁ

ART 19 É uma sociedade civil de direito Privado sem fins lucrativo da

eleição será de acordo com oa Art: 15B e é constituída pela assembleia'

geral é composta por a Presidente B Vice-Presidente e secretario D 22

Secretario. E e tesoureiro o conselho fiscal. É o.órgão de fiscalização

financeira com mandato por 02 anos.
(DAR CR$ 6.248,00)

EXTRATO DE TERMO DE PERMISS&O

ESPÉCIE: TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO NO 001/92-ASJUR

PARTES : SAB X FRANCISCO TOZATI

SOCIEDADE CRUZ DE MALTA
AV. W-2 - NORTE Q. 507 - BL. C

70.740 • BRASÍLIA

ENTIDADE FILANTRÓPICA
CNSS 238.813/82 - Dec. Uti!. Pública Federal - 95617/88

5 E R i l

BrtBÍlia.iS1, 31 ia DEiBíBRO de l 991

* T ÍT.Q.
Clrcul&Kte

CA IIA
UUhtQJUNÍIZA

,'ermaneot»
Imobilizado
CONSTRUÇÃO

48 034,40
46 676.22

Exigível
HtEVIDQJCXl SOCIAL

94 710,62 H;O

SOtl&L

•l 139 968,32
GABE.EIEODOSTOLOaiCO 5 577 480,59
MÓVEIS £ UTEHSÍLIUS l 110 569,11
PARlJJE 25 141,93
TELBFOHE 9 783,46
VEÍCULOS 38 i 046.47 8 248 009.88

8 342 720,50

Damenstragao - RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITA OPERACIONAL ERDTA
MENSALIDADES E DOAÇÕES
FUNDO EDUCACIONAL

DESPESAS OPHUCION4IS
Despegas de Peaaoal
Encargos ^ociaii
Deipeaas do Expediente
Deapeus C/ sarvicoo prestados
Deipeoaa Diíeraaa

RESULTiDO LljJiDO 0?ííUCION.iL
RECEITAS HÍE.TIUIS

CONVÉNIO L.B.A.
PROMOÇÃO - .'RUMAV-LBA
SDBVHÍÇjO - F S S
ITÁLIA VIVA
PRCHOÇJO - ÍMB. O S H MALTA
RENDAS EVENTUAIS

RESUÍ1ADO DO EXmCICIO. ?«aitivo - Trena.Matrimonio

9 294 378,07
37 343 986.0Q

30 147 631,51
8 645 929,12

567 840,18
12 703 163,39
7 1O3 000.18

Social

P A S S I V O

2 632 56S.Ç4

5 710 151,56

OBJETO : PERMISSÃO DE USO

REMUNERAÇÃO: Cr$101.000,00(CENTO E UM MIL CRUZEIROS)

VIGÊNCIA; 06(SEIS) MESES A CONTAR DE 06.04.1992

DASB/

BP 10 '92 15:33 HPHP-ÍLIJF P. l

8 342 720,50

46 638 364,07

l 167 564.38
- 12 529 200,31 -

4 402 795,20
24 000,00

l 500 000,00
l 055 045,15
4 000 000,00
l SB1 484.15 12 "fel 12Z.93

34 124,19

Pala booi*dad« X
3C-ÍÚ1..-- '^•'--""- L>- MALTA

lOAQUIM OLIVEIRA «LVES OA CUNH,
T*cntco »m Cnniobilidca.

(DAR CR$ 49.984,00)

PREFEITURA COMUNITÁRIA DO PARANOÁ
Sede Provisória: Q.13 -Cj.K - Lt.24
Reg.Cart. 2* Ofício-DF n« 1.144,lv. A-4 -
Prot. 1.683 -Lv. 44 de 02.01.87 - OOC n>
03495132/0001-20 - D.O.DF de 15.01.87

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

Fica alterado o Art. 3», item II; Art. 4« qut passa a deliberar sobre os
organismos deliberativos; Art. 5* ao 10! que passa a deliberar sobre a Assembleia Ge
ral; Art.11» ao 17» que passa a deliberar sobre a composição e funções da Diretoria :
Art. 18» ao 20* que passa a deliberar sobre o Conselho Fiscal; Art. 21» que passa a
deliberar sobre o quadro social; Art. 22» ao 23» que passa a deliberar sobre oa direi^
tos e deveres dos sócios; Art. 24» ao 26» que passa a deliberar sobre as penalidades!
Art. 27 ao 32» qoe passa a deliberar sobre as disposições gerais e transitórias.
Prefeito Comunitário: Francisco Marques Batista
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INSTRUÇÕES PARA O PREPARO E ENVIO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL

1. A matéria deverá ser datilografada usando fita preta, nova, com
tipos limpos, em papel tamanho oficio, com linhas com 18 cm de lar-
gura, em espaço um e meio. Balanços, quadros e tabelas deverão ter
18 cm para uma coluna (70 toques) e 37 cm de largura para duas colu-
nas de página.

2. Os parágrafos deverão ser .abertos avançando-se dez espaços
datilográlicos.

3. Os títulos e subtítulos deverão ser datilografados em letras
iM e centralizados.

4. Os formulários e impressos de uso da Administração Direta do
Distrito Federal sé serão publicados quandQ aprovados pela Coorde-
nação do Sistema de Modernização Administrativa,da Secretaria de
Planejamento.

5. As relações com nomes de servidores só deverão compor tabelas
e quadros para publicação, em anexos, quando a inclusão desses no-
mes se tornar impraticável dentro das normas gerais de redação, no
corpo do respectivo ato que as aprovam.

6. Os atos de pessoal deverão ser, tanto quanto possível, coletivos.

7. As matérias destinadas à publicação no Diário Oficial deverão
ser encaminhadas à Divisão de Divulgação da Secretaria de Comuni-
cação Social, improrrogavelmentè, até às 16 horas.

8. A publicação de matérias que contenham assinaturas de diri-
gentes ou representantes de órgãos ou entidades e membros de órgãos
colegiados, deverão ter os nomes dos signatários datilografados abai-
xo das respectivas assinaturas.

9. A transcrição de textos constantes de processos ou quaisquer do-
cumentos classificados como: despachos, pareceres, exposições de
motivos e congéneres, deverá ser feita pelo órgão que enviar a maté-
ria, não devendo, em nenhuma hipótese, serem enviados à Divisão de
Divulgação para esse fim.

10. A retirada de matérias ainda não publicadas, mas já entregues
à Divisão de Divulgação, só deverá efetivar-se com o pedido formal da
autoridade que a tenha encaminhado ou da hierarquicamente
superior.

• Para maiores esclarecimentos, verificar o que contém o Decreto
n° 12.456, de 28/junho/90, publicado no DODF de 29 seguinte, ou con-
sultar a Divisão de Divulgação pelos telefones: 225-7803 (direto) ou
225-6830, Ramal 312 e 225-7055, Ramal 137.

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 700,00


